
ANEXO 1

PORTARIAS INTERMINISTERIAIS

N2 055, de 19.12.84

Ne 030, de 28.02.85



PORTARIA INTERMINISTERIAL N9 0 5 5 ,de I de de 19 Ç7

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA DE PLANE
JAMENTO DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, OS MINISTROS DO INTERIOR E 
DA SAÚDE, no uso de suas atribuições

RESOLVEM:

1. Criar o Comitê Interministerial de Saneamento Ru
ral com a finalidade de supervisionar a execução do "Projeto de 
Estudos, Assistência Técnica e Reorganização Institucional do 
Subsetor de Saneamento Rural", constituído pelos Secretãrios-Ge- 
rais dos Ministérios da Saúde, do Interior e da Secretaria de 
Planejamento da Presidência da.República (SEPLAN).

2. Compete ao Comitê Interministerial de Saneamento
Rural:

a) realizar reuniões trimestrais ou extraordiná
rias, para avaliar o andamento da execução do projeto;

bj adotar as providências relativas à implementa
ção do projeto;

c) discutir alternativas para reorganização insti
tucional do subsetor de saneamento rural, levando-as à considera
ção superior;



d) adotar as providencias necessárias ã implemen
tação da reorganização institucional do subsetor de saneamento 
rural.

3. 0 apoio técnico e administrativo ao Comitê Inter- 
ministerial de Saneamento Rural será prestado por uma Unidade de 
Coordenação Geral do Projeto (UCP), composta por representantes 
do Ministério da Saúde, do Interior e da SEPLAN, cabendo a esta 
indicar seu coordenador, de comum.acordo cora os referidos Minis
térios.

4. * Compete ã UCP:

• organizar e implantar a estrutura técnica e ad
ministrativa do Projeto;

. orientar, articular, acompanhar e avaliar o an
damento dos trabalhos das áreas técnicas, cuidando para que os 
objetivos, metas e cronogramas sejam executados e alcançados nos 
prazos estabelecidos;

, responder pelos assuntos técnicos, administrati
vos e financeiros do Projeto;

. elaborar relatórios trimestrais de trabalho, 
submetendo-os ã consideração do Comitê Intenuinisterial de Sanea

mento Rural;

. prestar contas da execução financeira e adminis
trativa ã área competente.



5. Para o desempenho de suas funções, a UCP contará 
com o apoio de técnicos e consultores a serem contratados ou de
signados .pelos Ministérios membros do Comitê Interministerial de 
Saneamento Rural, e com apoio técnico e administrativo do Insti
tuto de Planejamento Econômico e Social (IPEA).

Ministro



PORTARIA Iim-íRKnntfJWUAL W de de (AO de 19

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA DE PLANE 
JAMENTO DA PRESIDnNCIZt DA REPÚBLICA, OS MINISTROS DE ESTADO DO IN 
TERIOR E DA SAÚDE, no uso de suòs atribuições, e considerando:

a) o contido na Portaria Tntcvmizisterial n9 055 
de 19 de dezembro de 19 84;

b) a necessidade de adequação das responsabilidade 
Institucionais para a execução do "Projeto de Estudos, Assistên
cia Técnica e Reorganização Institucional do Bubsetor do Sancamen 
to Rural":

RESOLVEM:

1. Designar o Instituto de Planejamento Econômico e 
Social - IPEA como instituição executora do "Projeto do EstudosJ 
Assistência Técnica e Reorganização Institucional do Subsetor de 
Saneamento Rural"; Este Projeto c o "Componente Nacional" do 
"Projeto Piloto e de Assistência Técnica paia Abastecimento do A 
gua e Tratamento do Dejetos na Arca Rural", objeto de financia 
mento pelo Banco Internacional para a Reconstrução c Desenvolvi
mento - BIRD ã República Federativa do Brasil.

2. Para a. execução deste Projeto o IVEA proverá d ire 
ta ou indiretamento, os técnicos o consultores, bom como, o apelo 
técnico e administrativo que se fizer ncccm.ár1 o.



2.

3. 0 apoio técnico c administrativo ao Comitê Inteimi 
nistcrial de Saneamento Rural de que trata o item 3 da Port.u ia 
Intcrministerial 055 de 19.12.1984 será prestado através do 1PEA.

4. Os recursos financeiros para cxcruçào do Projetosc 
rão provenientes de financiamento do Banco 1ntornaciona 1 para a Re 
construção e Dosenvolvimento - BIRD, conforme indicado no item 1. 
e de aportes orçamentários anuais do Governo Federa] ao IPEA.

5. O IPEA participara dirctamentc das negociações pa 
ra o financiamento deste Projeto junto ao BIRD, incluindo-se a as 
sinatura do "Contrato de Projeto".

6. De modo a melhor possibilitar a integração deste 
Projeto com o "Projeto Piloto de Abastecimento de Agua e Tratamen 
to de Dejetos na Area Rural" a ser executado no Estado do Rio 
Grande do Sul com financiamento do BNH e do BIRD, o representante 
do Ministério do Interior na Unidade de Coordenação Geral do Pro 
jeto - UCP mencionada no item 3 da Portaria Intcrministerial 055 
de 19.12.1984, será indicado pelo Banco Nacional de Habita 
ção - BNH.

7. O representante do Ministério da Saúde na UCP será 
indicado pela Fundação Serviços de Saúde Pública - FSESP.

8. Fica revogado o item 5 da Portaria Intcrministe 
rial n9 055, de 19 de dezembro de 1984.

■ 9. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi



ANEXO 2

PORTARIA INTERMINISTERIAL Ne 016, 
de 28.01.86



PORTARIA INTERMINISTERIAL N9 OIG , de de 198

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA DE PLANE 
JAMENTO DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, OS MINISTROS DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE E DA SAÚDE, no uso de 
suas atribuições, e considerando:

a)- o contido nas Portarias Interministeriais. n9 
055, de 19 de dezembro de 1984 e n9 030, de 28 de fevereiro de 
1985;

b) a necessidade de definição das responsabilida 
des institucionais para a execução do "Projeto de Estudos, As 
sistência Técnica e Reorganização Institucional do Subsetor 
de Saneamento Rural";

c) a criação do Ministério do Desenvolvimento Urba 
no e Meio Ambiente, pelo Decreto Presidencial n9 91.145, de 
15.03.1985;

RE SOLVEM:

1. O Comitê Interministerial de Saneamento Rural ins 
tituído pela Portaria Interministerial n9 055, de 19 de dezem 
bro de 1984, passa a ser constituído pelos Secretãrios-Gerais 
dos Ministérios da Saúde, do Desenvolvimento Urbano e Meio Am 
biente e da Secretaria de Planejamento da Presidência da Repú 
blica.



2. 0 Comitê Interministerial de Saneamento Rural se
reunirá trimestralmente, nos meses de: fevereiro, maio, agosto 
e novembro, ou quando necessário por solicitação de um de seus 
membros constituintes e deliberará sob a forma de Instrução 
Normativa.

3. Os membros constituintes do Comitê Interministe
rial de Saneamento Rural poderão nomear suplentes para repre 
sentá-los nas reuniões deste Comitê.

4. A Unidade de Coordenação Geral do Projeto (UCP) a
que se refere o item 3 da Portaria Interministerial n9 055, de 
19 de dezembro de 1984, passa a ser constituída pelos represen 
tantes dos Ministérios da Saúde, do Desenvolvimento Urbano e 
■Meio Ambiente e da Secretaria de Planejamento da Presidência 
da República, cabendo a esta indicar seu coordenador, de comum 
acordo com os referidos Ministérios.

5. Ficam revogados os itens 6 e 7 da Portaria Inter
ministerial n9 030, de 28 de fevereiro de 1985.

6. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi
caçao.

i

Joâo Sayad
-Ministro ' /

' t r ‘ *
Flávio Rios Peixoto da Sl 

Ministro

Deputado Carlos Corrêa de Menezes SanfAnna 
Ministro



ANEXO 3

MEMÓRIAS DAS CINCO REUNIÕES DO CISR

1® Reunião, em 24.09.85
2® Reunião, em 19.06.86

3® Reunião, em 02.10.86

4® Reunião, em 11.12.86

5® Reunião, em 02.06.87



COMITfi interministerial de saneamento RURAL (CISR) 

(INSTITUÍDO PELA PORTARIA INTERMINISTERIAL

N9 055, DE 19/12/1984)

PAUTA DA REUNIÃO DE 24 /O9/1985 
(10 HORAS)

01. Abertura

02. Antecedentes da criação do CISR. 
Atribuições e Funções.

03. O Projeto Nacional de Saneamento Rural
a) Antecedentes e Conteúdo Básico

b) Situação Atual

. Assinatura de Contrato com o BIRD;

. Assinatura dos "Acordos de Projeto";

. Recursos Financeiros para 1985 e 1986

. Convênio com a OPAS/OMS;

. Instalações Físicas para o Projeto e r.ua Localização

. Registro no BACEN e Abertura de Conta Especial;

. Acompanhamento do PAPP/PNE (BNDES/SUDENE);

04. Comentários dos Participantes

05. Indicação dos Representantes do MDU - MS - SEPLAN para a 
Unidade de Coordenação Geral do Projeto (UCP)

06. Proposta de reuniões do CISR para 1985

r.ua


MEMÕRIA DE REUNIÃO

PROGRAMA NACIONAL DE SANEAMENTO BÁSICO RURAL - PNSR

1- REUNIÃO DO COMITÊ INTERMINISTERIAL DE SANEAMENTO RURAL - CISR 

REALIZADA EM BRAS1LIA/DF EM 24 DE SETEMBRO DE 1985

PARTICIPANTES;

MS : Dr. José Alberto Hermõgenes de Souza,
Dr. Walton Novoa e Dra. Mara Lúcia Carneiro 
Oliveira.

MDU: Dr. Carlos Henrique Abreu Mendes, Dr. Luiz
Martius Holanda Bezerra e Dr. Rubem Fonseca 
Filhõ.

SEPLAN: Dr. Francisco Vidal Luna, Dr. Valdemar Ottani 
e Dr. Paulo Pitanga do Amparo.

- Os trabalhos foram abertos pelo representante da SEPLAN no CISR, 

Dr. Francisco Vidal Luna.

- 0 coordenador da UCP/PNSR, Dr. Valdemar Ottani, fez um breve re

lato dos antecedentes da criação do CISR, sua importância na es 

tratêgia de ação do PNSR, as atribuições e funções deste Comitê 

com relação â Unidade de Coordenação do Projeto (UCP) bem como 

com respeito às diferentes Instituições envolvidas na questão de 

saneamento básico rural. Dadas as dificuldades naturalmente o 

correntes para a reunião dos Secretãrios-Gerais dos Ministérios 

envolvidos - SEPLAN, MS e MDU, o Dr. Luna sugeriu a nomeação de 

suplentes ao CISR, que agilizariam operacionalmente a instância 

decisõria própria do CISR, referendando-as posteriormente junto 

aos respectivos titulares. Prosseguindo, o Dr. Ottani teceu co 



2.

mentários sobre os antecedentes, conteúdo básico e situação a

tual do Projeto. Enfatizou a necessidade de o MDU solicitar ao 

BNH providências para a assinatura do Project Agreement do Pro- 

jeto-Piloto do RS. Observou que apôs o dia 19 de outubro passa 

rão a ser cobradas pelo BIRD, taxas de compromisso sobre os re 

cursos do empréstimo ainda não utilizados, tornando delicada a 

questão do atraso no desencadear das ações do Projeto. Salien

tou aos representantes do MS e do MDU a necessidade de que en 

viem suas observações sobre a minuta de convênio com a OPAS/OMS 

visando a sua mais breve assinatura. Fez também comentários so 

bre a alocação de recursos ao Projeto para 1985, bem como sobre 

a proposta orçamentária para 1986. Por último, abordou a pre 

sença do PNSR em Recife, nos próximos dias 26 e 27 de setembro, 

quando se discutirá com a SUDENE a operacionalização da assistên 

cia técnica a ser prestada pelo Projeto aos Estados integrantes 

do Programa de Apoio ao Pequeno Produtor. Rural (PAPP)/Projeto Nordeste(PNE).

- 0 representante do MS no CISR, Dr. Hermogenes de Souza, iniciou 

a parte da reunião consagrada a comentários dos participantes , 

observando ser necessário rediscutir o conteúdo básico do Proje 

to, dado o momento político que vive a nação brasileira, bem 

distinto da fase em que o Projeto foi concebido. Colocou em 

questão a Política Nacional de Saneamento Básico, a qual, ao ex 

cluir as companhias de abastecimento de água autônomas e outras, 

algumas administradas pela FSESP, tende a conferir tratamento di 

ferenciado a parcelas significativas de população brasileira. Re 

forçou o fato de o saneamento básico ser questão que envolve as 

pectos políticos, questionando sobre a postura da Nova República 



3.

frente ao problema do saneamento rural. Ainda segundo seu enten 

der, o PNSR enquanto instrumento de transição poderia desempenhar 

o papel de elemento de aglutinação dos órgãos envolvidos ins

titucionalmente com a problemática do saneamento básico rural, 

permitindo destarte que se defina a política nacional para este 

subsetor ao longo do processo de execução do próprio Projeto. Pa 

ra tanto, a presença efetiva, de técnicos das Instituições envol

vidas no Projeto, bem como um trabalho solidário e integrado dos 

representantes da UCP seriam fatores essenciais para a viabiliza 

ção desta abordagem. Com referência à presença dos técnicos das 

Instituições no Projeto, questionou o fato de todos os recursos 

serem repassados ã OPAS/OMS, arguindo sobre a possibilidade de 

alguns segmentos do Projeto serem delegados ãs Instituições en

volvidas, que contariam assim com recursos do Projeto para con 

tratar pessoal para a realização dos trabalhos assumidos. 0

trabalho integrado a ser realizado a nível federal entre MS e 

MDU via PNSR, poderia também, por sua vez, contribuir para modi

ficar a postura das companhias estaduais de saneamento básico 

que, via de regra, não incorporam questões de saúde pública nas 

suas práticas de trabalho. Para tanto, há inúmeras experiências 

de trabalho integrado, inclusive a nível federal, que poderiam 

balizar a criação de Comissões Estaduais de Saneamento, as quais, 

apoiadas pelo PNSR como agente articulador, avançariam na elabo

ração de Programas Estaduais de Saneamento Básico Rural, permitin 

do assim desencadear ações em alguns Estados em um menor espaço 

de tempo.

0 Dr. Carlos Henrique, representante do MDU, apoiou o Dr. Hermõ- 

genes no tocante:i) a necessidade de se agilizar os prazos do Proje 



4.

to, de forma a se chegar rapidamente às ações físicas nos Esta

dos, pois, de acordo com o Projeto e no período de vigência des 

te as únicas ações de construçã© de sistemas correriam por con 

ta do PAPP e do Piloto no RS ; ii). no que diz respeito à participa 

ção da OPAS/OMS no processo. Concordou igualmente com o repre

sentante do MS no CISR sobre o fato de o Projeto, com sua coor 

denação colegiada, representar uma oportunidade importante para 

um trabalho de transição em que órgãos de diferentes Ministé 

rios passem a operar de forma concertada frente a determinadas 

questões. Salientou, inclusive, que a Comissão de Saneamento, 

em fase de constituição no âmbito do MDU, devera contar com a 

presença efetiva do BNH e da FSESP, de forma a se ganhar em ef_i 

cãcia e eficiência nas ações a serem desencadeadas futuramente.

- A importância da presença da OPAS/OMS foi recolocada pelo Dr. 

Ottani uma vez que este organismo internacional possui renomada 

experiência no campo do saneamento rural bem como poderá contri 

buir para agilizar a execução do Projeto.

- O Dr. Hermõgenes sugeriu fosse elaborado Plano de Trabalho rea 

daptando os Termos de Referência aprovados pelo BIRD, de forma 

a incorporar uma nova abordagem para a ação do PNSR que esteja 

mais afinada com o momento político vivido pela sociedade brasi 

leira e onde se busque, sobretudo, viabilizar a formulação de 

uma política nacional de saneamento básico rural via processo 

de trabalho junto aos Estados.

- O Dr. Ottani retomou o ponto sobre a necessidade de se desenca

dear os trabalhos previstos no Projeto, informando também que a 



5.

realização de obras físicas no 189 andar do prédio do BNDES de 

verão tomar cerca de dois meses. Sobre a parte da equipe técni 

ca e de apoio, observou que dada a magnitude da tarefa, o qua 

dro de pessoal estimado não estaria superdimensionado. Concor 

dou, entretanto, que as contratações devem ser gradativas e tão 

somente no ritmo requerido pela boa implementação do projeto.

- Quanto aos representantes do MS e do MDU na UCP ficou acertado 

que o Dr. Rubem Fonseca F9 responderá provisoriamente pelo MDU, 

enquanto a Dra. Mara Lúcia C.Oliveira responderá, também prov_i 

soriamente,pelo MS. Os representantes permanentes na UCP fica

ram de ser definidos proximamente, dependendo tal ato de in 

dicação dos Srs. Secretãrios-Gerais do MS e do MDU. Em termos 

de prazo ficou acertado que o MS indicará seu representante per 

manente na UCP até princípios de outubro, enquanto o MDU, devj. 

do ã fase de implantação vivida no presente por este Ministério, 

deverá fazê-lo ao longo deste ano.

- Quanto à assinatura do Project Agreement pelo BNH, o Dr. Carlos 

Henrique se comprometeu a dar uma posição sobre este assunto a 

té o início da prõxima semana, de forma que ambos os Projetos 

(Componente Nacional e Projeto Piloto) possam ser assinados ,

provavelmente em Washington, na primeira quinzena de outubro.



PROGRAMA NACIONAL DE SANEAMENTO RURAL
COMITÊ INTERMINISTERIAL DE SANEAMENTO RURAL - (CISR) 

MEMÓRIA DA 2^ REUNIÃO REALIZADA EM 19,06.86

LOCAL:MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE

PARTICIPANTES:

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE (MDU)

Dr. Ivo Moreira Secretário-Geral

Dr. Carlos Henrique A.Mendes Secretário de Saneamento

Dr. Rubem Fonseca Filho Coordenador-Adjunto da Unidade de
Coordenação (UCP) do Projeto Naci£ 
nal de Saneamento Rural (PNSR)

MINISTÉRIO DA SAÚDE (MS)

Dr. José Alberto H.de Souza Secretário-Geral

Dra.Mara Lúcia C.Oliveira Coordenadora-Adjunta da UCP/PNSR

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA (SEPLAN)

Dr. Ricardo Luis Santiago

Dr. Valdemar Ottani
Dra. Dilma Seli P. Pereira, 
Dr. Paulo Furtado de Castro 
Dr. Paulo Pitanga do Amparo

ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA SAÚDE

Dr. Florentino G. Scarponi
Dr. Humberto Sanchez
Dr. Enrique Inhouds

Superintendente do Instituto de Pia 
nejamento (IPLAN) do Instituto de 
Planejamento Econômico e Social(IFEA)

Coordenador da UCP/PNSR

Técnicos de Planejamento e Pesquisa 
do IPEA.

(OPAS/OMS)

Representante da OPAS/OMS no Brasil
Coordenador de Saúde Ambiental

Contraparte da OPAS/OMS no Programa 
de Cooperação Técnica em apoio ací
PNSR. 7

H.de


2

l.Os trabalhos foram abertos pelo representante da SEPLAN no 

CISR, Dr. Ricardo Luis Santiago. 0 representante da SEPLAN reite 

rou o apoio desta Secretaria ao PNSR do qual derivará programa 

de investimentos, a ser executado a partir de 1987, sob a égide 

do Programa Nacional de Saneamento Rural. Frisou o caráter transi 

torio da presença da SEPLAN no atual arranjo institucional que 

conforma o PNSR, apontando em seguida para o importante papel que 
cabera aos Estados e Municípios na estruturação de um sistema na 

cional de saneamento voltado para pequenas comunidades rurais. Sa 
lientou a oportunidade histórica para se consolidar a presente 

iniciativa federal, conclamando os.Ministérios setoriais repre 

sentados na reunião a buscarem, em conjunto, soluções inovadoras 

e eficazes para a problemática do saneamento rural. Neste particu 
lar, o Dr. Santiago solicitou dos Ministérios envolvidos prov_i 
dencias para a imediata alocação de técnicos ao PNSR,condição fun 

damental para que se acelere a execução dos trabalhos previstos - 

em cronograma. Quanto a este particular, observou que a SEPLAN já 

colocou quatro técnicos de nível sênior de seu quadro de pessoal 

à disposição do PNSR. Destacou ainda a relevante contribuição que 
a OPAS/OMS vem prestando ao longo de todo o processo de montagem 
do PNSR, mencionando também a colaboração a ser prestada por esta 

agência internacional aos trabalhos a serem desenvolvidos por for 

ça do Convênio de Cooperação Técnica recentemente assinado(25.03. 

86) entre o Governo Brasileiro, e a OPAS/OMS.

2. Secretariando os trabalhos, o Coordenador do PNSR, Dr.Valdemar 
Ottani, procedeu à apresentação do Dr. Enrique Inhouds, contra 

parte da OPAS/OMS no Programa de Cooperação Técnica supramencio 

nado. Prosseguindo, o Dr. Ottani passou á apresentação sucinta 

dos documentos elaborados pela UCP em apoio á 2? Reunião do CISR, 

quais sejam: "Síntese dos Principais Eventos ocorridos no Período 

agosto/83 a maio/86", "Eventos em Curso", "Eventos Previstos","AJ 
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ternativas para eventual Utilização de Recursos Externos do Proje 

to-Piloto" e "Nota ao Sr. Superintendente do IPLAN (Orçamento do 

Programa Nacional de Saneamento Rural 1987-1990)" - documentos em 
anexo. Alguns tópicos destes documentos foram objeto de indaga 

ções e observações dos participantes, as quais passam a ser, em 

seguida, apresentadas.

2.1. Nos comentários relativos à montagem dos trabalhos com os 

Estados (Documento Eventos em Curso, pág. 4) o Dr. Ivo Moreira de 

sejou saber como o PNSR pretendia chegar aos Estados, ou em ou 

tros termos, qual seria o interlocutor dos Estados frente ao PNSR. 
0 Dr. Ottani esclareceu primeiramente que o trabalho técnico que 

vem sendo desenvolvido nos últimos meses junto aos Estados é de 

corréncia de deliberação da 1® Reunião do CISR (24.09.85), quando 

se propos uma mudança no encadeamento de execução do Projeto. Em 

sua concepção original, preliminarmente ao início das ações do 

PNSR junto aos Estados, pretendia-se aprofundar e sistematizar to 
do o conjunto de aspectos técnicos ligados à problemática do sa 

neamento rural (aspectos institucionais, juridico-legais, econômi. 
co-financeiros, tecnológicos, etc...), além de se proceder às mo 

dificações institucionais a nível federal. Dado, no entanto, o 

precário perfil em que se encontram os serviços de abastecimento- 
d'água e disposição de dejetos da maioria das pequenas comunida 

des rurais a se refletir na elevada incidência de doenças de ve_i 

culação hídrica que atinge esta parcela da população rural brasi_ 

leira, o CISR deliberou por avançar com as ações nos Estados (mon 

tagem dos Programas Estaduais de Saneamento Rural) paralelamente- 
à montagem da reorganização institucional a nível federal e estru 

turação do arcabouço financeiro e operacional a orientar os futu 

ros investimentos na área. Desta forma, a formulação de uma poH 

tica nacional de saneamento rural decorrerá do próprio processo 

de trabalho junto aos Estados. Os contatos de nível técnico que 

já vem sendo desenvolvidos pela UCP Junto a algumas secretarias/
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de diferentes Estados são fruto portanto, da aludida mudança de 

enfoque na execução do PNSR. Por conseguinte, se tem buscado atra 

vés de consultas estabelecer em cada Estado, em uma dada Secreta 

ria, um núcleo de saneamento rural, composto de técnicos perten 

centes aos quadros das Secretarias envolvidas com esta . questão, 
(equipes técnicas estaduais), cujo papel será viabilizar, através 

de um esforço integrado e participativo, o programa de ação gover 
namental. Os contatos realizados, até o presente, pela UCP com 

alguns Estados (Paraná, Bahia, Piauí, Rio Grande do Sul, Espírito 

Santo, Sergipe e Mato Grosso do Sul) serão estendidos gradativa 

mente às demais Unidades da Federação.0 ritmo e a intensidade do 

avanço a ser imprimido aos Programas de Saneamento em cada Estado 
dependerão, todavia, do interesse revelado por cada qual à propos 

ta apresentada pelo PNSR.

2.2. Os comentários efetuados no tópico anterior - que remetem 

em ultima analise á questão dos arranjos institucionais a serem 

estabelecidos nos Estados para tratar a questão do saneamento- de 

ram margem a observações do Secretário-Geral do MS, Dr. José Al 

berto Hermógenes de Souza. Sob a perspectiva mais ampla da tendên 
cia a municipalização dos serviços de saúde, a oferta de agua, se 

gundo o Dr. Hermógenes, configuraria., por extensão, tarefa emi 

nentemente municipal. Posto que a filosofia que norteia o PNSR 
prevê a descentralização da ação para os Estados, importantes 

questões emergem desta postura, sobretudo no momento historico vi 
vido pela sociedade brasileira, onde a Constituinte deverá se con 

figurar em reforço a maior presença do Municipio como agente poli 

tico atuante. Dentre os temas a serem aprofundados pelo PNSR e 
que remetem à referida proposição, apontou o Dr. Hermógenes: a) 

para o papel que caberá à instância municipal na estruturação de 

um futuro sistema nacional de saneamento rural; b) para os meios 
que assegurem a participação da instância municipal na estrutura 

de saneamento rural a ser implantada a nível nacional pelo PNSR, 

os quais, para tanto, deverão prever atenção prioritária aos 

Municípios com serviços autônomos de água e esgoto e, por 
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ultimo; c) para as relações a serem estabelecidas entre a esfera 

estadual e municipal e qual o papel que tocará às comunidades ru 

rais na concepção, execução e operação dos serviços a serem im 

plantados. ,

2.3. Sobre o assunto, o Dr. Ivo Moreira se posicionou favora 
velmente a que os municípios assumam gradativamente maiores atri 

buições. Observou inclusive que, na atualidade, o BNH, via PLANA 

SA, está financiando diretamente prefeituras e que a visão do MDU 

e a do "urbano integrado", abordagem esta que privilegia a unida 
de municipal no encaminhamento das soluções urbanas e intramunici 
pais. Salientou ainda que dentre as ações que o MDU executa a ní 

vel federal, as de saneamento têm elevada prioridade no atual Go 

verno.

2.4. 0 Dr. Carlos Henrique Abreu Mendes, Secretário de Sanea 

mento do MDU, alertou para sugestão contida no documento que con 

substancia proposta de Reformulação do Sistema Financeiro de Sa 

neamento (fevereiro/86), a qual postula a criação de Planos Esta 

duais de Saneamento. Segundo esta proposta tais Planos deverão 

conter não apenas diretrizes relativas a abastecimento d'água e 

disposição de dejetos de cada Estado da Federação mas também aque 

las ligadas a drenagem e limpeza urbana. Enfatizou, por conseguin 
te, especial atenção, quando dos entendimentos que levarão, em ca 
da Estado, à assinatura de Convênios para montagem dos Programas 

Estaduais de Saneamento Rural, para a necessária integração entre 

estes e o marco de referência maior sobre saneamento para cada Es 
tado - os Planos Estaduais de Saneamento (PES). Como desdobramen 
to desta orientação, a UCP tomará as necessárias providências pa 

ra que sejam incluídos, nos Convênios a serem assinados com os Es 

tados, dispositivos específicos que contemplem a mencionada inte 

graçao
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2.5. 0 trabalho a ser desenvolvido pelo PNSR no Nordeste com o 
apoio da SUDENE foi tópico que recebeu várias contribuições. 0 

Dr. Ottani informou que a presença da SUDENE no projeto está for 

malmente registrada no Contrato de Empréstimo BR/2532 - firmado 

entre BIRD e Governo Brasileiro, já que caberá ao PNSR prestar as 

sistência técnica às "Ações de Saneamento Rural" do Programa de 

Apoio ao Pequeno Produtor Rural do Projeto Nordeste, projeto este 
cuja coordenação executiva está a cargo da SUDENE. Salientou, ad£ 

mais, que esta Superintendência tem participado em diferentes mo 

mentos do processo de estruturação do PNSR, partilhando, em decor 

rência, da filosofia de ação deste Projeto que prevê que a monta 

gem de um sistema nacional de saneamento rural devera se apoiar 

precipuamente no trabalho a ser estruturado pelos Estados, via 

Programas Estaduais de Saneamento Rural. 0 Dr. Ottani destacou 
ainda o papel desempenhado pela SUDENE no Nordeste e o apoio téc 

nico que este orgão regional pode vir a prestar, sob a égide do 

Convênio de Cooperação Técnica a ser assinado entre SUDENE e PNSR, 

a alguns Estados do Nordeste com menores condições operacionais.0 

Dr. Ivo Moreira observou que é necessário que fique explicitado o 

papel a ser desempenhado por esta Superintência na execução do 

PNSR, evitando-se, destarte, etapas ou procedimentos desnecessá 

rios a execução dos trabalhos. Ainda segundo o Secretário-Geral — 

do MDU, aceitar uma presença de mesma intensidade da SUDENE em to 

dos os Estados do Nordeste implica em supor uma simetria inexis 
tente entre os Estados nordestinos. Ò Dr. Santiago, incorporando 

as observações em apreço, recomendou a atenção da UCP na elabora 

çao dos termos do Convênio supracitado.

2.6. Sobre o andamento do Projeto-Piloto no Estado do Rio Gran 

de do Sul, o Dr. Ottani informou que as dificuldades institucio 

nais encontradas pelo Estado do Rio Grande do Sul (RS) para aten 

der as condições de efetividade do Projeto tem provocado atrasos 

no cronograma de execução do PNSR, já que por força do Contrato 
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de Empréstimo BR/2532, ambos os Projetos se encontram reciproca 

mente vinculados. Desde agosto/86 a União vem arcando, ademais.com 
as comissões de compromisso dos recursos alocados pelo BIRD e até 
O presente não utilizados (US$ 16,3 milhões). Recentemente o Go 

verno Federal, com a anuência do RS, abriu negociações com o Ban 

co Mundial, visando a desvincular o PNSR do Piloto. Se até 14.08. 
1986 o RS não cumprir as condições contratuais assumidas, o Pilo 

to sera cancelado no referido Contrato de Empréstimo. 0 RS, por 

sua vez, tem promovido gestões junto ao Governo Federal no senti, 
do de obter, a título compensatório, Cz$ 25 milhões a fundo perdi. 

do da União, que permitam executar 50 das 200 comunidades previs 

tas no projeto original (Piloto). Estas comunidades já teriam si 

do contactadas e diversos trabalhos de engenharia realizados, ju£ 

tificando-se assim o esforço do Estado em minimizar o desgaste 
político advindo do cancelamento do empréstimo junto ao BIRD. So 

bre o pleito mencionado, os Secretários-Gerais se mostraram caute 

losos, uma vez que seu atendimento implicaria em abrir precedente 

que poderia vir a comprometer a futura sistemática de operaçao do 
programa de investimentos a ser desencadeado sob a égide do Pro 

grama Nacional de Saneamento Rural,

2.7. Alguns assuntos foram objeto de comentários especificos 

dos participantes. 0 Dr. Ivo Moreira pediu esclarecimentos sobre 
a escala geográfica de atuação do PNSR. 0 Dr. Ottani observou que 

esta é questão ainda não definida. Apenas como elemento de aproxi_ 
mação, foi sugerido que se atuaria em comunidades rurais com me 

nos de 5.000 habitantes, sabendo-se a priori da necessidade de 
se aprofundar no mérito da questão. Elementos adicionais que le 

vem em consideração as especificidades regionais deverão ser in 

 transcorrer do Projeto,para se obter uma definição 

mais precisa sobre a atuação geográfica do PNSR. 0 Dr. Hermógenes 

lembrou, por sua vez, a necessidade de se envolver, nos assuntos 
relacionados ao Convênio UNIÃO-OPAS/OMS, a Coordenadoria de Assun 

corporados.no

ademais.com
corporados.no
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tos Internacionais de Saúde (CAIS) do MS, já que este Ministério 

é o representante da União nos Convênios celebrados com a OPAS.

3. MATÉRIA APRESENTADA PARA DELIBERAÇÃO DO CISR.

3.1. Designação dos suplentes permanentes no CISR. 

Os Secretários-Gerais indicaram respectivamente:

Pelo MDU - Dr. Carlos Henrique Abreu Mendes,Srcretá- 

rio de Saneamento do MDU.

Pelo MS - Dra. Elisa Vianna Sa, Presidente da FSESP
Pela SEPLAN - Dr. Ricardo Luís Santiago,Superintendente

do Instituto de Planejamento do IPEA.

3.2. Designação dos representantes dos Ministérios na UCP. 

Foram designados:

Pelo MDU - Dr. Rubem Fonseca Filho.
Pelo MS - Dra. Mara Lúcia Carneiro Oliveira.

Pela SEPLAN - Dr. Valdemar Ottani.

3.3. Indicação dos técnicos dos Ministérios, da FSESP, do BNH 

e do IPEA, que atuarão em tempo integral no Projeto.

Pelo IPEA - Dr. Valdemar Ottani,

Dra. Dilma Seli Pena, 

Dr. Paulo Furtado e 
Dr. Paulo Pitanga do Amparo(técnicos sênior) 

Pelos Ministérios, FSESP e BNH - segundo os Secretários 

Gerais do MS e do MDU, os técnicos do BNH e da FSESP S£ 

rão alocados de imediato. As transferências destes técni 

cos dos locais de origem para Brasília deverão se proces 

sar tão logo seja aprovada pelo CISR a Instrução Normati 

va que regulamentará a concessão de auxílio-moradia por 

parte do PNSR.
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3.4. Proposta de tabela salarial dos técnicos e pessoal admi 

nistrativo a serem contratados pelo Convênio UNIÃO-OPAS/OMS.

A Instrução Normativa preparada para apreciação do CISR 

e da OPAS/OMS continha uma única tabela salarial para técnicos e 

para pessoal administrativo a serem contratados através do Convê 

nio UNIÃO-OPAS/OMS. Pelo fato de terem surgido indagações dos par 

ticipantes sobre dificuldades para contratação de técnicos de ní 

vel superior no mercado de trabalho aos níveis salariais propos 

tos e dada a urgência de se viabilizar o apoio administrativo que 

o Projeto está a requerer, o Comitê deliberou por separar a aludji 

da Instrução Normativa em duas, uma dispondo sobre os salários pa 

ra técnicos e outra sobre os salarios para pessoal administrati 

vo. Esta última foi aprovada pelo Comitê, tendo recebido o n9 

001/86, enquanto aquela outra sera objeto de novos estudos que 

confirmem sua adequação às condições vigentes em mercado.

3.5. Proposta de auxilio-moradia

Foi apresentada Nota Técnica elaborada pela UCP, apresen 
tando alternativas que viabilizem a concessão de auxílio- moradia 

aos técnicos dos órgãos participantes do Projeto a serem transfe 

ridos, por necessidade de serviço, do local de origem para Brasí 

lia. Segundo parecer da consultoria jurídica do IPEA, todas as al 

ternativas apresentadas, uma vez concedidas, poderiam vir a ser, 

se requeridas judicialmente, incorporadas ao salario do servidor. 

Recomenda alternativamente a consultoria juridica do IPEA, para 
os casos de necessidade de transferência, para Brasília, de fun 

cionários com contratos de trabalho regidos pela CLT,a concessão, 

em caráter provisório e pelo período em que perdurar a referida 

transferência, de um "adicional de transferência" (Adicional de 

Transferência: pagamento a ser efetuado a empregados deslocados 

de seus locais de contratação e correspondente a não menos que 

25% dos seus salários - Artigo 469, parágrafo 39 da CLT). 0 Com! 
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tè sugeriu seja elaborada Instrução Normativa com base na aludida 

recomendação, devendo ser apresentada proximamente aos represen 

tantes do CISR e da OPAS/OMS para deliberação.

3.6. Concessão de diárias de viagem

Esta proposta foi aprovada pelos representantes do CISR 
e da OPAS/OMS, recebendo o ne 002/86.

3.7. Contratação de consultores

Esta proposta foi aprovada pelos representantes do CISR 
e da OPAS/OMS, recebendo o ns 003/86.

3.8. Contratação de serviços técnico-científicos especializa 

dos com entidades públicas e privadas.

Esta proposta foi aprovada pelos representantes do CISR 
e da OPAS/OMS, recebendo o n5 004/86.

3.9. Alternativas para eventual uso dos recursos não utiliza 

dos no Projeto-Piloto.

A respeito do exame das alternativas para eventual uso 
dos recursos não utilizados no Piloto, caso venha este a ser can 

celado, o Secretário-Geral do MDU sugeriu que a matéria fosse apre 

ciada somente após a data-limite estipulada pelo BIRD para atendi 

mento das condições de efetividade do Contrato de Empréstimo.

3.10 . Orçamento do Programa Nacional de Saneamento Rural pa 
ra 1987 e inclusão deste Programa no OPI 87/89.

0 representante da SEPLAN no CISR informou que a propos 
ta orçamentária do Programa está cm estudo pela SEPLAN, podendo 

vir a sofrer eventuais reajustes nos montantes pleiteados. Trata- 

se de assegurar, a partir de 1987, fluxo de recursos de fonte
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deral a compor, juntamente com os recursos a serem aportados pelo 
BIRD, Estados e Municípios, o programa de investimentos a finan 

ciar as propostas de ação em saneamento rural resultantes dos tra 

balhos ora sendo executados pelo PNSR. Os representantes do MDU e 

do MS se posicionaram favoravelmente sobre esta proposta,tendo-se 
comprometido a envidar esforços para preservá-la nas negociações 

orçamentarias especificas que deverão ser mantidas proximamente 

com a SEPLAN.

Ivo Simas Moreira
Secretário-Gera.

Jo^é Alperto Hermógenes de Souza 
Secretário-Geral

Representante do Ministério 
do Desenvolvimento Urbano e

Representante do Ministério da Saúde

Meio Ambiente'

Pan-Americana da Saúde

Ricardo Lpísr^antiago 
Superipteríciente do Instituto 

x'de Planejamento

Representante da Secretaria de 
Planejamento da Presidência da Republica
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1. Os trabalhos foram abertos pelo representante do MS 
no CISR, Dr. José Alberto Hermógenes de Souza, que Justificou a 

convocação da Reunião, tendo em vista o interesse do Ministério 

da Saude em participar mais ativamente da execução do PNSR. A pro 
posito, o Dr. Valdemar Ottani lembrou que, conforme Portaria In 

terministerial n’ 016, de 28 de Janeiro de 1986, o CISR se reuni^ 
ra trimestralmente, assim sendo, observou que a reunião é, tam 

bem, por este motivo bastante oportuna, já que a última fora rea 

lizada,ha cerca de 3 meses, isto é, em 19 de Junho próximo passa 

do. 0 representante do MS frisou, então, a necessidade de se apro 
veitar, exaustivamente, a experiência histórica, acumulada duran 

te quarenta anos de trabalho, da Fundação Serviços de Saúde PÚbli. 
ca, órgão da estrutura organizacional do Ministério, com atuação 

na-area de saneamento e saude pública. Propôs o estabelecimento 

de um cronograma de trabalho conjunto, especialmente no que se re 
fere à montagem dos Programas Estaduais de Saneamento Rural. Sa 

lientou a conveniência de se realizar uma reunião do CISR em um 

Estado da Federaçao, oportunidade para aprofundar o conhecimento 
dos problemas que envolvem o subsetor de saneamento rural no país.

2. 0 Dr. Valdemar Ottani, dando sequência à reunião, pa£

sou à apresentação dos documentos elaborados pela UCP em apoio à 

3* Reunião do CISR, quais sejam: "Eventos Ocorridos no Período de 

Julho a Setembro de 1986" e "Eventos Futuros", os quais objetiva 
vam subsidiar os debates sobre o andamento da execução do PNSR, 

bem como ensejar orientações dos senhores membros do CISR em rela 
ção às atividades do PNSR a curto e médio prazos. Alguns itens

destes documentos foram objeto de indagações e discussões dos 

participantes, resultando em linhas de orientação e deliberações 

em relação à condução do trabalho do PNSR, as quais sãc|, a seguir, 

apresentadas.
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2.1. Na apresentação da Proposta de Trabalho da Assis 
tência Técnica do PNSR (ATP) aos Estados integrantes do Programa 

de Apoio ao Pequeno Produtor Rural (PAPP) do Projeto Nordeste 

(PNE), consubstanciada no documento "Bases para a Operacionaliza 
ção da Assistência Técnica do PNSR ao PAPP", o Dr.Hermógenes ques 

tionou o papel do PNSR na ATP/PAPP. Inicialmente, entendia-se que 
o PNSR teria um papel catalizador da ATP, no entanto a proposta 
objetiva a prestação da Assistência Técnica diretamente, através 

do deslocamento da equipe do PNSR - consultores contratados espe 
cialmente, técnicos do PNSR e dos órgãos co-gestores - para ori 

entar a execução do Componente Saneamento Rural do PAPP. 0 Dr. 

Ottani ponderou que ambas as abordagens estão convergentes na pro 
posta de trabalho da ATP/PAPP. De um lado, o PNSR contribuira na 
execução do Componente, especialmente, nas áreas de educação sani 

taria, participação da comunidade e operação e manutenção dos sis 

temás, através do acompanhamento intensivo da implantação de 5 
sistemas de abastecimento d'água, em cada Estado. De outro, na me 

dida em que houver demandas por assistência técnica de caráter 

mais amplo, envolvendo correções nos sistemas já implantados, o 

PNSR atuara de modo a assegurar aos Estados esta assistência,seja 

através de contratação de consultoria específica, seja gestionan 

do junto aos seus órgãos co-gestores para que auxiliem os Estados 
na implantaçao e/ou correção dos trabalhos derivados do Componen 

te. Seguindo-se na explanação da ATP/PAPP, o Dr. Ottani lembrou 

que as ações executadas através do Componente deverão ser incorpo 

radas aos Programas Estaduais de Saneamento Rural, na medida em 
que estes forem se implementando. Assim, as açÕes em Saneamento 

Rural executadas através do Componente serão, paulatinamente, ab 

sorvidas pelos Programas Estaduais de Saneamento Rural, os quais 
se constituem em etapa fundamental na implantação do PNSR. Desta 

forma e objetivo do PNSR acompanhar a execução do Componente de 

maneira a melhor utilizar seus resultados.0 Dr.Ivo Moreira,manifestando prcocu 



04

pação já expressa na reunião anterior do CISR (de 19.06.86) dese 

Jou saber por qual canal institucional se dá o relacionamento do 

PNSR com o PAPP. Argumentou que é necessário se associar a outros 

níveis de governo na execução das políticas públicas, embora os 

papéis devam ser definidos. Enquanto alguns órgãos se associam pa 

ra a execução, outros devem ter o papel de colaborar, informar, 

financiar, controlar, etc., garantindo o acontecimento eficaz da 
ação. Caso contrário todos se justificam perante si mesmos, do 

que podem resultar prejuízos para o consumidor e para o contri 

buinte e o descrédito nos Programas Governamentais. 0 Dr. Ottani 
ponderou que a viabilização da ATP/PAPP pelo PNSR passa necessá 

riamente por um relacionamento institucional com a SUDENE, já que 
esta é a responsável pelo PNE/PAPP; todavia o PNSR tem mantido es 
treito relacionamento com os Estados, através das Unidades Técni 

cas. Estaduais (UTEs) do PAPP as quais são responsáveis pela execu 

ção do Componente. No trabalho do PNSR com os Estados, (estrutura 

ção dos Programas Estaduais de Saneamento Rural), a participação 

dos diversos órgãos/níveis de governo está sendo definida em Con 

venio, e a SUDENE deve caber o papel de apoio ao trabalho dos Es 
tados, mediante contribuição para a proposta de saneamento rural 

para a Região Nordeste. 0 Dr. Ricardo Santiago argumentou que as 

tarefas de implantação do PNSR e da ATP/PAPP são de responsabili 

dade executiva da SEPLAN/IPEA, MS e MDU; assim a contribuição que 
a SUDENE agregar constituir-se-á em ganho adicional. 0 Dr. José 

Alberto Hermógenes manifestou interesse em participar do I Encon 

tro da ATP/PAPP, a se realizar de 8 a 10 de Outubro, na sede da 
SUDENE em Recife, dentro da premissa da participação mais ativa 

do MS na execução do PNSR e do conhecimento das equipes e das rea 
lidades estaduais. Ele foi informado que a FSESP participará do 

Encontro, e como houve dificuldades em sua agenda, a sua partici 
pação neste evento ficou para uma decisão posterior.

2.2. Sobre a questão da re-alocação dos recursos do 
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Projeto-Piloto do Estado do Rio Grande do Sul - este fora inviabl 
lizado porque o limite máximo para contratação de financiamentos 

pelo Estado está comprometido e, por isso não pôde obter do Sena 

do Federal a aprovação para novo financiamento - o Dr. Ivo Morei 

ra informou que o MDU discutiu com o BIRD três alternativas para 

a solução da questão: a) transferência do empréstimo para outro 

Estado da Federação; b) juntar os recursos externos do Projeto 

Piloto/RS (US$ 7,8 milhões) aos do Componente Nacional e c) can 

celar a parte do Contrato 2532-BR referente ao Projeto Piloto/RS. 
Esta alternativa foi descartada pelo próprio BIRD, porque os dois 

Componentes estão umbilicalmente ligados. Informou, em seguida, 

que o BNH procedeu a um levantamento comparativo das condições de 

exigibilidade para o recebimento de financiamento externo, assoei 

ado as características socio-economico-espaciais e administrati 
vas-, em seis Estados da Federação (Mato Grosso,' Bahia, Parana, Mi 

nas Gerais, Goiás e são Paulo) e concluiu que o Estado de Minas 

Gerais era o único a possuir todas as condições requeridas. 0 Dr. 

Ivo ponderou que a decisão final da transferência do Projeto-Pilo 

to para Minas Gerais e de competência do CISR. Os senhores mem 

bros do CISR posicionaram-se favoravelmente a que o Estado de Mi 

nas Gerais participe do Projeto-Piloto.

2.3. Ainda com relação ao Projeto-Piloto, o Dr. Hermó 

genes manifestou a preocupação de que este possua características 
de exemplaridade, isto é, que as soluções adotadas pelo Projeto- 

Piloto em todas as areas - institucional, econômico-financeira, 

participação da comunidade, tecnologia apropriada, etc. - sirvam 

de subsídios ao PNSR na montagem do Programa Nacional de Saneamen 
to Rural e aos demais Estados na elaboração de seus respectivos 

Programas Estaduais de Saneamento Rural. 0 Dr. Ottani lembrou que 
para que isto ocorra é necessário que a equipe do PNSR participe 

ativamente da estruturação e do acompanhamento da execução do
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Projeto-Piloto. Disse ainda que é importante iniciar a execução 

deste piloto o mais rapidamente possível, porque a União está pa 

gando taxa de compromisso dos recursos já comprometidos Junto ao 

BIRD.

2.4. Sob o consenso de que o PNSR participará ativa 

mente da montagem e execução do Projeto-Piloto, o Dr. Hermógenes 

enfatizou a preocupação do Ministério da Saúde com o estabelecei 

mento de critérios para alocação de recursos, dentre os quais os 

epidemiológicos são extremamente importantes. Exemplificou que 

no Estado de Minas Gerais existem áreas com incidência de esquis 

tossomose, as quais requerem tratamento prioritário. Da discussão 

ficou assente que são necessários cruzamentos de indicadores de 

saude e de pobreza na montagem de critérios para alocação dos re 

cursos financeiros tanto do PNSR quanto do Projeto-Piloto.

2.5. Ainda com relação ao estabelecimento de crité 

rios para investimentos em saneamento rural ficou estabelecido 
que as areas de reforma agrária priorizadas pelo MIRAD - Minist£ 

rio da Reforma e Desenvolvimento Agrário - deverão ter tratamen 

to diferenciado e prioritário quando do estabelecimento dos Pro 

gramas Estaduais de Saneamento Rural. Neste sentido, concorreu d£ 
manda específica ao Ministério da Saúde, oriunda do MIRAD. Ficou 

assente, também, que para as demandas emergenciais de equipamen 

tos e serviços de saneamento e saúde, nas áreas de reforma agrá 

ria, os três Ministérios (SEPLAN, MDU e MS) envidarão esforços em 

suas programações ordinárias, juntamente com os Estados, visando 

supri-las.

2.6. Seguindo-se na apresentação dos tópicos para dis 

cussão , o Dr. Ottani mencionou Nota do Superintendente do IPLAN 

à SUBIN, solicitando a inclusão do PNSR no conjunto de projetos 

prioritários para financiamento externo. 0 Dr. Ricardo Santiago 

informou que já houve reuniões com a SUBIN, tendo esta se posicio 



07

nado favoravelmente ao assunto; enfatizou, também o apoio da SEPLAN 

ao saneamento rural, inclusive consignando no Orçamento Pluria 

nual de Investimentos-OPI, recursos financeiros para a execução de 

obras, sem o completo delineamento do Programa. Tais fatos demons 
tram o empenho e a decisão da SEPLAN em apoiar este setor. 0 Dr. 

Ottani informou que há disponibilidade financeira por parte do 

BIRD para negociação de contrato para investimentos, a partir do 

ano fiscal de Julho/87 a Junho/88. 0 Dr. Ricardo Santiago alertou 
para o problema da formação da equipe e para o papel da SEPLAN no 

Projeto. Ponderou que a presença da SEPLAN através do IPLAN no se 
tor saneamento rural é transitória, e que embora o IPLAN tenha ti 

do disponibilidade de técnicos (cedeu quatro técnicos de seu qua 

dro de pessoal para compor a equipe PNSR) é fundamental que o MDU 

e MS aloquem pessoal técnico para completar a formação da equipe. 
Argumentou, ainda, que da formação da equipe em número e capacita 
ção técnica suficientes, depende o êxito do trabalho.

2.7. A questão da formação da equipe técnica do PNSR 

mereceu a atenção dos participantes. 0 Dr. Hermógenes colocou que 

no momento está sendo muito difícil a transferência de pessoal 

para Brasilia, devido ao elevado custo de vida na capital, espe 

cialmente no que se refere ao custo de moradia. Colocou como pos^ 

sibilidade imediata o envolvimento institucional da FSESP, atra 
vés do desenvolvimento de trabalhos a ela solicitados pela UCP. 0 
Dr. Ricardo Santiago argumentou que o CISR, através de Instrução 

Normativa, deveria estabelecer um valor para o Adicional de Trans 
ferência (Artigo 469, parágrafo 3e da Consolidação das Leis do 

Trabalho) que cobrisse o custo de moradia no Distrito Federal.Fri 
sou que esta é uma possibilidade concreta para a cessão de pes 

soai das instituições governamentais envolvidas no PNSR. Enfati 

zou, ainda, que para o desenvolvimento do PNSR a contrataçao 

de pessoal no mercado e complementar, ja que o importante e envol 
ver efetivamente as instituições go-gestoras. 0 Dr. / Hermógenes 



08
noticiou que a partir de l2 de Novembro a Dra. Hortência Holan 

da, técnica do MS, com ampla experiência na área de Recursos Huma 

nos estará à disposição do PNSR.

2.8. A discussão efetuada sobre cessão de pessoal, re 
latada no tópico anterior, remeteu à colocação do Dr. Ottani so 

bre a necessidade de reuniões entre o PNSR e as Regionais da FSESP 
visando a efetivação da participação institucional desta. Neste 

sentido a primeira reunião realizar-se-á nos dias 22e23 de Outubro 

em São Luís do Maranhão, onde os objetivos e estratégias do PNSR 

serão debatidos, bem como discutida a forma de inserção das Regio 

nais da FSESP no trabalho com os Estados. Na oportunidade, o Dr. 
Hermógenes lembrou que as Regionais do BNH deviam, também, ser 

incluídas na reunião, enfatizando que estas duas instâncias de 

vem se tornar as representantes do PNSR nos Estados. 0 Dr. Ivo Mo 

reira disse que os trabalhos da Reforma Administrativa indicam 
na direção do fortalecimento do BNH, transformando-o em Banco Na 

cional de Desenvolvimento Urbano, e que suas Regionais nos Esta 
dos transformar-se-ão em representantes do MDU nos Estados. 0 

Dr. Ottani lembrou que os trabalhos do Grupo Setorial encarregado 
de propor a revisão dos instrumentos de ação governamental e da 

estrutura organizacional quanto ao desenvolvimento urbano, habi 
tação, transporte e saneamento (previsto no Decreto Presidencial 

n2 93.212 de 03.09.86, que cria o Grupo Executivo destinado a 
promover as medidas necessárias à implantação da Reforma da Admi_ 

nistração Publica Federal) e no qual ele participa como assessor 

do representante da SEPLAN, estarão antecipando o reordenamento 

institucional do setor de Saneamento Rural. Assim, ao tempo em 
que o Grupo Setorial avança em suas discussões e deliberações, as 

reuniões e trabalhos conjuntos entre PNSR, MS/FSESP e MDU/BNH subsi 

diarão, diretamente, e em tempo hábil, as deliberações daquele 

Grupo. Encerrando esta discussão ficou acertada a participaçao 
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dos Drs. Ivo Moreira e Ricardo Santiago na reunião da FSESP e 

PNSR, citada anteriormente.

2.9. 0 arranjo institucional e administrativo para a 
elaboração dos Programas Estaduais de Saneamento Rural foi bastan 

te discutido. A questão foi colocada pelo Dr. Ivo Moreira, porém, 

tendo que se ausentar da reunião, passou a palavra ao seu suplen 

te, Dr. Carlos Henrique Abreu Mendes. Segundo o. Dr. Carlos Henri 
que, a minuta de Convênio a ser estabelecida entre a SEPLAN/MDU/ 

MS e os Governos Estaduais responsabiliza em demasia os Estados 
em detrimento dos Municípios. Expôs que do ponto de vista políti 

co a participação das Prefeituras Municipais, na etapa inicial do 

processo, é fundamental, já que os executivos municipais terão 

mais dois anos de mandato pela frente, e poderão, neste particu 

lar, motivar os Governadores a serem eleitos em Novembro próximo 

quanto a causa do Saneamento Rural nos Estados. De outra parte, 
ponderou que os municípios deverão ter papel fundamental na gerên 

cia das ações de saneamento rural, bem como exortou, neste senti 

do e do ponto dc vista do entendimento das alianças políticas lo 
cais, os papéis a serem desempenhados pelas regionais da FSESP e 

BNH. Considerou que tanto na minuta do Convênio a ser firmado com 

os Estados como no seu anexo Termo de Referência (no qual são pos 

tuladas as bases operacionais e conceituais da ação do PNSR nos 

Estados) faltam elementos que garantam a participaçao dos munici 
pios e de outros órgãos estaduais, especialmente os de Saúde. Es 

ta estratégia de atuação, mais abrangente institucionalmente, pon 

derou o Dr. Ottani, requererá do PNSR um forte esforço adicional, 

já que o universo da atuação do PNSR é de cerca de 40.000 local i_ 

dades. Ainda ponderando, o Dr. Ottani disse que as ações em sanea 

mento rural prevêem uma dimensão temporal de 30 anos. 0 Dr.Carlos 

Henrique destacou que se houver a reforma financeira, com o conse 
qüentc fortalecimento dos municípios, este tempo poderá ser redu 

zido. Seguindo-se a discussão, o Dr. Ricardo Santiago posicionou- 

se, colocando que não e o Governo Federal quem deve prnmo 
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ver a integração com os municípios e sim os Estados da Federação. 

Ao PNSR cabe assegurar por meio de arranjos legais e institucio 

nais que os Estados o façam. Desta forma ficou assente que tanto 
o Convênio citado, como seu anexo Termo de Referência, deverão ser 

revistos no sentido de assegurar a participação do município na 

elaboração de Programas Estaduais de Saneamento Rural. 0 Dr. José 

Alberto Hermógenes lembrou, a propósito, que se deve também asse 

gurar nos Convênios a participação dos órgãos estaduais de saúde. 

Embora este trabalho de revisão/reformulação do Convênio e do Ter 

mo de Referência tenha que ser feito, o Dr. Ottani, propôs que se 

concluísse o trabalho de apresentação do PNSR aos Estados já que, 

até por uma questão de ética, ponderou, é necessário se ir a to 

dos os Estados, completando o trabalho já iniciado e que já está 

em sua fase final. Todos concordaram. 0 Dr. Ricardo Santiago pe£ 
guntou o que acontecia após esta primeira visita aos Estados. 0 

Dr. Ottani respondeu que alguns Estados respondem imediatamente 
constituindo equipes e arranjos institucionais para execução do 

trabalho, enquanto em outros o processo de amadurecimento e mais 
lento. Porém, em todos ficam estabelecidos interlocutores do PNSR.

2.10. Dando seoüência a reunião o Dr. Ottani apresen 

tou, para análise, aos senhores membros do CISR, a Instrução Nor 

mativa Conjunta ne 006, que possibilita ao PNSR efetuar convites 
a pessoas, personalidades (professores, técnicos, especialistas, 

etc.), para participarem de reuniões, seminários e similares, pro 

movidos pelo projeto. Manifestando o Dr. Ivo Moreira disse que o 
pagamento a ser efetuado aos convidados, conforme a Instrução Nor 

mativa não deve atingir os servidores públicos, sugerindo uma 

Cláusula específica com essa restrição.

2.11. Por fim, ficou acertado para o final do mês de 

Novembro de 1986, a próxima reunião do CISR, a qual por sugestão 

do Dr. Ricardo Santiago deverá ser sediada no IPLAN, 185 andar,on 

de funciona o PNSR.
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2.12. A data da próxima reunião do CISR ficou marca

da para o dia 11 de dezembro de 1986.

Representante do Ministério Representante do Ministério
do Desenvolvimento Urbano e da Saúde

Meio Ambiente

Ricardo Luis Sántiago 
Superintendente do Instituto 

de Planejamento

Representante da Secretaria de 
Planejamento da Presidência da Republica



MINUTA

PROGRAMA NACIONAL DE SANEAMENTO RURAL
COMITÊ INTERMINISTERIAL DE SANEAMENTO RURAL - CISR 

MEMÓRIA DA 4* REUNIÃO REALIZADA EM 11/12/1986

LOCAL: PNSR

SECRETARIA DE PLÀNEJAMENTO DA PRESIDÊNDIA DA REPÚBLICA (SEPLAN-PR)

. Dr. Ricardo Luis Santiago

. Dr. Valdemar Ottani

..Dr® Dilma Seli Pena Pereira

Superintendente do Institu 
to de Planejamento (IPLAN) 
do Instituto de Planejamen 
'to Econômico e Social (IPEA)
Coordenador da UCP/PNSR

Técnico de Planejamento e 
Pesquisa do IPEA

MINISTÉRIO DA SAÚDE (MS)

. Dr. José Alberto Hermógenes de Souza Secretário-Geral

. Dr® Mara Lúcia B. C. Oliveira Coordenadora-Adjunta da UCP/
PNSR

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE (MDU)

. Dr. Ivo Simas Moreira

. Dr. Rubem Fonseca Filho

Secretário-Geral

Coordenador-Adjunto da UCP/
PNSR

ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA SAÚDE (OPAS/OMS)

. Dr. Enrique Mario Inhouds Contraparte da OPAS/OMS no 
Programa de Cooperação Te£ 
nica em apoio ao PNSR



1. Os trabalhos foram abertos pelo representante da SEPLAN
no CISR, Dr. Ricardo Luís Santiago. 0 representante da SEPLAN co 
locou os objetivos da reunião: a avaliação do trabalho do PNSR du 
rante o ano de 1986 e a análise do Plano de Trabalho para 1987. 

Em seguida reiterou o apoio desta Secretaria ao PNSR e o seu pa 
pel transitório no planejamento das ações do Governo em saneamen 

to rural. Enfatizou que a equipe do PNSR está sobrecarregada, em 

função do volume de trabalho demandado, contraposto á quantidade 

insuficiente de técnicos, conclamando os demais membros do CISR a 

discutir abertamente a questão. Frisou que o IPEA, embora dispo 

nha de certa facilidade, devido inclusive à proximidade física 

com o PNSR, reluta em ceder mais técnicos de seu quadro de pessoal 

ao PNSR, procurando preservar o objetivo básico que norteou a sua 
organização institucional, através da qual o PNSR seria desenvol 

vido de forma conjunta pela SEPLAN, MDU e MS. Salientou que, para 
lelamente ao esforço que o MS e MDU devem dispender, até feverei 

ro de 1987, na formação da equipe técnica do PNSR, torna-se neces 
sario estruturar em cada ministério o respectivo apoio institucio 
nal ao desenvolvimento das ações em saneamento rural que surgirão 
no decorrer do proximo ano através da implementação dos Programas 
Estaduais de Saneamento Rural. Este apoio se daria, no âmbito do 

MDU, a partir da criação de uma Secretaria de Saneamento Rural e 
pelo lado do MS, seria necessário reestruturar a FSESP. Sobre e£ 

tas questões, frisou o Dr. Ricardo.Santiago, teremos muito o que 

refletir e discutir nos nossos próximos encontros.

2. Dando sequência à reunião, o Dr. Valdemar Ottani apre 

sentou o Relatório das Atividades desenvolvidas pelo PNSR durante 

o ano de 1986, destacando as duas fases de trabalho que marcaram 
o trabalho no ano que finda. Na primeira fase, até agosto do cor 

rente ano, envidaram-se esforços visando a instalação física do 

PNSR, a assinatura do Convênio UNIÂO-OPAS/OMS e o desmembramento 

do Contrato 2532-BR, uma vez que o então Piloto/RS trazia dificu_l 

dades operacionais ao Componente Nacional. De agosto em diante 



avançou-se no desenvolvimento de trabalhos técnicos, destacando- 

ee: a) viagens a 20 (vinte) Estados da Federação, em um período 

de 3 meses, apresentando o PNSR aos Estados e estimulando-os a 

elaborarem os seus respectivos Programas Estaduais de Saneamento 

Rural; b) trabalhos técnicos visando a inserção do saneamento ru 

ral no Plano de Metas do Governo 1986/1989 e no Orçamento Pluri 
anual de Investimento, para o mesmo período; c) articulação com a 

SUBIN, resultando na concessão de prioridade ao Programa Nacional 

de Saneamento Rural entre os projetos apresentados para financia 
mento externo no período 1987/88; d) reuniões de avaliação e acom 

panhamento com o BIRD; e) articulação e integração, con outros ór 

gãos - ABES, MIRAD, FINEP, CNPq, PLANVASF/CODEVASF, IPLAN-CDR, 

CDU - visando a complementação de ações e subsídios técnicos ao 

desenvolvimento do PNSR. Seguindo, o Dr. Ottani passou a palavra 

ao Dr. Enrique Inhouds, Coordenador OPAS/OMS, que apresentou as 
atividades desenvolvidas no âmbito do Convênio UNIÃO-OPAS/OMS, 

destacando a contratação de pessoal e a participação da UCP no 

Simposio Regional sobre Abastecimento de Água e Saneamento: um 

Elemento de Atenção Primária de Saúde, realizado na cidade de Gua 

temala de 10 a 14 de novembro. Encerrando sua apresentação, o Dr. 

Enrique ressaltou a importância da participação da comunidade nas 

ações de saneamento rural, viabilizando os sistemas e garantindo 
que a população usufrua de água potável; sem essa participação, 

salientou, ocorrerão os investimentos iniciais, os quais permane 

cerão sem operação e manutenção, devido a incapacidade do Estado 

em administrar grande número de sistemas pulverizados e, conse 

qüentemente, a população não será, de fato, beneficiada.

3. Ainda na apresentação do Relatorio de Atividades de^ 

tacou-se a realização do I e II Encontros da ATP/PAPP. 0 Dr. Otta 

ni explicou que a ação do PNSR no PAPP tem um caráter provisório, 
sendo necessário não perder de vista esta dimensão, pois uma atua 

ção mais intensa, além de ser difícil institucionalmente, pode 

tornar permanente algumas distorções já evidenciadas no compencn 



te saneamento rural do PAPP. Frisou, também, a importância do tra 
balho do PNSR na Região Nordeste Junto aos Estados, através da 

montagem dos Programas Estaduais de Saneamento Rural. 0 Dr. José 
Alberto Hermógenes salientou que a COSANE/MS executou trabalhos 

de avaliação sobre o Projeto Nordeste, os quais poderiam ser de in 
teresse do PNSR.

4. 0 Dr. Ottani, dando sequência à reunião, passou à

apresentação do Plano de Trabalho para 1987. Destacou inicialmen 

te os produtos que se deve obter: a) Programa Nacional de Sanea 
mento Rural, base para a negociação de financiamento externo Jun 

to ao BIRD; b) Programas Estaduais de Saneamento Rural; c) Progra 
ma de Formação de Recursos Humanos; d) Programa de Tecnologia Apro 

priada; e) Programa de Educação para a Saúde, e f) Assistência 

Técnica ao PAPP - .ATP/PAPP. 0 Dr. José Alberto .questionou se o 

trabalho do Programa Nacional com os Estados deve se iniciar si
multaneamente em todos. Propôs que seja dada preferência aos Esta 

dos onde existam maiores perspectivas de êxito, tendo em vista fa 

cilidades políticas e técnicas. 0 Dr. Ottani explicou que as nego 

ciaçoes preliminares com o BIRD indicam, como caminho mais viá 

vel, um empréstimo setorial a nível nacional, em que a União defi 
na as prioridades de alocação. A estratégia de alocação dos recur 
sos, ainda em grandes linhas, consiste no apoio à Região Nordeste 
e aos demais Estados da Federação que apresentarem condições té£ 

nicas e políticas mais favoráveis. Seguindo, o Dr. Ottani passou 

à explanação do Cronograma de Atividades para a elaboração do Pro 
grama Nacional e dos Programas Estaduais de Saneamento Rural. Até 

o mês de maio/87 deverá ser concretizado o diagnóstico sobre a 

situação do saneamento rural no Brasil, a partir dos problemas le 

vantados pelos Estados e municípios e incorporando conhecimentos 

- teóricos e experiências de outros países. De maio até setembro/87 

deve-se sistematizar o documento, concomitantemente ao apoio aos 
Estados na preparação dos respectivos Programas Estaduais. A nego 

ciação com o BIRD levará em torno de 4 (quatro) meses, neste p£ 



ríodo (outubro-janei.ro/8B) deverão ser elaborados, pelos Estados, 

os projetos-executivos, os quais, pelas suas características espc 
cíficas, demandam um volume maior de recursos, em comparação com 

outras obras infra-estruturais. Dessa forma os recursos consigna 
dos no Orçamento da UNIÃO em 1987 para o Programa Nacional de Sa 

neamento Rural deverão ser alocados a esta etapa da execução do 

PNSR. Por outro lado, como estes recursos serão gastos durante o 

período de negociação do financiamento externo junto ao BIRD, po 

derão ser consignados como contrapartida nacional ao financiamen 

to externo. No ano seguinte, 1988, o trabalho do PNSR será fort£ 

mente canalizado para apoiar os Estados que não conseguiram avan 

çar em 1987, bem como no acompanhamento e avaliação das experiên 

cias em andamento. Em 1989 encerra-se o trabalho da SEPLAN/IPEA 
no planejamento das ações de governo em saneamento rural. 0 cum 

primento deste cronpgrama, ressaltou o Dr. Ottani, implica em que 
o MDU e o MS tenham reestruturado suas organizaçãos administrst_i 

vas as novas atribuições que advirão com a execução do PNSR.

5. Sobre a questão do arranjo institucional, a nível fede 

ral, para a execução do PNSR, o Dr. José Alberto Hermogenes levan 

tou o problema da FSESP frente ao Decreto-Lei n5 2.299, de 21 de no 
vembro de 1986, através do qual as Fundações passam a se subordi_ 

nar, no que diz respeito, entre outros aspectos, aos cargos, empre 
gos, funções e respectivos titulates à Lei n$ 5.645, de 10 de dezem 

bro de 1970. Segundo o Dr. José Alberto, a FSESP vem passando por 

um período de grande esvaziamento nos últimos anos, devido, entre 
outros aspectos, aos baixos salários. Caso ela se enquadre neste 

Decreto-Lei, a situação institucional do órgão tende a piorar, tra 

zendo dificuldades para sua reestruturação e para o necessário au 

mento, qualitativo e quantitativo, de seu quadro de técnicos, tendo 
em vista as ações de saneamento rural. 0 Ministério da Saude tem lu 
tado no sentido de preservar a posição institucional de Fundação da 

FSESP, já que ela, tendo tarefas de ensino (centros de treinamen 

janei.ro/8B


to e Escola de Enfermagem) e pesquisa (Instituto Evandro Chagas e 
Fundação Osvaldo Cruz), poderia se enquadrar no Parágrafo Tercei 

ro do mencionado Decreto, através do qual as fundações universitá 
rias, as destinadas àpesquisa, ao ensino e às atividades cultu 

rais seriam preservadas enquanto tais. Concluiu dizendo que o Gru 
po Setorial de Reforma Administrativa na área de Saneamento (pre 

visto no Decreto Presidencial n^ 93.212, de 03/09/86, que cria o 

Grupo Executivo destinado a promover as medidas necessárias à im 

plantação da Reforma da Administração Publica Federal) deve pro 

por reformulações nas atribuições da FSESP, tendo em vista as no 

yas funções que advirão com as ações governamentais em saneamento 

rural. Sobre esta última questão, o Dr. Ottani aludiu aos papéis 

estratégicos, que deverão ser cumpridos pela FSESP, devido a ser 

ela uma instituição com larga experiência em saneamento rural nas 
áreas de tecnologia apropriada, formação de recursos humanos e 

operação e manutenção dos sistemas de abastecimento de água e di£ 

posição de dejetos. 0 Dr. Hermógenes concordou e completou que es 

tes papéis devem ser cumpridos dentro de uma visão de planejamen 

to estratégico em saúde e saneamento, o que difere muito das atri 

buições que hoje a FSESP cumpre, prestando serviços às Prefeitu 

ras.

6. Ainda com relação ao arranjo institucional a nível f£ 

deral, o Dr. Ivo Simas Moreira afirmou que o MDU não tem capacida 
de de execução e nem deverá capacitar-se para cumprir esta função. 

A execução do saneamento rural deve ser uma tarefa dos Estados e 

dos Municípios. A função dos órgãos federais deve ser normativa, 

de definição de políticas e de fluxos financeiros; a execução so 

mente em caráter emergencial e supletivo. 0 Dr. Ivo sugeriu que 

se fizesse um modelo simulado de implantação de um sistema para 

verificar os pontos de estrangulamentos e a partir destes pontos 
se pensar e refletir sobre competências e atribuições. 0 Dr. Ru 

bem Fonseca salientou que os projetos-pilotos em implantação nos 

Estados do Rio Grande do Sul, Mato Grosso do Sul e Espírito Santo 



poderão ajudar na concepção do modelo simulado de abastecimento 

d’água.

7. Em seguida, passou-se à discussão dos aspectos econô 

mico-financeiros que envolvem o saneamento rural e sobre crité 
rios de prioridades de alocação de recursos. Sobre este último as 
pecto o Dr. Hermógenes argumentou que a ação em saneamento rural 

deve atingir, numa primeira etapa, os municípios cujas sedes muni 

cipais sejam servidas pelos serviços de água e destino de dejetos, 

devido a importância da base municipal para a administração dos 
sistemas. Argumentou que, se o município não consegue servir à se 

de municipal com estes serviços, provavelmente os sistemas nas lo 
calidades rurais não serão bem sucedidos na parte de operação e 

manutenção. 0 Dr. Ivo, acentuando a importância da administração 

municipal na gerencia dos sistemas de saneamento, assegurou que o 
Governo Federal deve induzir que o nível municipal assuma a execu 

ção das obras, pois o saneamento básico é um forte elo na relação 
municipio/sociedade. Alertou ainda para as cautelas a serem toma 

das na abordagem adotada para o financiamento do subsetor, no 
qual a União Federal deverá assumir um papel de co-participante 

nos investimentos, sendo, portanto, imprescindível os aportes fi_ 

nanceiros das demais 'instâncias de poder. Reforçando esta coloca 

ção, o Dr. Santiago salientou que ao se generalizar, de antemão, 

o posicionamento de se eximir o nível local (municípios) de uma 

participação financeira no Programa, perde-se, inclusive, a opor 

tunidade de se recuperar adequadamente o potencial de mobilização 

das municipalidades e das localidades rurais no atendimento de n£ 
cessidades que lhes dizem diretamente respeito. Observou também 
da importância de serem gerados, na fase inicial da implantação 

do Programa Nacional, efeitos multiplicadores positivos, que asse 
gurem a continuidade das ações. Para tanto é necessário que sejam 

estabelecidos critérios que permitam atribuir prioridades aos mu 

nicípios que se revelem mais viáveis e com maiores possibilidades 

de preencher as condições exigidas pelos pressupostos do Programa 
Nacional.



8. A questão econômico-financeira que envolve o saneamen
to rural foi um aspecto da discussão que recebeu várias contribui 
ções. 0 Dr. José Alberto Hermógenes questionou a exigência de 100% 

de retorno sobre o investimento em saneamento, argumentando que 
assim como os equipamentos de saúde, o investimento inicial em sa 

neamento deve ser de responsabilidade e ônus do Estado. Sobre es 

te ponto o Dr. Ricardo Santiago posicionou-se que não deve haver 
um critério unico a nível nacional, porque a situação não é homo 

genea. De outra parte, o que é investimento? Não se resume ao in 

vestimento inicial, tem todo um aspecto de manutenção estratégico 

(depreciação) que, de um modo geral, dificilmente poderá ser co 

berto via tarifas. 0 Dr. Rubem assegurou que para este aspecto de 
vem ser canalizados recursos do Programa Nacional. 0 Dr. Enrique 
Inhouds assegurou que não de deve pautar a ação por critério úni 

co, rigído, porem estabelecer critérios diferenciados de acordo 

com a capacidade econômica dos municípios e localidades; o mais 

sensato e criar um fundo rotativo para apoiar os municípios mais 

carentes. 0 Dr. Hermógenes posicionou-se no sentido que estas 

QUGstoss sho bsstHntG compXsxs.s, dsvGndo scr cipro^undcidcAS 3 luz 
da Reforma Tributária e de forma a se conciliar a participação 

efetiva dos municípios com a presença do Estado/Nação. Ainda S£ 

bre a questão da operação dos sistemas, a posição unânime dos S£ 

t, nhores membros do CISR é de que deve se constituir em responsabi

lidade administrativa e financeira dos municípios e comunidades.

9. Seguindo-se a reunião, o Dr. Ottani apresentou a mat£ 

ria para deliberação do CISR: a) Instrução Normativa Conjunta n5 

006, que dispõe sobre viagens de convidados do PNSR e remuneração 

de aulas, palestras e afins. 0 Dr. José Alberto Hermógenes suge 

riu que se retirasse do texto da Instrução Normativa o item que 

vetava aos funcionários públicos o recebimento de remuneração por 
conferências e aulas proferidas. 0 Dr. Ricardo Santiago manifcs 

tou dúvida quanto a proposta do representante do MS. Segundo ele, 

proferir aulas, palestras e conferências faz parte do trabalho do 



funcionário, todavia, o Dr. Hermógenes explicou que em muitos ca 

sos trata-se de uma atividade paralela, exigindo esforços suple 
mentares do funcionário. Como o pagamento a ser feito dependerá 

de proposta da UCP e anuência do IPEA, sendo portanto, passível 
X5

de análise caso a caso, a proposta do Dr. Hermógenes foi acolhida 
e a Instrução Normativa aprovada; b) Instrução Normativa Conjunta 

nB 007, que dispõe sobre a concessão de Adicional de Transferên 

cia e da outras providências. Este instrumento foi aprovado sem 

restrições; c) Instrução Normativa Conjunta n9 008 que aprova Ta 

bela Salarial do Convênio UNIÃO OPAS/OMS, para os Gerentes das 

Áreas Técnicas. Esta tabela foi aprovada pelos senhores membros 

do CIRS. Ficou ainda estabelecido que se criará um cargo para S£ 

cretaria-Executiva, a ser proposto por Instrução Normativa na pró 

xima reunião do CISR, esta a realizar-se em Fevereiro de 1987.

10. Por fim o Dr. Hermógenes, tendo que se ausentar da 

reunião, disse que gostaria de registrar o excelente trabalho te£ 

nico desenvolvido pelo PNSR. 0 Dr. Ricardo Santiago concordou com 
a observação bem como frisou a organização dos trabalhos apresen 

tados. 0 Dr. Ivo Simas Moreira reiterou os elogios, solicitando 

que os mesmos fossem apresentados aos demais integrantes da equ£ 
pe e que também, os mesmos constassem da ata desta 49 Reunião do 

CISR.
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1. Os trabalhos foram abertos pelo representante da 
SEPLAN no CISR, Dr. Fábio de Cicco, que, saudando os outros inte 

grantes do Comitê, Dr. Ivo Simas Moreira e Dr. Ronei Edmar Bacha, 

bem como os demais participantes da reunião, reiterou, em nome do 

Ministro-Chefe da SEPLAN, Dr. Anibal Teixeira, a prioridade do Go 
verno ao Saneamento Rural; salientou a importância social do ira 

balho conjunto SEPLAN, MDU e MS no planejamento do subsetor, e in 
formou aos ministérios setoriais a importância de se estruturarem 

para as ações executivas que advirão através do PNSR.

2. Em seguida o Dr. Fábio passou a palavra ao Dr. Valde 

mar Ottani, o qual, como Secretário Executivo do CISR, apresentou 

informe contendo as principais atividades desenvolvidas pelo PNSR 
desde a última reunião deste Comitê, qual seja o período de janei 

ro a maio do corrente ano. Não havendo duvidas sobre o informe 
passou-se ã discussão das questões previstas na pauta desta 5ã 

reunião do CISR.

3. 0 arranjo institucional para a implementação do PNSR, 

item primeiro da pauta, foi amplamente discutido. Iniciou-se a 
discussão com o Dr. Ivo Simas Moreira colocando a necessidade de 

compatibilização dos trabalhos em saneamento rural entre o MS e o 

MDU. Definiu-se como defensor de uma ação descentralizada em dire 

ção aos Estados e Municipios; em seguida o Dr. Ronei Edmar Ribei_ 
ro disse que a integração entre os dois ministérios é fundamental, 

argumentando que a melhoria do nível de saúde da população das pc 

quenas comunidades rurais começa com ações de saneamento. Colocou 

o representante do MS no CISR que, embora tendo assumido, recente 
mente, a Secretaria-Geral do MS, já conhecia a proposta do PNSR. 

Este conhecimento viera de quando, então, Secretário de Saude do 

Estado de Goiás, tivera reuniões com a UCP/PNSR, neste Estado, 

sobre o trabalho em saneamento rural. Declarou que o MS e a 
FSESP estão engajados no trabalho e que é fundamental incorporar 

a experiência da FSESP ao PNSR. Para isso, Convênio entre o MS e 

a FSESP já foi discutido e está pronto para ser assinado. Disse 



ainda o Dr. Ronei, que este Convênio tem o sentido de encaminhar 
à FSESP, atribuições de trabalho executivo do MS, que advirão com 

a execução do PNSR, e que dos pontos de vista político-deliberati 

vo e de integração intcrministerial o MS continuará presente e 

atuante. Com relação ao Convênio entre MDU e MS, instrumento que 

viabilizara a integração destes dois órgãos para a implementação 

das açoes de Saneamento Rural, o Dr. Ivo argumentou que é necessá 

rio evoluir-se nas discussões, buscando conceituar muito bem as 

atividades a serem atribuídas ao nível federal, evitando-se super 

posição de funções e eventuais dificuldades subsequentes. Como 

proposta inicial, a nível federal, será estabelecido, através de 

legislação própria, o Sistema Nacional de Saneamento Rural (SNSR). 

Nesse sistema ao MDU caberá a responsabilidade pela definição de 

politicas e diretrizes bem como pelos recursos financeiros para o 
subsetor. 0 MS terá como atribuição a integração das atividades 

de saneamento com as Ações Integradas de Saude (AIS), garantindo 
o princípio básico norteador da concepção do PNSR, qual seja, o 

saneamento como uma atividade básica da saúde. 0 MS, terá também, 

através da FSESP, a atribuição de orgão técnico de apoio à execu 

ção do PNSR, atuando a nivel estadual e local. Sob consenso, o 

CISR atribuiu à UCP a tarefa de aprofundar a discussão do Convê 

nio citado, bem como do seu respectivo Plano de Operações.

4. Tendo em vista agilizar as ações que possibilitarão 

efetuar a transição do Programa de Saneamento Rural em direção ao 

MDU e MS, o Dr. Ottani sugeriu a contratação de profissionais S£ 

niors, pelo PNSR, através do Convênio UNIÃO-OPAS/OMS, para, exclu 

sivamente, apoiarem o trabalho de estruturação das atribuições do 

PNSR no âmbito do MDU. Do mesmo modo sugeriu a contratação de um 

consultor para apoiar a FSESP no trabalho de estruturação organ£ 

zacional, técnica e operacional dessa instituição com vistas ao 

cumprimento das atribuições a serem definidas no Convênio citado. 

Foi citado o nome do Dr. Rodolfo Costa e Silva como o profissio 

nal apto a desempenhar esta tarefa, o qual foi aceito com entu 



siasmo e unanimidade pelos membros do CISR, dado o trabalho e ex 
periência deste profissional em saneamento rural. 0 CISR, também 

por unanimidade, aprovou a contratação dos profissionais para o 

trabalho de estruturação do PNSR no MDU.

5. Ainda com relação ao arranjo institucional o Dr. Ivo 

manifestou sua preocupação com relação à definição de competências 

entre os três niveis de governo. A integração ao nível horizontal, 

isto é, entre os ministérios, será operacionalizada com tranquili 

dade, haja visto o consenso de sua necessidade em função da con 

cepção do saneamento como uma atividade de saude. Porem, a int£ 
gração vertical não está ainda clara. A ação do PNSR será estrutu 

rada junto aos Estados e estes a levam aos municípios, ou o PNSR 

chega diretamente aos municípios? A questão, assim colocada pelo 

Dr. Ivo,foi discutida pela Presidente da FSESP, que colocou que 
esta e uma questão complexa, nao devendo ser definida amplamente 

a nível de país. 0 importante, argumentou a Dr^ Elisa Sa Viana, e 

assegurar que a mensagem do PNSR chegue aos municípios, sendo ne 
cessário inserir, no Convênio entre o PNSR e os Estados, o com 

prometimento das Prefeituras; citou como exemplo as AçÕes Integra 

das de Saúde (estratégia de integração programatiça entre as ins 

tituições de saúde pública federais, estaduais e municipais e de 

mais serviços de saúde, a nível de Unidade Federada, com vistas 

ao desenvolvimento dos sistemas estaduais de saude, em consonân 

cia com a política nacional de saúde).para as quais o MS colabora 

com os Estados, todavia, garantindo em sua estratégia operacional, 

a participação do nível local. Finalizando a discussão sobre o nr 

ranjo institucional com vistas à montagem do Sistema Nacional de 

Saneamento Rural, ficou estabelecido que a UCP encaminhara estu 

dos visando operacionalizar as definições adotadas e que na proxj_ 
ma reunião do CISR deverão ser apresentados os resultados dcst.e 

trabalho para deliberação. Também para a próxima reunião do CISR 

ficou acertado que será apresentada a proposta final de Convênio, 

a qual será objeto de ajustes entre as partes. Ficou assente, tam 

bém, que o trabalho de montagem dos Programas Estaduais de Sanea 



mento Rural, deverá prosseguir com prioridade, devendo a equipe do 

PNSR, encarregada deste trabalho, esclarecer aos Estados as linhas 
gerais do arranjo institucional definido pelo CISR, a nível federal.

6. Dando sequência à reunião, o Dr. Valdemar Ottani in 

formou aos Srs. membros do CISR sobre as negociações, em andamen 

to com o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento 

- BIRD, visando ao financiamento de US$ 100,00 milhões para as 
ações de saneamento rural no período 1988/90. 0 CISR manifestou 

concordância de que se deve manter a agenda de negociações, a 
qual, para assegurar a assinatura do contrato até janeiro/feverei 

ro de 1988, prevê as seguintes missões: 02 de julho missão de in 

formação e preparação as missões subsequentes; setembro pré-ava 

liação e dezembro próximo avaliação final. 0 Dr. Ottani disse ain 

da que um dos pontos fundamentais para a concretização dessa nego 
ciação é a implantação do Sistema Nacional de Saneamento Rural e 

a consequente estruturação do MDU e do MS. Conforme deliberado pe 

lo CISR, a negociação para a assinatura do contrato de empréstimo 

seria apoiada pelo PNSR, devendo os recursos oriundos do financia 
mento serem canalizados via MDU, o qual assume o empréstimo e o 

pagamento dos encargos e da dívida. 0 Coordenador da UCP informou 

sobre a importância do apoio da SEPLAN a esta negociação, tendo em 

vista garantir sua prioridade junto à Secretaria de Assuntos In 

ternacionais do Ministério da Fazenda.

7. Em seguida o Dr. Ottani informou que o PNSR esta pre 
parando a proposta orçamentária para 1988, com previsão de solici_ 
tação de Cz$ 839,3 milhões^, para as ações em saneamento rural, a 

serem cobertos através do orçamento fiscal - Encargos Gerais da 

União. Colocou que seria necessário que estes recursos, enquanto 

se processa a transição das ações do PNSR aos respectivos ministe 

rios,,permanecessem sob a supervisão da SEPLAN. 0 Dr. Ivo concor 

dou com essa medida, informando que o MDU, também, havia solicita 

do o destaque de recursos do orçamento com a mesma finalidade, 

(1) A preços de abril/87. 



mas que na finalização do orçamento o PNSR e a SEPLAN farão os 
ajustes necessários junto à SOF. 0 Dr. Ottani informou que cerca 

de 80% dos recursos serão aplicados em obras (abastecimento de 

agua e disposição de dejetos) e que os demais recursos deverão 

ser aplicados em atividades de apoio, fundamentais à viabilização 
da proposta que está sendo concebida para o saneamento rural e, 

entre as quais, salientam-se: promoção e organização da comunida 

de, desenvolvimento de recursos humanos, educação sanitária, de 

senvolvimento de tecnologia apropriada e apoio para manutenção de 
sistemas. 0 Dr. Fábio de Cicco informou que a SEPLAN está finali 

zando o Plano de Ação do Governo para o período 1987/91, no qual 

as ações de saneamento rural receberam prioridade e que a SEPLAN 

tera todo o empenho para assegurar o fluxo e o volume dos recur 
sos necessários. Em seguida, o Dr. Ottani enfatizou que o orçamen 

to da União deste ano de 1987 contempla recursos no valor de Cz$ 

187,00 milhões para investimentos, da fonte EGU (sob supervisão 

da SEPLAN) e que se podería, face às solicitações que estão ocor 

rendo por parte dos Estados, aplicá-los nos Estados que apresen 

tassem propostas compatíveis com os princípios do PNSR.. Os senho 
res membros do CISR concordaram com a proposição e determinaram 

que neste período de transição das ações do PNSR para os Ministe 

rios setoriais, as solicitações dos Estados fossem encaminhadas 
ao PNSR. Decidiram também que os recursos citados deverão ser so 
licitados à SEPLAN e alocados aos Estados através de convênio pro 

prio, onde o MDU e o MS participarão como intervenientes, cabendo 

ao IPEA acompanhar a execução técnica dos projetos.

8. Sobre a aplicação desses recursos, o Dr. Ronei suge 

riu que deveria ser solicitada contrapartida estadual de, no min£ 

mo, 50% dos investimentos. Informou que para as Açoes Integradas 
de Saúde, o MS exige contrapartida, estabelecida em torno de 60 a 

65%, o que evita o retraimento dos investimentos por parte dos Es 

tados no Subsetor.



9. Seguindo-se a reunião o Dr. Ottani apresentou a Ins 
trução Normativa Conjunta n^ 006/87 que dispõe sobre o adicional 

de transferência e dá outras providências, solicitando que o CISR 

deliberasse sobre o percentual a ser pago como adicional de trans 
ferência, já que pela legislação vigente o mínimo é de 25% sobre 

os vencimentos mensais do empregado. A Dr^ Elisa colocou que, ha 
vendo discutido o assunto em questão com a Consultoria Jurídica 

da FSESP, propunha o percentual de 30%. Houve acordo em torno da 

proposta da Presidente da FSESP. 0 Dr. Salazar, representante da 
OPAS/OMS no Brasil, manifestou-se também de acordo e frisou o em 

penho dessa instituição em apoiar o PNSR, através do Convênio 

UNIÃO-OPAS/OMS, da melhor forma possível, inclusive aprimorando 

mecanismos internos de modo a facilitar a execução do mencionado 
Convênio. 0 Dr. Ottani enfatizou o apoio que o PNSR vem recebendo 

por parte da OPAS/OMS e solicitou fosse esta informação anotada 

na presente Memória, o que foi apoiado pelos membros do CISR.

10. Na sequência dos trabalhos, passou-se ao item seguin 

te da pauta, qual seja o andamento dos trabalhos com o Estado do 
Ceará. 0 Dr. Ivo trouxe para posicionamento do CISR uma solicita 

ção de empréstimo, feita pelo Governo do Ceará, junto ao Governo 

Alemão (este através do KFW - Kreditanstalt für Wiederanfban), de 

DM 15 milhões a serem investidos em saneamento em 105 comunidades 
rurais. Informou que o Governo do Ceará consultara o MDU, ha cer 

ca de um ano, sobre a possibilidade deste ministério ser o mutua 
rio neste empréstimo, tendo em vista que este Estado estava com 

sua capacidade de endividamento totalmente comprometida. Esta so 
licitação foi analisada pela SESAN/MDU, tendo-se concluido que ha 

veria superposição com as ações do PNSR.’ Todavia, o assunto retor 

nou recentemente ao MDU, a partir de uma nova solicitação do Go 

verno do Ceará. A questão, inicialmente discutida pelos Srs. mem 

bros do CISR foi no sentido de que o atendimento deste pleito con 
feriria um tratamento diferenciado ao Estado do Ceará, porém, 

frente a questões relacionadas à renegociação da divida externa 



do país, e sobretudo considerando que o saneamento em comunida 

des rurais constitui-se em ação prioritária do Governo, bem como 

este setor se apresenta num estágio bastante incipiente no Estado 

em apreço (no qual os níveis de renda da população rural são bas 

tante inferiores à média nacional) decidiu-se que o pleito era me 

ritorio. Sugeriu também o CISR que fosse ouvido o Ministro-Chefe da 

Secretaria de Planejamento e Coordenação Geral. Destarte, este 
pleito do Estado do Ceará levou o CISR a concluir que o financia 

mento as açoes de saneamento rural poderá ser oriundo de fontes 

diversas, desde que compatíveis com os princípios e diretrizes do 

Programa Nacional de Saneamento Rural. Ainda com relação à solici 

tação do Estado do Ceará foi deliberado: a) o Estado deverá alo 

car contrapartida, destacada de seu orçamento, caso viabilizado o 
empréstimo KFW; b) as ações do PNSR no Estado, visando à montagem 

do Programa Estadual de Saneamento Rural deverão ter seu curso 
normal; c) caso o empréstimo seja aprovado, o repasse dos recur 

sos pelo MDU ao Estado ocorreria através de convênio próprio, no 

qual os princípios e diretrizes do PNSR para aplicação de recur 

sos seriam viabilizados.

11. Em sequência a reunião o Dr. Ottani informou aos Srs. 

membros do Comitê que, conforme o item 3.11 do Convênio ÜNIÃO- 

OPAS/OMS e tendo-se completado um ano de execução deste Convênio, 
será realizado, no dia 2 de julho proximo, uma avaliação da execu 

ção dos trabalhos previstos para o mencionado periodo. Conforme 

assente no Convênio, o CISR devera nomear um representante para 

este trabalho, em conjunto com representante da OPAS e do BIRD. 0 
Dr. Fábio sugeriu que cada ministério integrante do Comitê nomeas 

se um representante. A sugestão foi acatada, e em seguida nomea 

dos os seguintes representantes: a) Dr. Pedro Demo - Superinten 

dente Adjunto do IPLAN/IPEA - representante da SEPLAN; b) Dr9 Elj_ 
za sá Viana - Presidente da FSESP - representante do MS; c) Dr'. 

Frederico Vitorio Valente - Secretário de Saneamento do MDU, re 

presentante deste Ministério. 0 Dr. Ottani informou, também, que 



o PNSR está preparando o relatório das atividades desenvolvidas, 

afim de subsidiar a avaliação, a qual visa, conforme a cláusula 

citada do Convênio UNIÃO-OPAS/OMS, "recomendar as ações, ajustes 

ou modificações que julgarem necessários para o melhor andamento 

do Programa de Cooperação Técnica da OPAS em apoio ao desenvolví 

mento do PNSR".

12. Dando sequência à pauta da reunião o Dr. Fábio infor 

mou sobre os Convênios que o IPEA está formalizando, visando o de 

senvolvimento do PNSR. Destacou os Convênios com os Estados do Es 
pírito Santo e Mato Grosso do Sul, já assinados pelo Secretário- 

Geral da SEPLAN, e em fase de assinatura pelos respectivos Gover 
nos Estaduais e Prefeituras envolvidas. Estes convênios objetivam 

a construção de sistemas de abastecimento de água, como experimen 

to e laboratorio para o PNSR e para as equipes estaduais envolví 

das com a montagem dos Programas Estaduais de Saneamento Rural. 
Destacou, também, a importância do Convênio entre a SEPLAN, MDU e 

MS com a ABES (Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Am 

biental), o qual visa o apoio desta instituição ao desenvolvimen 
to do PNSR. Este Convênio deverá ser assinado dia 16 de junho pro- 

ximo, dia este em que a ABES completa 21 anos de atividades, em 
solenidade específica para tal fim, a ser realizada no Auditorio 

da Academia Brasileira de Letras, na cidade do Rio de Janeiro, 

sendo convidados especiais os Ministros da SEPLAN, MDU e MS. Nes 

ta oportunidade sera apresentado, pela ABES, aos ministros presen 

tes, um documento reivindicatorio sobre a política de saneamento 
no Brasil. Em seguida o Dr. Ottani informou que os Convênios com 

os Estados, visando a montagem dos Programas Estaduais de Sancamen 
to Rural, estão sendo acelerados, encontrando-se em fase adianta 

da as negociações com os seguintes Estados: Ceara, Goias, Parana 

e Espírito Santo, estimando-se que os mesmos possam ser assinados 

no decorrer dos meses junho/julho do corrente ano. 0 Dr. Ivo suge 
riu o envio imediato da minuta de Convênio para analise da Consuj_ 

toria Jurídica do MDU.



13. Passou-se em seguida a informar sobre a Rede Interna 
cional para Difusão de Tecnologia Apropriada - Network, projeto 

coordenado pelo Banco Mundial, em trabalho conjunto com c PNUD. Es 

te projeto objetiva o estabelecimento de uma rede internacional 
para a difusão de conhecimentos, com vistas ao treinamento para o 

desenvolvimento, adoção e o uso de tecnologias apropriadas em 

abastecimento de agua potável e saneamento. Foi proposto pelo 
BIRD/PNUD que o Brasil seja um dos centros irradiadores, o qual 
poderia atender aos paises de língua portuguesa bem como colabo 

rar com Os demais países da America Latina. Informou-se aos mem 

bros do CISR que o Banco Mundial esta procedendo as negociações 

com o MDU visando a definir a instituição brasileira a responsabi 

lizar-se pelas atividades da Rede. 0 Dr. Ivo informou que enviou 
correspondência ao Banco Mundial manifestando o interesse do Bra 

sil em participar do projeto, não mencionando,-ainda, nome de ins 

tituições. 0 Dr. Ottani enfatizou que embora o âmbito do projeto 

seja mais amplo, enfocando o saneamento como um todo, seria inte 

ressante que fosse conferido prioridade ao saneamento rural, como 

forma de apoiar o desenvolvimento e Implementação do PNSR. Desta 

cou ainda que o PNSR tem cadastrado um consultor especializado no 

aspecto especifico enfocado pelo Projeto Network, sendo possivel 

o apoio imediato do PNSR na instalaçao do mencionado centro int£ 

grante da rede,no Brasil. Os membros do CISR manifestaram-se de 
acordo quanto à prioridade da Rede em direção ao Saneamento Rural.

14. Por último discutiu-se o estágio atual das negociações 

do Projeto-Piloto Minas Gerais. 0 Dr. Ottani destacou que cm face 

dos compromissos financeiros concernentes ao Contrato 2532-BR, o 
atraso na finalização do Contrato reformulado Projeto-Piloto/MG 

implica em que a UNIÃO continue pagando comissão de compromisso 

pelos recursos à disposição do Governo Brasileiro, mas não utili^ 

zados. 0 representante do MDU no CISR, a quem estão afetas as no 
gociações, juntamento com o Governo de Minas Gerais e a Caixa Eco 

nômica Federal, informou que a questão .do Projeto-Piloto/MG passa 



pela solução de questões relacionadas à extinção do BNH (Decreto- 

Lei n5 2.291, de 21 de novembro de 1986) e a assunção de suas 

atribuições pela Caixa Econômica Federal. Como uma das questões 

pendentes citou o problema do Fundo de Compensação de Variaçao Sa 

larial - FVS (recursos destinados a cobrir a diferença entre a va 
riação salarial efetiva e a correção das prestações da casa pró 

pria do Sistema Financeiro da Habitação), o qual acarretou um gran 
de déficit ao SFH. Esse déficit deverá ser absorvido pelo Banco 

Central, de modo a não comprometer a performance da Caixa. Toda 

via este aspecto ainda não foi definitivamente regulamentado. In 

formou ainda que o BIRD exigiu o balanço auditado da Caixa, o qual 
se encontra na dependência da solução de questões estruturais, con 

forme o exemplo citado. Desta forma, no que respeita ao Projeto- 
Piloto/MG, embora as questões técnicas estejam suficientemente en 

caminhadas pelo MD.U e Governo de Minas Gerais, ,as negociações ex 
ternas via Caixa com BIRD estão paralizadas e é inviável tentar 

passar a questão do Projeto-Piloto/MG isoladamente. 0 Dr. Fabio, 
como representante da SEPLAN no CISR, colocou-se à disposição pa 

ra ajudar no que fosse preciso o que foi aceito pelo representante 
do MDU. Em seguida disse que levaria informações ao Sr. Ministro 
Chefe da SEPLAN, com vistas ao seu apoio à solução, da questão em 

apreço. Finalizando o Dr. Fabio agradeceu a presença de todos e, 
em não havendo outros assuntos a tratar, deu por encerrada esta 
5^ Reunião DO CISR, da qual foi lavrada a presente memória que, 

achada conforme, é assinada por todos os membros do CISR.

Brasília (DF), 02 de junho de 1987



ANEXO 4

Organograma do PNSR



PROGRAMA NACIONAL DE SANEAMENTO RURAL (PNSR)

ORGAKOGR/t^A



ANEXO 5

PARECER DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA
N2 0910/86



«RV1Ç0 PÚBLICO FEDERAL PARECER

PGFN/CAF/N90910/86

Operação de empréstimo externo, em 
importância equivalente a até US$... 
16,300,000.00 (dezesseis milhões e tre 
zentos mil dólares norte-ame ricanos) cF 
lebrada entre a República Federativa ~ 
do Brasil e o Banco Internacional de 
Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, 
para aplicação no Projeto de Saneamen
to Rural. Alteração contratual.

A República Federativa do Brasil firmou, em 19 
de agosto de 1985, contrato de empréstimo, com o Banco Mundial 
no valor de US$ 16,300,000.00 (dezesseis milhões e trezentos 
■mil dólares norte-americanos).

2. A operação destina-se ao financiamento do Proje
to de Saneamento Rural, composta de duas partes, conforme des
crito no "schedule 2" do contrato, sendo uma delas, denominada 
"componente nacional", a ser desenvolvida pela União e a outra, 
rotulada de "componente piloto", a ser realizada pelo Estado 
do Ri o Grande do Sul .

3. Ocorre que, devido a fatos supervenientes ã assj_ 
natura do contrato, o Estado do Rio Grande do Sul ficou impossj_ 
bilitado de cumprir com determinadas obrigações de sua responsa 
bilidade, tidas como pressupostos à declaração de efetividade 
do contrato.

4. Dado o caráter prioritário e urgente do Projeto,
o Banco Mundial, consultado a respeito, concordou em alterar as 
condições de efetividade constantes da Seção 5.01 do contrato, 
a fim de viabilizar a execução do componente nacional, tendo 
proposto, através do telex de fls, 124/125, determinados ajus
tes que, a par de possibilitar a efetividade do contrato, não , 
impediría a realização futura do Projeto Piloto.



SERVIÇO rÜOLICO fEOERAL Processo n9 10168-4210/85-26

5. Consultadas sobre as alterações acima referidas, 
as partes interessadas, quer no plano nacional, quer no Estadu
al, expressaram-se favoravelmente a respeito, dos termos conti
dos na referida proposição, conforme telex, de fls. 130/132.

6. Do ponto de vista desta Coordenadoria de Assun
tos Financeiros da União nada se tem a opor ãs alterações pre- 
ten di das .

7 Assim sendo, poderá o Senhor 19 Procurador-Geral 
Adjunto da Fazenda Nacional, com fundamento no disposto na Por
taria n9 233 , de 04 de julho de 1985 , -aprovar as modificações 
propostas ao contrato em ep.ígrafe, bem como autorizar, desde já, 
a assinatura do Aditivo a ser encaminhado a este órgão pelo Baji 
co Mundial, nos termos propostos no telex acima mencionado, dan 
do-se ciência .de seus termos ao Banco Central do Brasil, oportjj 
namente.

Â consideração do Sr. 19 Procurador-Geral Adjun
to da Fazenda Nacional.

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, em 7 de

De acordo.

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, em 7 de 

agosto de 1986.

19 Procurador-Geral Adjunto da Fazenda Nacional

r«K0CU^*C3HlA-üENal da FAZCNDA NACIONAL 
nóoRCíwszr.iA cs riNAf.cfiaA^ daumao

É CÓPIA FIEL DO ORIGINAL
Em ? 5 / 108



ANEXO G

Critérios para Seleção do Estado a Substituir o Estado 

do Rio Grande do Sul no Contrato 2532-BR



HABILITAÇÃO PARA PROJETO PILOTO DE SANEAMENTO RURAL

1 (1 ) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

LEI ESTADUAL AUTO GARANTIAS EXIGI- AUTORIZAÇÃO DO SE TER PROJETO TÉC- GRANDE N9 DE CO APRESENTAR EXTRU— CUMPRIR OOM AS
RI EM DAS PELO Ks’H PA NADO FEDERAL PARA NIOO EM NÍVEL DE MUNIDADE E RE TURA ADMINISTRATI EXIGÊNCIAS DO

ESTADO PRÉSTI5DS EXTER RA CONCESSÃO DE ■ EMPRÉSTIMOS EXTER IMPLANTAÇÃO A GIÕES GEO-ECCNÓ^ VA E INSTITUCIO - BIRD PARA ENTRA-
NOS EMPRÉSTIMOS NOS . CURTO PRAZO. MICAS DIVERSAS NAL QUE PERMITA A DA EM VIGOR

• .1 REPRESENTATIVAS IMPLANTAÇÃO DO
DO PAÍS ' PROJ .A CURTO PRAZO

MATO GROSSO NÃO SIM NÃO SIM (6) SIM SIM

BAHIA NÃO SIM NÃO SIM (7) SIM SIM

PARANÁ NÃO SIM NÃO SIM (6) SIM SIM

GOIÁS NÃO SIM ' NÃO SIM (7) SIM SIM

MINAS GERAIS SIM SIM SIM SIM (8) SIM SIM

SÃO PAULO NÃO • SIM NÃO SIM (6)

1
SIM SIM

OBSERVAÇÕES: a) No item 5 foi usado fator de ponderação.

b) Itens 1 e 3 necessitam de Documentos que especifiquem a autorização para recursos exteternos.



ANEXO 7

Mecanismos Operacionais e Financeiros para a Execução 
do Convênio UNIÃO-OPAS/OMS



PROJETO NACIONAL DE SANEAMENTO RURAL - PNSR 
CONVÊNIO UNIÃO-OPAS/OMS

PROCEDIMENTOS INTERNOS PARA

ADMINISTRAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS DO PNSR

ATRAVÉS DA OPAS/OMS

Brasília (DF), fevereiro de 1987
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1. INTRODUÇÃO

Estes procedimentos têm como finalidade estabelecer 

Normas Gerais para aplicação de recursos e comprovação de gastos 

do Prqjeto de Estudos, Assistência Técnica e Reorganização Insti. 

tucional do Subsetor de Saneamento Rural (PNSR).

Estão contidos neste documento procedimentos relati 

vos a aplicação de recursos, bem como à elaboração de pedidos de 

reembolso ao Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolví 

mento - BIRD, que deverão ser observados na execução do Convênio 

assinado em 25/03/1986, entre a Republica Federativa do Brasil e 
a Organização Pan-Americana da Saúde - OPAS (Convênio UNIÃO-OPAS/ 
OMS). Este Convênio estabelece as bases do Programa de Cooperação 
Técnica - Programa - em apoio ao Projeto de Estudos, Assistência 

Técnica e Reorganização Institucional do Subsetor de Saneamento 

Rural do Brasil, cujo conteúdo está definido no Plano de Opera 

ções constante do Anexo I do mencionado Convênio.

As disposições constantes destas normas visam dar cum 

primento ao estabelecido no Contrato de Empréstimo número 2532/BR, 

seus respectivos anexos e Condições Gerais e no Acordo de Projeto 

e respectivo Anexo I, documentos estes firmados entre o BIRD e a 
República Federativa do Brasil em le de agosto de 1985 e entre o 

BIRD e o Instituto de Planejamento Econômico e Social (IPEA) em 

17/10/1985, respectivamente, os quais a OPAS conhece e aceita cum 
prir em todos os seus termos e condições.
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2. CUSTO DO PROGRAMA

2.1. 0 Custo do Programa, conforme Anexo I-B do Convênio 
é de US$ 7.500,000.00 (sete milhões e quinhentos mil dólares ame 

ricanos). Os recursos para financiamento das atividades do Progra 
ma são em parte proveniente do contrato de empréstimo celebrado 

entre a UNIÃO FEDERAL e o BIRD, n2 2532-BR - Porte A - Categorias 

1, 2 e 4 - e, em parte, ã conta "Encargos Gerais da União - Recur 
sos sob Supervisão da Secretaria de Planejamento/PR", do Orçamen 

to Geral da União.

Os recursos destinados ào Programa são repassados p£ 

la União (SEPLAN) ao IPEA, órgão executor do PNSR que, repassará 

a OPAS/OMS, com base em cronograma de desembolso, os respectivos 
recursos para a execução do Programa.

2.2. Para o corrente exercício financeiro, o custeio do 

PROGRAMA relativo a recursos orçamentários da UNIÃO FEDERAL, sera 

atendido com recursos alocados ao projeto "13764487.521 - Progra 
ma Nacional de Saneamento Básico Rural", elemento 3.1.3.2 - Ou 

tros Serviços e Encargos conforme Nota de Compromisso n2 0800/86, 
de 25/03/1986, e nos exercícios seguintes, à conta de mesma pro 

gramação e dotação, previstas para atender despesas de igual natu 

reza.
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3. PROCEDIMENTOS PARA LIBERAÇÃO DE RECURSOS

A liberação dos recursos do PNSR à execução do Progra 
ma, objeto do Convênio UNIÃO - OPAS/OMS, obedecerá a procedimen 

tos próprios do PNSR e do próprio BIRD, os quais são a seguir in 

dicados.

3.1. 0 IPEA fará os desembolsos em cruzados à OPAS/OMS na

conta n2 do CITIBANK, conforme cronograma de desem
bolso a ser proposto anualmente pela Coordenação do Programa, de 

que trata o subitem 4.2 da Cláusula Quarta do Convênio UNIÃO - 

OPAS/OM.S.

3.2. Quando houver necessidade, a Coordenação do Programa

efetuara a modificação do cronograma de desembolso em vigor.

3.3. A OPAS/OMS depositará os recursos recebidos no CITIBANK

em uma conta corrente especial no Banco do Brasil de n2 
vinculada ao "Convênio OPAS/IPEA/PNSR, BRA/CWS/050" para que atra 

ves desta conta sejam efetuadas as despesas.

Esta conta corrente será movimentada por:

a) o Coordenador OPAS/OMS do Programa;

b) o Gerente do Grupo Administrativo e Financeiro 

(GAAF)

Em caso de ausência do Coordenador da OPAS/OMS, movi. 

mentará a conta corrente o Representante da OPAS/OMS ou uma pes 

soa designada pelo representante.

Em caso de ausência do Gerente do GAAF, movimentara a 

conta corrente um dos Coordenadores Adjuntos.

3.4. Os recursos financeiros serão liberados pelo IPEA a

OPAS/OMS, por proposta da Coordenação do Programa, mediante auto 
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torlzação do Superintendente do Instituto de Planejamento - IPLAN, 

órgão do IPEA, após a apresentação da Prestação de Contas referen 

te o mês imediatamente anterior ao que antecede o pedido de libe 

ração de recursos, conforme dispõe o item "6" destes procedimen 

tos.

3.5. Na elaboração do pedido mensal de desembolso em cruza 
dos a OPAS/OMS deverá levar em consideração o saldo financeiro 

disponível, deduzindo-o da parcela seguinte prevista no Cronogra 

ma de Desembolso Anual.

3.6. A responsabilidade pela.aplicação dos recursos finan 

ceiros transferidos pelo IPEA é da OPAS/OMS, que se sujeitará a 

seus regulamentos constitucionais, financeiros e orçamentários, 

bem como a normas próprias do BIRD.

3.7. Os recursos serão alocados pela OPAS/OMS em "Rubri

cas" por ela utilizadas, obedecendo a solicitação feita pelos Co 

ordenadores do Programa UNIÃO OPAS/OMS.

3.8. As transferências dos recursos alocados nas "Rubrj^ 

cas" poderão ocorrer mediante solicitação do Gerente do Grupo de 

Apoio Administrativo e Financeiro (GAAF) e aprovação dos Coordena 

dores do Programa UNIÃO OPAS/OMS.

3.9. Conforme previsto no subitem 4.3 da Cláusula Quarta 

do Convênio UNIÃO OPAS/OMS o IPEA poderá autorizar o BIRD a trans 
ferir à OPAS, no exterior, recursos destinados ao pagamento de 

despesas em dólares americanos.
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4. MOVIMENTAÇÃO DE FUNDOS

4.1. Toda despesa aplicável ao PROGRAMA, antes de ser efe 

tuada, deverá ser aprovada pelos Coordenadores do Programa UNIÃO - 

OPAS/OMS, os quais são, pelo lado brasileiro o Coordenador da 

UCP - Unidade de Coordenação Geral do Projeto e pelo lado da OPAS/ 

OMS o Coordenador pela OPAS designado.

4.2. A OPAS/OMS efetuará o pagamento das despesas em cruza 
dos originados pela execução do PROGRAMA, à vista do formulário 

"Comprovante de pagamento por cheque", Modelo 1, devidamente pre 

enchido, pelo GAAF e aprovado pelos Coordenadores do Programa 
UNIÃO OPAS/OMS. Deverá vir em anexo ao "comprovante" a documenta 

ção comprobatória do dispêndio.

4.3. 0 pagamento das despesas em dólares americanos será 

efetuado pela OPAS/OMS após autorização dos Coordenadores do Pro 

grama. Fará parte integrante da Prestação de Contas (item 6) a 

documentação comprobatória destes pagamentos.

4.4. 0 pagamento de despesas com contratação de pessoal 

(CLT) será efetuado pela OPAS mediante solicitação do Gerente do 

GAAF, através de ofício de encaminhamento da folha de frequência 

do pessoal.

4.5. Caixa Pequeno - quando necessário, a Coordenação do

Programa solicitará à OPAS/OMS um adiantamento, equivalente a 

Cz$ 2.000,00 (dois mil cruzados), que servirá para atender as p£ 

quenas e urgentes despesas operacionais do Programa.

0 Caixa Pequeno ficará sob a responsabilidade do GAAF 
(Grupo de Apoio Administrativo e Financeiro).

A reposição do Caixa Pequeno fica condicionada a cn 

trega, pelo GAAF à OPAS/OMS, do detalhamento mensal, no "Cash book", 
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dos gastos reais havidos com os recursos financeiros, acompanhada 
da documentação correspondente comprobatória das despesas (Notas 

fiscais, recibos, etc.), conforme Modelo 2 e Certificação (Modelo

3).

4.6. Classificação das Contas de Despesas da OPAS/OMS

Elemento: AAA - SALÁRIOS E SUBSÍDIOS (FUNCIONÁRIOS PERMANENTES DA 

OPAS/OMS)

Destina-se a pagamento de consultores permanentes 
à OPAS/OMS.

Subitem: 011 - Salários

012 - Subsídios de idiomas

013 -.Viagem de estudo

020 - Ajuste de posto
052 - Prêmio chofer e diferença de servi 

ço noturno

de origem

059 - Horas extras

111 - Subsídio de posse em País

112 - Subsídio de dependentes

113 - Subsídio de representação

121 - Fundo de pensão

122 - Seguro de funcionários

123 - Despesas medicas e despesas medj_ 
cas não seguradas

124 - Benefícios por invalidez ou morte

125 - Cobertura médica apos serviço

131 - Subsídio de educação

132 - Viagem de estudo (education travei)

133 - Viagem para visita de filhos no lo 

cal de estudo

140 - Gastos de viagem de ferias ao Pais
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151

152

- Custos de recrutamento e seleção
- Gastos de instalação

153 - Gastos de mudança

154

155

156

- Provisão para pagamento de término 

de contrato
- Gastos de repatriação

- Comutação de licença anual

157

158

170

- Indenização por termino 

to
- Subsídio de repatriação

- Reclamos especiais

de contra

191

192

- Complemento de aluguel e
- Descanso e recuperação

moradia

Elemento: 030 - ASSISTÊNCIA TEMPORÁRIA (FUNCIONÁRIOS PERMANENTES 

DA OPAS/OMS)

Destina-se ao pagamento de pessoal administrativo 
em caráter temporário durante o período máximo de 

09 meses, de funcionários permanentes da OPAS/OMS.

Subitem: 031 - Salarios e subsídios de pessoal 
temporário.

Elemento: 040 - CONSULTOR A CURTO PRAZO

Destina-se a contratação de Cônsultores e/ou As 

sessores temporários para um determinado serviço.

Divide-se em:

Consultor a curto prazo: quando o consultor é con 

tratado para uma determinada tarefa em que rcceb£ 
rá, além de passagens e diárias, um salario, de

acordo com a escala da OPAS/OMS.
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Assessor temporário: quando o profissional é con 

tratado para uma determinada tarefa durante um pe 
ríodo curto (1 a 30 dias), recebendo apenas passa 

gens e diárias.

Subitem: 041 - Salários e seguros 

042 - Diárias 

043 - Passagens 

044 - Excesso de bagagem 

045 - Gastos miscelaneos de viagem 

049 - Outros gastos

Elemento: 230 - VIAGEM OFICIAL (FUNCIONÁRIOS PERMANENTES DA OPAS/ 

OMS)

Destina-se a pagamento de passagens, diárias e ou 

tros gastos para viagens oficiais de funcionários 

permanentes da OPAS/OMS.

Subitem: 231 - Diárias

232 - Passagens

233 - Excesso de bagagem

Elemento: 390 - SERVIÇOS CONTRATUAIS:

Destina-se á contratação de pessoal para executar 

uma determinada tarefa a curto prazo ou a longo 
prazo. Nesta rubrica também pode-se contratar pe£ 

soai administrativo pelo regime CLT.

Subitem: 391 - Contrato de serviços pessoais

392 - Serviços externos de impressão
393 - Tradução externa

394 - Custos externos de auditoria

395 - Custos internos dc auditoria

396 - Boletim
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397 - Publicações
399 - Qualquer contrato para serviços ex 

ternos.

Elemento: 490 - GASTOS GERAIS DE OPERAÇÃO:

Destina-se a gastos de operação de um projeto (ma 
terial de escritório, água, luz, telefone, telex, 

fotocopias, pequenas despesas, serviços de cor
reio, etc).

Subitem: 411 - Aluguel e manutenção de edificio

412 - Aluguel e manutenção de móveis e

equipamentos

413 - Serviços de guarda

414 - Serviços de limpeza

415 - Remoção de lixo

416 - Manutenção de elevadores

417 - Reparos no prédio

420 - Água, eletricidade, gás, óleo e ou

tros

431 - Manutenção de veículos e despesas

de táxi

432 - Aquisição de veículos

441 - Serviços de correio

442 - Telex

443 - Telefone

450 - Gastos de representação

460 - Frete, seguro e liberação alfande

gária

471 - Material de escritório

472 - Aquisição de móveis e equipamentos

475 - Gastos de fotocópias

480 - Custos com pessoal local

492 - Taxas legais
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493 - Seguro de bagagem e acidente de 
viagem

494 - Encargos bancários
495 - Contribuição de associação de pes 

soai
496 - Relações funcionais
499 - Outros gastos gerais de operação

Elemento: 550 - MATERIAIS E EQUIPAMENTOS:

Destina-se à compra de material e equipamentos 

permanentes em geral.

Subitem: 550 - Materiais e equipamentos permanen 

tes para projetos abaixo de Us$ 

100.00 a unidade
552 - Materiais para reprodução

553 - Livros de biblioteca, subscrições 

materiais

554 - Materials de informação de publica 
ções

555 - Inseticidas

559 - Outros materiais

560 - Equipamentos de projeto (acima de 

Us$ 100.000 a unidade)

Elemento: 820 - CURSOS E SEMINÁRIOS:

Destina-se a apoio financeiro e Instituições, pa 
ra cursos e seminários.

Subitem: 821 - Cursos e seminários organizados e 

implementados pela OPAS/OMS

822 - Grupo de treinamento: pessoal de 

Washington

823 - Grupo de treinamento: pessoal do campo



11

824 - Assistência educacional: pessoal 

de Washington
825 - Assistência educacional: pessoal 

de campo
826 - Treinamento de idiomas: pessoal

de Washington
827 - Treinamento de idiomas: pessoal

de campo.
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5. EXECUÇÃO FINANCEIRA

5.1. Para a aquisição de bens ou a contratação de serviços, 

e sempre obrigatória a realização de licitação, obedecidas as nor 

mas pçóprias da OPAS/OMS e do BIRD.

5.2. Na aplicação dos recursos, a OPAS/OMS observará as 

normas legais e regulamentares a que estiver sujeita, além de 

atender as seguintes formalidades:

a) devera constar dos comprovantes de despesas o ates 

tado de execução dos serviços, ou de recebimento 

do material, com a identificação do responsável 

(nome legível e cargo ou função);

b) no caso de fornecimento de material e de prestação 

de serviços sujeitos a tributos, deverá ser exigí 

da Nota Fiscal, com recibo do fornecedor, emitida 
em nome da Organização, bem como a descrição deta 

lhada do material ou serviços;

c) nos pagamentos de serviços prestados por profissio 
nais autônomos, devera constar a natureza do servi 

ço, o nome, o endereço, os números da Carteira de 

Identidade, do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e 

outros dados julgados necessários.
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6. PRESTAÇÃO DE CONTAS

6.1. De conformidade com a Cláusula Sexta, subitem "6.2"

do Convênio UNIÃO-OPAS/OMS, a OPAS/OMS fica obrigada a apresentar 

ao IPEA, mensalmente, até o dia 15 do mês subsequente ao vencido, 
prestação de contas dos recursos transferidos para a execução do 

Programa, relativa a aplicação dos recursos no País e no exterior, 

composta dos seguintes documentos:

a) BALANCETE FINANCEIRO (modelo 4);

b) CONCILIAÇÃO BANCÁRIA (modelo 5), referente ao pe 

riodo da comprovação, acompanhada de cópia dos res 

pectivos extratos bancários;

c) PEDIDOS DE REEMBOLSO (modelo 6), acompanhado de có 

pia dos comprovantes de despesas, com data de paga 

mento ou recibo formal do fornecedor, recibo de de 
posito e com carimbo de identificação da despesa.

6.2. Para o preenchimento dos modelos mencionados no subi 

tem anterior, deverão ser observados os seguintes procedimentos:

a) BALANCETE FINANCEIRO

. devera evidenciar o elenco de rubricas movimenta 
das no período, bem como os saldos, anterior e 

atual, dos recursos financeiros existentes. A dé 

bito deverão ser especificados o saldo dispon^ 

vel anterior, os recebimentos de recursos e as 
retenções de valores. A crédito deverão ser espe 

cificados a disponibilidade atual, os recolhimen 
tos de retenções e as aplicações propriamente di 

tas, discriminadas conforme o Plano de Operações 
do Convênio UNIÃO-OPAS/OMS.

. este demonstrativo devera ser apresentado, para
lelamente em dólares e cruzados.



14

b) CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
- Deverá ser procedida a conciliação do saldo da 

conta bancária, no Banco do Brasil, referente ao 
ultimo dia util do mês da comprovação, Juntando-

* * •se a mesma copia dos respectivos extratos banca 

rios.

c) PEDIDO DE REEMBOLSO
- Tem por finalidade solicitar ao BIRD, através do 
Banco Central, à conta da "SPECIAL ACCOUNT", o 

reembolso das despesas efetuadas com a execução 

do Programa, nos percentuais estabelecidos no 
Anexo I do Acordo de Empréstimo firmado entre a 

UNIÃO e o BIRD em 01/08/85, que são os seguintes:

CATEGORIA FINANCIÁVEL

Equipamentos e Materiais 37%

Serviços e Consultores 95%

- Os pedidos de reembolso deverão ser preenchidos 
pela OPAS/OMS em formulário proprio, do BIRD., 

obedecidas as disposições contidas no ANEXO 4 do 

Acordo de Empréstimo.

- Ao formular o PEDIDO DE REEMBOLSO deverá a OPAS/ 

OMS preencher uma planilha (modelo 6) para cada 
uma das duas categorias do Empréstimo, observan 

do o seguinte:

. coluna 1, indicar o numerj de ordem, sequencial 
mente partindo do número 1, atribuído aos itens 

de um mesmo Pedido de Reembolso, não se inter 

rompendo no caso de continuação em folhas sub 

seqüentes;

. coluna 2, indicar o nome e endereço do contra 

tado;

. coluna 3, indicar ne do contrato ou ordem de 

serviço e data;
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. coluna 4, dar breve descrição dos bens, obras 

ou serviços;

. coluna 5, indicar o valor total do contrato;

. coluna 6, indicar a data do pagamento;

. coluna 7, indicar o valor total do pagamento 

em CRUZADOS;
. coluna 8, indicar o valor reembolsável, segun 

do a Categoria de Aplicação, em CRUZADOS;

. coluna 9, indicar a taxa de câmbio;

. coluna 10, indicar o valor total do pagamento 
em DÓLARES;

. coluna 11, indicar o valor reembolsável, segun 

do a Categoria da Aplicação, em DÓLARES.

6.3. A OPAS/OMS deverá informar, ainda, a posição mensal 

do saldo das rubricas por ela utilizadas com recursos do Convênio, 
através do Relatório Financeiro (modelo 7). Esta informação deve 

ra ser prestada até o 59 dia util do mês subsequente ao referido.
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7. CONTABILIZAÇÃO DAS OPERAÇÕES

7.1. A OPAS/OMS, a título de gastos operacionais, fará jus 

à importância equivalente a 3% (três por cento) das rubricas "Equi 

pamentos", "Materiais e Serviços", "Contingências Técnicas" e "Con 

tingências de Preços", e 13% (treze por cento) das demais rubri 

cas constantes do Orçamento estabelecido no Plano de Operações, 

percentagens calculadas sobre o montante dos gastos efetivamente 
havidos com a execução do PROGRAMA. As importâncias corresponden 

tes a esses percentuais serão utilizadas pela OPAS/OMS para com 

pensar, em parte, os custos que a execução do Convênio acarretará 

na sua estrutura administrativa, tanto no seu Estritório Central, 
em Washington, D.C. - USA, quanto na sua Representação no Brasil.

7.2. Os dispêndios aplicáveis às rubricas "Contingências 

Técnicas" e "Contingências de Preços, referidos no item 7.1, se 

rao calculados pela Coordenação do PROGRAMA, de que trata o sub 
item 4.4.1 da Cláusula Quarta do Convênio UNIÃO-OPAS/OMS.

7.3. Quando do encerramento do kkOGRAMA IPEA/OPAS-OMS, a 
ultima prestação de contas deverá estabelecer os saldos porventu 

ra existentes.

7.4. 0 saldo financeiro apurado no final do PROGRAMA será 

devolvido ao IPEA.

7.5. Para efeito de Reembolso - BIRD, conforme dispõe o 

Anexo 4, item 1, subitem "C" do Acordo de Empréstimo, o equivalen 

te em dólares da quantia em cruzados desembolsada, será determina 
do com base na taxa de câmbio entre o dólar e o cruzado em vigor 

na data de cada pagamento por cada despesa qualificada que tenha 

sido feita.
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8. ORÇAMENTO

8.1. RESUMO DO ORÇAMENTO MILHARES US$

1. Consultores 2,897,9
2. Técnicos 159,3

3. Apoio Administrativo 368,6

4. Viagens 215,3
5. Diárias 384,8

6. Equipamentos 502,4

7. Materiais e Serviços 620,1
8. Contingências 1,742,3

9. Taxas de Administração OPAS/OMS 609,3

TOTAL GERAL........................................... 7,500,0
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8.2. ORÇAMENTO DISCRIMINADO

VALORES ATÉ 
MILHARES US$

1. Consultores (inclusive encargos sociais)

- Consultores Permanentes
66 homens/mês x US$ 5,752 379,6

- Contratação de Serviços

. Consultores Estrangeiros

TOTAL GERAL

63 homens/mês x US$ 5,752 362,4

. Consultores Nacionais
870 homens/mês x US$ 2,478 2,155,9 2,897,9

2. Técnicos (inclusive encargos sociais) 
180 homens/mês x US$ 885 159,3

3. Apoio Administrativo (inclusive encargos sociais) 
720 homens/mês x US$ 512 368,6

4. Viagens 215,3

5. Diárias 384,8

6. Equipamentos 502,4

7. Materiais e Serviços 620,1

8. Contingências

- Contingências Técnicas 287,3

- Contigências de Preços 1,455,0 1,742,3

9. Taxa Administração OPAS/OMS

- 13% sobre os itens 1 a 5 - 4,025,9 x 13% 523,4

- 3% sobre os itens 6 a 8 - 2,864,8 x 3% 85,9 609,3

7,500,0
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8.3. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - 1987

PREVISÃO DE DISPÈNDIO MENSAL

Em US$

1.836.403

Janeiro 83.093

Fevereiro 83.093
Março 125.598
Abril 156.714

Maio 161.319
Junho 173.916
Julho 201.550
Agosto 193.601

Setembro 193.601

Outubro 185.110
Novembro 150.197

Dezembro 128.611
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9. ARQUIVO

ORIGINAIS - OPAS/OMS (Washington)

CÓPIAS XEROX PARA: OPAS/OMS (Brasília)

IPEA (Contabilidade) - cópia autenticada pela 

OPAS/OMS
PROGRAMA (GAAF) - cópia autenticada pela OPAS/ 

OMS



UKbANIZAUAU KAN-AMERIUANA DA SAUDE
Roportiçõo Sanitdria Pan Americana, Escritório Regional

ORGANIZAÇAO mundial da saúde 21
Convônio SEPLAN-MS-MDU/OPAS-OMS
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- MODELO 2 -

PAN AMERICAN HEALTH ORGANIZATION 
WORLD HEALTH ORGANIZATION IMPREST ACCOUNT CASH BOOK
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/pSR
INSTITUTO DE PLANEJAMENTO ECONÔMICO E SOCIAL

CT/PNSR N2 Brasília.(DF)

Ilm2 Sr.
Dr.
MD. Representante da Organização
Pan-Americana da Saúde
BRASÍLIA-DF

Prezado Senhor,

Estamos enviando a V.S3., para efeito de Prestação de 

Contas, o demonstrativo do Caixa Pequeno datado de / / a
/ / , no valor de Cz$ (

) com os gastos discriminados e as notas fiscais e r£ 

cibos correspondentes em anexo.

Na oportunidade solicitamos a V.S3., a gentileza de 

providenciar para que nos seja concedida nova remessa para compl£ 
mentação do Caixa Pequeno de Cz$ (

), para cobrir pequenas despesas do Projeto.

Cordialmente,

Ift A — ^7
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KUJLIU DE ESTUDOS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E REORGAIIIZACAO IIlSTlTUCIOilAI, 
DO SUBSETOR DE SANEAMENTO RURAL -'PNSR . 25

. CONCILIAÇÃO BANCÁRIA ' - M0nE'-0 5 -
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ANEXO 8

Termos de Referência das Áreas de Trabalho Técnico e 

Termos de Referência dos Técnicos (CLT) e 

Trabalhos Técnico-Científicos Contratados



PROGRAMA NACIONAL DE SANEAMENTO RURAL

ÁREA A-l- DESENVOLVIMENTO. INSTITUCIONAL

TERMOS DE REFERÊNCIA

1. Antecedentes

A ausência, ate o presente, de uma política governa 

mental mais explicita, de âmbito nacional, para o subsctor de sa 

neamento básico rural tem sido fator explicativo relevante para 

as dificuldades que o desenvolvimento desse subsetor vem encon 

trando. Sob o aspecto institucional, o principal entrave parece 

ser a existência de um mosaico de organismos atuando desarticula 
damente e, muitas vezes, com funções e campos de ação superpôs 

tos.

2. Objetivos

2.1. Objetivo geral

Definição da organização institucional do subsetor e 

sua implementação a nivel federal e estadual para o desenvolvimen 

to do Programa Nacional de Saneamento Rural.

2.2. Objetivos específicos

a) Elaborar proposta para definição das responsabili 

dades e competências dos níveis de poder - Federal, 

Estadual, Municipal e da comunidade.

b) Propor as formas jurídicas existentes^. visando a 

definir a instituição que a nível federal for rcs 



ponsável pela implementação do PNSR, de modo a cum 

prir adequadamente as competências e atribuições 

definidas.

c) Definir as formas de articulação e os canais de co 
municação que possibilitem a integração entre as 

instituições federais que possam estar envolvidas.

d) Acompanhar os trabalhos dos Estados no sentido dc 

que os arranjos institucionais dos Programas Esta 
duais reflitam as políticas e diretrizes do Progra 

ma Nacional, definindo as relações entre o nível 

federal, estadual, municipal e da comunidade.

e) Propor a legislação específica visando a concreti 

zação das ações propostas nas areas econõmico-fi 

nanceira, tecnologia, participação da comunidade e 

arranjos institucionais.

3. Estratégia

- Descrição analítica das várias instituições fede 

rais que atuam no subsetor e analise da legislação 

em vigor, 
z

- Trabalho articulado com as demais áreas técnicas vi_ 

sando captar as especificidades da ação do Saneamen 

to Rural e sua consideração ao arranjo institucio 

nal.

4. Metas

- Formular proposta para definição da organização e 

sua implementação a nível federal e estadual para o 

Programa Nacional, até agosto/R7 (de acordo com o 

cronograma).



5. Metodologia dc trabalho

Para o consecução dos objetivos e meta almejados, se

rao executadas as seguintes atividades:

a) levantamento da situação institucional existente 

no subsetor de saneamento rural:

- a nivel federal: visita ãs instituições federais, 

levantando os seus campos de atuação, suas estru 

turas, normas administrativas e seus entraves;

- a nível estadual: visita a alguns Estados para 

identificar as suas atuais condições de presta 

çao dos serviços de Saneamento rural;

- a nivel municipal: nos Estados onde se buscarao 
as informações, visita a alguns municipios, pa 

ra identificar o seu regime de funcionamento 
(FSESP, CEE's, autonomos) e as condições de exe 

cução das ações em saneamento rural.

b) Observar algumas experiências da participação da 

comunidade na administração de sistemas de sanea 

mento Ja implantados, assim como as formas de ins 
titucionalização das organizações comunitárias e 

suas relações com a Prefeitura e Estado.

c) Processar as informações levantadas.

d) Analisar e elaborar as conclusões principais, vi 

sando a elaboração da proposta de organização ins 

titucional do subsetor pára o Programa Nacional. 
Esta analise deverá ser feita juntamente com espe 

cialistas dos Estados e com consultores.

e) Colaborar com as ações de implementação da organi 

zação: na definição da estrutura interna das inst£ 

tuições envolvidas, no estabelecimento de manuais



e na adequação da atual legislação em vigor ou ela 
boração de novos instrumentos legais.

f) Identificar a necessidade de capacitação de pes 

soai para tarefas de cunho institucional.

6. Recursos Humanos necessários

a) 1 consultor, pelo prazo de 40 a 60 dias, para o le 
vantamento da estrutura organizacional federal e 
de sua legislação.

b) 1 técnico, em tempo integral, com formação em di 

reito administrativo e constitucional, para:

- estudar as vantagens e desvantagens das diversas 
fôrmas jurídicas existentes, visando a fornecer 

subsidio para definir o perfil da instituição que 

a-nivel federal for responsável pela implementa 
ção do PNSR;

- para revisão da legislação federal, estadual e 

municipal em vigor para o saneamento rural, defi 
nindo limitações, necessidades de alterações ou 

^criação de novos dispositivos legais.

c) um consultor, de 3 a 6 meses, para:

- estudar as formas de articulação e os canais de 

comunicação que possibilitem a integração entre 

as instituições federais que possam estar envol 

vidas;

- identificar a assistência técnica e definição da 

necessidade de capacitação de pessoal para tare 

fas de cunho institucional do Programa Nacional 

e dos Programas Estaduais de Saneamento Rural, 
(planejamento, programação, gerenciamento, acom 

panhamento, etc);



- elaborar metodologias para avaliação da adequa 

ção dos arranjos institucionais concebidas a ní 

vel estadual com o de nível federal;

- apoiar os Estados da federação na elaboração dos

arranjos institucionais a nível estadual para a 

execução dos Programas Estaduais de Saneamento

Rural.

d) 1 consultor para análise e elaboração das conclu

soes principais.



7. Cronoprama de Atividades

ATIVIDADES PRAZO DE EXECUÇÃO

a) Levantamento da situação institucio 
nal ' 23/03/87 a 29/05/87
- a nível federal 23/03/87 a 08/05/87
- a nível estadual 31/03/87 a 29/05/87

- a nível municipal e da comunidade 31/03/87 a 29/05/87

b) Observação de experiências da parti 
cipação da comunidade na administra 
ção de sistemas de saneamento 31/03/87 a 29/05/87

c) Processamento das informações levan 
tadas 04/04/87 a 12/06/87

d) Analise e elaboraçao das conclusões 
principais 15/06/87 a 26/06/87

e) Definição das ações de implementação 29/06/87 a 31/07/87



PNSR: PROGRAMAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DE ESTUDOS SETORIAIS

ÁREA A-2; ANÁLISE DOS ASPECTOS ECONÔMICO-FINANCEIROS

TERMOS DE REFERÊNCIA

1. Antecedentes

1.1. Nas avaliações preliminares do Governo brasileiro e 
do Banco Mundial ficou patenteada a inexistência de uma política 

financeira específica para o saneamento rural. Com efeito, dete£ 

tou—se um cenário de fraqueza institucional (múltiplas institui 
ções, com superposição de áreas de atuação e frequente descoord£ 

nação de atividades, atuando quase sempre de maneira esparsa, ep£ 

sodica no subsetor) e, consequentemente, de mecanismos e proced_i 

mentos financeiros inadequados. Por outro lado, ficou evidenciado 
que o melhor desenvolvimento das ações em saneamento rural é, em 

parte, substancialmente limitado pela insuficiência de recursos 

financeiros, pela ausência de mecanismos voltados à recuperação 

de custos e pela provisão inadequada para operação e manutenção 

dos sistemas.

1.2. A questão dos recursos financeiros é particularmcnte 

importante. Estimativas preliminares indicam a necessidade de mo 
bilizar recursos no valor de 2,5 bilhões de dólares para atingir 

uma cobertura de 80% da população rural, ao fim de 10 anos, em 

termos de abastecimento de água. 0 Plano de Metas prevê realizar



4,5 mil sistemas de abastecimento de água e alcançar 337,0 mil do
micílios, com melhorias sanitárias, no meio rural até 1989, apli

cando recursos no montante de Cz$ .

1.3, A virtual impossibilidade de encontrar recursos públi 

cos para atender, no prazo desejado, as metas acima enunciadas su 
gere uma maior participação de outros agentes e dos usuários no 

esforço de financiemanto das ações em saneamento rural. Mesmo por 
que a mera provisão de recursos não significaria necessariamente 

uma solução satisfatória do problema: embora imprescindíveis à so 

lução, a existência de recursos não é suficiente para garantir 

que os sistemas construídos sejam mantidos e operados. Com efeito, 

ha evidência de que, em grande parte, por falta de envolvimento 

comunitário e praticas financeiras equivocadas "morrem" atualmen 
te mais sistemas rurais de abastecimento de água que se consegue 

implementar. A eficiência dos investimentos tem sido extremamente 

baixa: estima-se que pelo menos 25% dos sistemas existentes não 

estão em funcionamento e que, entre os que funcionam, grande par 
te exibe condições precarias, não possuindo capacidade própria pa 
ra manutenção reparadora apropriada quanto mais para expansão e 

melhoramento dos serviços. Uma das principais causas destas expe 
riencias parece ser a insuficiência de informações e conhecimento 

sobre a natureza dos serviços que as pessoas desejam e do quanto 
estão dispostas a pagar por eles.

1.4. Nestes aspectos, o posicionamento do PNSR (05/07/85; 
pg. 39) e de que "os orgãos responsáveis pelos programas de abas 
tecimento de água e saneamento básico rural [criaram] um sentido 

de dependência e paternalismo, freando assim as forças vivas que 

as comunidades possuem, bem como o potencial de seus moradores. 
Como resultado (...) as obras construídas (...) sofrem deteriora 

mento e ficam no abandono por parte dos beneficiários". Impõe-se, 

portanto, a formulação de políticas financeiras que, levando em 

consideração a capacidade econômica e associativa da comunidade,

nanceiras;



aumentem a efetiva participação dos beneficiários e garantam um

fluxo adequado de- recursos para o saneamento rural.

2. Objetivos

2.1. , 0 objetivo principal é formular políticas econômico-

financeiras para saneamento rural, com ênfase nos aspectos de in 

vestimento, operação e manutenção de sistemas, tarifação e recup£ 

ração de custos.

2.2. Especificamente, os objetivos são:

- formular o sistema financeiro de saneamento rural, 
apresentando recomendações para alterar a atual o£ 

ganização e atribuição de responsabilidade no finan 

ciamento do subsetor, e analisando os esquemas al 

ternativos de fluxos de fundos;

- estabelecer critérios financeiros para hierarquiza 
ção de investimentos;

- definir metas e formular cronogramas de investimento;

- analisar a capacidade e a propensão de pagamento 
dos usuários, os aspectos de recuperação de custos 

e os níveis de tarifação social;

- aumentar o conhecimento empírico e teórico das que£ 

tões econômico-financeiras em saneamento rural, bem 
como identificar as necessidades de treinamento e 
capacitação de recursos humanos.

3. Metas

3.1. As metas até maio de 87 são:

- propostas preliminares de políticas e diretrizes fjL

naneeiras;



3.2.

- atualização das informações sócio-econômicas da po 

pulação-alvo, com ênfase nos dados sobre rendimen 

tos e capacidade de pagamento por serviços de abas 
tecimento de água;

- análise de alternativas de tarifação social, defi 

nindo critérios de recuperação de custos, conside 

rando a capacidade e a propensão a pagar dos usuá 

rios;

- definição de critérios financeiros para a hierarqui 

zação de investimentos;

- especificação de modelos de simulação econômico-fi 

nanceiro para analisar alternativas de fontes varia 

das de recursos, de metas de atendimento e diversos 

niveis de demanda por serviços;

- especificação de modelos econométricos para estimar 

a propensão a pagar por agua em comunidades rurais.

As metas até outubro de 87 são:

- quantificação e programação dos investimentos;

- estimação de demandas por agua em comunidades ru 
rais, inferindo recomendações de políticas financej_ 

ras e tarifárias;

- desenvolvimento e implantação de modelos de simula 

ção econômico-financeiro aplicados a questões de sa 

neamento rural;

- avaliação e adaptação de "pacotes" computacionais 

de informações e análises econõmico-financeiras pa 

ra sistemas de saneamento rural;

- definição do Plano de financiamento.



4. Metodologia de Trabalho

4.1. Para a consecução dos objetivos e metas estão sendo

e/ou serão executadas as seguintes atividades:

a) Estudo das políticas financeiras de instituições 

envolvidas em programas de abastecimento de água e 

saneamento rural:
- visitas a várias instituições e experiências 

(FSESP, BNH, companhias estaduais de saneamento, 

etc.);
- levantamento e análise da bibliografia disponível.

b) Atualização do perfil sócio-econômico da população 

-alvo, através do processamento das informações 
existentes no IBGE e da aplicação de questionários 

nos Estados.

c) Desenvolvimento teórico de modelos de simulação 

economico-financeiro ; especificação de parâmetros 
e variáveis pertinentes às simulações; coleta de 

dados e informações necessárias; análise e implica 

ções dos resultados. Deve contar com apoio de con 

sultoria externa.

d) Estudo de padrões de financiamento e politicas de 

tarifas, considerando as necessidades de recursos 
para a implementação do Programa Nacional, a defi 

nição de critérios de recuperação de custos e a ca 
pacidade e propensão a pagar dos usuários. Requer 

colaboração de consultores externos e intensa inte 

gração com demais componentes do Programa Nacional 

e dos Programas Estaduais.

e) Definição de critérios financeiros para a hierar 

quização dos investimentos, através da avaliação 

dos procedimentos estabelecidos na literatura cspe 



cializada e da elaboração de indicadores apropria 

dos. Necessita de colaboração externa e participa 

ção das demais áreas do Programa Nacional.

f) Quantificação e programação dos investimentos, de 

finidos exogenamente e/ou resultantes das análises 
econômico-financeiras. Deve ser parte dos modelos 

de simulação; requer consultoria externa e colabo 

ração das demais áreas do Programa Nacional e dos 

Programas Estaduais.

g) Estudo de modelos econométricos para estimar pro 

pensões a pagar por serviços melhorados de abast£ 

cimento de água em comunidades rurais, a ser execu 

tado em colaboração com especialistas nacionais e 

do Banco Mundial. Posteriormente, poderá ser inco£ 
porado a um estudo ampliado com experiências e da 

dos de outros países.

h) Avaliação e adaptação de "pacotes" computacionais 

para sistemas de saneamento rural desenvolvidos em 
agências internacionais e organismos estrangeiros 

(Perú, Guatemala, México). Requer consultoria ex 

terna.

1) PIano de financiamento - definição de metas, volu 

me de investimento, mecanismos operacionais, etc. 

A ser elaborado em conjunto com especialistas e.x 
ternos e demais áreas do Programa Nacional.

5. Programação (Ver anexo - Cronograma de Atividades e Prazos)

6. Forma de Execução

Serão desenvolvidos trabalhos ao nível da área, em 

conjunto com demais areas do Programa Nacional, em colaboração e



participação dos Programas Estaduais, além dos serviços de cônsul

toria nacional e internacional. As propostas de mecanismos, estra
tegias e políticas deverão ser formuladas em conjunto com as de

mais áreas e os Programas Estaduais.

7. Recursos Necessários

7.1. Humanos: necessita-se de mais 2 técnicos em tempo in

tegral e consultores.

7.2. Equipamento: necessita-se de micro-computador e utiljl
zação do centro de computação do IPEA.

8. Produtos Esperados

- Políticas financeiras;

- critérios financeiros para a hierarquização de in 

vestimentos;

- quantificação e programação de investimentos;

- modelos de simulação economico-financeira;

- estimativas de propensões a pagar por serviços me 

Ihorados;

- plano de financiamento.
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BRASIL: PROGRAMA NACIONAL DE SANEAMENTO RURAL 
ÁREA A-2: ANÁLISE DOS ASPECTOS ECONÔMICO-FINANCEIROS 

ESTUDOS SETORIAIS: ANÁLISE DE DISPOSIÇÃO DE PAGAR DOS 
USUÁRIOS POR SISTEMAS MELHORADOS DE ABASTECIMENTO DE 

ÁGUA EM COMUNIDADES RURAIS

TERMOS DE REFERÊNCIA

1. Antecedentes

1.1. Nas avaliações preliminares do Governo brasileiro e

do Banco Mundial ficou patenteada a inexistência de uma política 
financeira específica para o saneamento rural. Com efeito, detec 

tou-se um cenário de fraqueza institucional (múltiplas institui

nação de atividades, atuando quase sempre de maneira esparsa, epi 

sodica no subsetor) e, conseqüentemente, de mecanismos e procedí 

mentos financeiros inadequados. Por outro lado, ficou evidenciado 
que o melhor desenvolvimento das ações em saneamento rural é, em 

parte, substancialmente limitado pela insuficiência de recursos 

financeiros, pela ausência de mecanismos voltados à recuperação 

de custos e pela provisão inadequada para operação e manutenção 

dos sistemas. 

•
1.2. A questão dos recursos financeiros é particularmente

importante, pois os montantes a serem mobilizados para o atendj^ 
mento de metas satisfatórias de cobertura da população rural em 

termos de abastecimento de agua sugerem a necessidade de uma maior 
participação, além do governo, de outros agentes e dos usuários
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no esforço de financiamento das ações em saneamento rural. Por ou 

tro lado, contudo, a mera previsão de recursos não significa ne 

cessariamente uma solução adequada: embora imprescindível, aexis 

tencia de recursos não é suficiente para garantir que os sistemas 

construídos sejam mantidos e operados. Com efeito, há evidência 

de que, em grande parte, por falta de envolvimento comunitário e 

praticas financeiras equivocadas são desativados atualmente mais 
sistemas rurais de abastecimento de água do que se consegue imple 

mentar. A eficiência dos investimentos tem sido extremamente bai 

xa: estima-se a partir de experiências internacionais, que pelo 

menos 25% dos sistemas existentes não estão em funcionamento e 
que’, entre os que funcionam, grande parte exibe condições precá 

rias, não possuindo capacidade própria para manutenção reparadora 

apropriada quanto mais para expansão e melhoramento dos serviços. 

Uma das principais causas destas experiências parece ser a insufi 

ciência de informações e conhecimento sobre a natureza dos servi 

ços que as pessoas desejam e do quanto estão dispostas a pagar 

por eles.

1.3. Nestes aspectos, o posicionamento do PNSR é de que 

“os órgãos responsáveis pelos programas de abastecimento de água 

e saneamento básico rural (criaram) um sentido de dependencia e 

paternalismo, freando assim as forças vivas que as comunidades 

possuem, bem como o potencial de seus moradores. Como resultado 
(...) as obras construídas (...) sofrem deterioramento e ficam no 

abandono por parte dos beneficiários". Impõe-se, portanto, a for 

mulação de políticas financeiras que, levando em consideração a 

capacidade econômica e associativa da comunidade, aumemtem a efe 

tiva participação dos beneficiários e garantam um fluxo adequado 

de recursos para o saneamento rural.
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2. Objetivos

'2.1. Os objetivos gerais são:

- desenvolvimento de um conjunto de informações espe 
cíficas sobre a disposição dos usuários em diferen 

tes comunidades rurais de pagar por serviços melho 
rados de abastecimento de água;

— análises das implicações dos resultados empíricos 

na formulação de políticas relativas ao nível de 

serviço, estruturas tarifárias e metas de recupera 

ção de custos; e,«

- determinação de técnicas simplificadas de coleta de 

dados e analise estatística que possam ser aplica 
das em um número maior de comunidades rurais, com ca 
racterísticas econômico-ambientais diversificadas.

2.2. Especificamente, a partir de informações coletadas em

tres distintas situações econômico-ambientais em áreas rurais bra 
sileiras, pretende-se analisar, para serviços melhorados de água 

com características peculiares (em termos de nível, preço, confia 
bilidade e qualidade de água), qual a proporção da população que 

escolheria utilizar o serviço e qual a quantidade de utilização.

Em princípio, os determinantes dessas decisões depen 

dem de características da família (sociais, demográficas e econô 

micas) e características específicas das fontes existentes e das 

melhoradas.

Serão analisadas as implicações dos resultados em ter 

mos de escolhas técnicas (nível do serviço e escala do projeto) e 

de escolhas financeiras (estruturas tarifárias e metas de recupe 

ração de custos).
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Finalemtne, serão estudadas as possibilidades de sim 

plificar as técnicas empregadas nessas análises para uma maior e 

mais difundida aplicação em outros programas de saneamento rural.

3. Metas

As principais metas são:

~ ate maio/87: definições metodológicas e escolha das 

comunidades a serem pesquisadas.

- ate agosto/87: desenvolvimento e aplicação dos ques 

tionarios; coleta e processamento das informações.

- ate novembro/87: análise das informações coletadas; 

testes dos modelos; avaliação preliminar das impli 

cações de politicas financeiras e decisões técnicas.

- ate janeiro/88: relatório final e disseminação dos 

resultados.

4. Organização e Estrutura

4.1. Recursos humanos necessários: consistem em 1 coordena
dor, com experiência em planejamento governamental e pesquisa 

(economista, 8 h/m); em 3 consultores, com as seguintes caracte 
rísticas: - economista, com experiência em tarifação de serviços 

públicos e pesquisas familiares; - econometrista, com experiência 

na análise de dados de pesquisas familiares; - antropólogo/soció- 

logo rural, com experiência em comunidades rurais; e, em uma equj_ 

pe (2 supervisores, 1 programador, 10 entrevistadores) de coleta 

de dados.
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4.2. Responsabilidades institucionais

4.2.1. 0 IPEA/PNSR coordenará a execução dos trabalhos técni 
cos, designando um Pesquisador Principal, cujas responsabilidades 
incluem, em geral, a orientação de todos os aspectos (desenho, exe 
cução, análise e relatório) do estudo e, em particular;

- escolha das comunidades a serem pesquisadas;
- entendimento e coordenação com as diversas institui 

ções estaduais envolvidas;

- escolha e supervisão do trabalho dos consultores e 
dos responsáveis pela coleta dos dados;

- elaboração dos termos de referência dos serviços de 

consultoria;
- supervisão, no campo, de coleta de dados;

- coordenação de análise das informações coletadas;

- coordenação dos relatórios, informes técnicos e di£ 

siminação dos resultados;

- participaçao, a conveniência do IPEA e do Banco Mun 

dial, na assistência técnica a projetos similares 

em outros países;
- coordenação com o PNSR e o Water Urban Departament 

do Banco Mundial.

4.2.2. 0 Banco Mundial concorda que este trabalho técnico se 

ja uma das atividades do Projeto de Assistência Técnica e Abast£ 

cimento de Água e Saneamento Rural (empréstimo n2 5438-BR de 1985), 

e que seja supervisionado pelo staff do Departamento de Água e De 

senvolvimento Urbano (WUD) do Banco.

As responsabilidades específicas do WUD incluem:

- na preparação do trabalho técnico: colaborar com um 

especialista (1 h/m) entre os meses de abril e maio 

de 1987 na escolha das comunidades, no desenvolví
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mento dos questionários e no gerenciamento dos da 
dos (auxiliando, se necessário, na definição e aqui 

sição de equipamentos);

- na analise e interpretação dos resultados: colabora 
ção ativa com o IPEA/PNSR na análise e interpreta 

ção dos resultados, facilitando e providenciando o 

processamento dos dados nas facilidades do Banco 
Mundial. Manter intenso contacto e discussões técni 

cas com os especialistas brasileiros envolvidos;

- na preparação e divulgação dos resultados: o IPEA/ 

PNSR terá a responsabilidade, e será o primeiro au 

tor, na preparação e divulgação dos resultados uti. 

lizando dados coletados no Brasil. 0 staff do Banco 
Mundial comentará, contribuirá e será segundo autor 

do relatório e trabalhos científicos;

- na analise multi-países: o Banco Mundial terá a re^ 

ponsabi1 idade. sendo o primeiro autor. na prepara 
ção e divulgação dos resultados utilizando dados co 
letados em vários países. 0 IPEA/PNSR, em conjunto 

com colaboradores de outros paises, contribuirá, 

sendo o segundo autor, dos relatórios e trabalhos 

cientificos baseados nos estudos de caso.

5. Programação do Trabalho

0 cronograma de atividades e prazos encontra-se a se

guir.

6. Orçamento

0 orçamento nacional é estimado em Cz$ 920.000,00 ou

Us$ 46,000.00, discriminado em:
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Cz$ US$

- Coordenação e supervisão
(imputado) 400.000 20,000

- Serviços de Consultoria 
(700 h/h à Cz$ 500,00) 350.000 17,500

- Viagens e diárias 200.000 10,000
- Coleta e processamento 

de dados 320.000 16,000
- Serviços administrativos e 

despesas gerais 50.000 2,500

920.000 46,000

7• Produtos Esperados

0 produto esperado propiciará subsídios ao Programa 

Nacional de Saneamento Rural quanto:

- a disposição dos usuários rurais em pagar por siste 

tnas melhorados de abastecimento de água;

- às implicações em termos do nível de serviço, das 

metas de recuperação de custos e mecanismos tarifa 

rios para sistemas de saneamento rural
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PROGRAMA NACIONAL DE SANEAMENTO RURAL

SUBPROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

TERMO DE REFERÊNCIA

1. Antecedentes

O desenvolvimento de um Programa Nacional de Saneamen 

to Rural, que tem como necessidades funcionais concretas a descen 
tralização e a participação comunitária, está condicionado à di£ 

ponibilidade de recursos humanos, devidamente capacitados. Esses 
recursos humanos, que devem não somente dominar os aspectos técnj^ 

cos do saneamento básico, como também as relações existentes en 

tre o homem e seu meio ambiente e as relações causais entre os mo 

dos de vida e os problemas de saúde de uma dada população rural, 

praticamente inexistem, no país. A inexistência de pessoal, nos 

vários niveis profissionais, constitui-se, assim, em um ponto crí 

tico de estrangulamento, no Subsetor do Saneamento Básico Rural.

2. Objetivos

2.1. Fornecer elementos para o desenvolvimento do item 4.1. 
dos Termos de Referência do Programa Nacional (avaliação da situa, 

ção existente).

2.2. Formular as políticas, diretrizes e estratégias na 

área de desenvolvimento de Recursos Humanos para a ação do Estado 

em Saneamento Rural.

2.3. Definir a programação global de investimentos para as 

atividades do Subprograma de Desenvolvimento de Recursos Humanos 

do PNSR.



3. Estratégia

Estabelecer uma política, diretrizes, estratégias e 

um programa inicial de desenvolvimento de Recursçs Humanos para o 
Programa Nacional de Saneamento Rural, em função das informações 
coletadas nos Estados de Goiás, Paraná, Ceará, Pernambuco, Minas 

Gerais, São Paulo, Mato Grosso e Rondônia.

4. Metas

- Avaliar, até 26.06.87, uma proposta de política glo 

bal de desenvolvimento de recursos humanos, para o 
Subsetor de Saneamento Básico Rural;

- formular, até 31/08/87, conjuntamente com os' Esta 

dos selecionados, um programa inicial de desenvolví 

mento de recursos humanos;

- formular, até 30/08/87, a Programação Global de In 

vestimentos previstos para as atividades relaciona 

das ao desenvolvimento de recursos humanos, no Pro 
grama Decenal de Saneamento Básico Rural, a nível 

nacional.

5. Metodologia de Trabalho (v. item 6)

A coleta de informações, a nível de instituição, dar- 

se-á através de entrevistas, tendo como base um roteiro mínimo, 

previamente elaborado. Os entrevistadores também deverão trazer 

cópias de relatórios anuais, da programação, amostras de material, 

estatutos, organograma, etc., de forma a enriquecer a base de da 
dos sobre cada instituição.

A contribuição de pessoas envolvidas com o saneamento 
básico rural, nos estados, será obtida através de reuniões técni_ 

cas, planejadas especifIcamente com esse fim.



0 trabalho de definição de uma política global de de
1 "* 

eenvolvimento de recursos humanos, especificamente voltada para o 
saneamento básico rural, será desenvolvido com o auxílio de con 

sultores, a partir das informações e sugestões coletadas Junto a 
instituições que atuam na área, a nível nacional e dos estados, e 

a pessoa com experiência, conhecimento e senso crítico em relação 
ao assunto; e a partir de observações e experiências vividas a ní 

vel de comunidades previamente escolhidas.

6. Programação e Instrumentos de Execução (v. quadro anexo)

7. Recursos Humanos Necessários

- 3 consultores x 20 dias, para levantamento e análi 

se da situação referente a Recursos Humanos, nos Es 

tados de Minas Gerais (Eduardo de Souza Veloso), São 

Paulo (Dra. Marta ) e Mato Grosso/
Rondônia (Dr. Luiz Airton Gomes).

- 1 consultor x 2 meses, para análise da situação, no 

país, e formulação das políticas, diretrizes, estra 

tégias, na área de Recursos Humanos (Dra. Edite da 

Matta Machado).

8. Produtos Esperados

Definição de uma Política Global de Desenvolvimento 

de Recursos Humanos para Saneamento Básico Rural e de um Programa 

Nacional de Desenvolvimento de Recursos Humanos para Saneamento 
Básico Rural.

Brasília(DF), 12 de maio de 1987

Sueli Corroa de Faria







ÁREA A-4 - PARTICIPAÇÃO DA COMUNIDADE

TERMOS DE REFERÊNCIA

1. Antecedentes

A falta de envolvimento e participação dos usuários 

na inplantação de sistemas de abastecimento de água em localida 

des rurais tem sido apontada, na experiência brasileira e de mui 

tos paises como uma das principais causas do não funcionamento 

destas instalações de uso comum.

A participação da população no planejamento, constru 

ção e administração' dos projetos de saneamento rural é uma condi 

çao fundamental para que obtenham êxito.

Entretanto, "o PNSR deve evitar a concepção utilita 

rista da par*tícipâçho local ? visando a noduçao do custo da obca c 
deve conceber a participação comunitária como processo em que a 

populaçao influencie na definição da obra com base em informações 

técnicas que lhes seja fornecida; acompanhe e avalie a sua execu 
ção; e esteja presente de maneira organizada na gestão de recur 

sos”.

2. Objetivos

- Propor a criação de mecanismos que viabilizem a par 

ticipação comunitária no planejamento, execução e 

operação de serviços de saneamento básico rural;

- formular estratégias de participação comunitária c 

alternativas para a promoção e organização de comu 

nidades cm apoio ao Progçama Nacional de Saneamento 

Rural;



- formular orientações práticas para o trabalho comu

nitário em projetos locais.

3. Metas

- Formular, até maio de 87, a versão preliminar dos 

mecanismos de promoção da participação comunitária 

em saneamento rural em apoio ao Programa Nacional e 

aos Programas Estaduais;

- formular, ate agosto de 87, a versão preliminar das 

orientações praticas para se obter participação co 

munitaria nos projetos locais.

4. Metodologia de Trabalho

Para a consecução dos objetivos e metas estão sendo 

executadas as seguintes atividades:

a) estudo das formas de participação e organização 

das comunidades que estão desenvolvendo programas 

de abastecimento de água e saneamento rural em di 

versos estados:
- visitas a algumas experiências (MG, PA, MT);

- leituras e entrevistas sobre determinados progra 
mas (PIASS e APCR/PNE);

- estudo de bibliografia disponível de outros pa£ 

ses;

b) estudo das formas de participação e organização 

das comunidades em outros setores:
~ visitas a algumas instituições de nível federal 

(EMBRATER, SUCAM, FUNDEO, CONTAG) para levanta 
mento de experiências de participação da comuni 

dade em programas governamentais;



- visitas a alguns estados para levantamento das 
informações do Anexo 1;

- Visita a alguma experiência do APCR/PNE;

c) processamento das informações levantadas nas visi 

tas e leituras;

d) analise e elaboração das conclusões principais vi 

sando formular as políticas e estratégias de parti 

cipação das comunidades, assim como as alternati 

vas de procedimentos mais viáveis para se obter a 

organização.

- encontro técnico, pequeno grupo, em maio;

e) elaboração, con juntarhente com especialistas dos es 

tados, de mecanismos para a participação da comuni 

dade nas seguintes funções:
- na determinação da necessidade de implantar um 

projeto (diagnóstico da situação local e identi 

ficação de suas necessidades);

- na determinação de quando deveria se implantar o 

projeto;
- na definição de manancial ou fonte de abastecí 

mento;
- na definição de aspectos básicos de desenho dos 

sistemas de agua ou modulos sanitários ou fossas 
sépticas (redes, chafarizes, latrinos, tratamcn 

to, etc.);
- na construção dos sistemas de água e módulos sa 

nitários;

- na operação dos sistemas de água;

- na manutenção dos sistemas de água e modulos sa 

nitários;

- na administração dos sistemas de água;

f) elaboração, conjuntamente com as Áreas Técnicas de
Educação Sanitária e Recursos Humanos e com parti 



cipação dos estados as orientações práticas (guias 

e critérios) para o trabalho comunitário.

g) estudo das alternativas dos acertos legais necessá 
rios a participação da comunidade;/

h) identificação das necessidades de assistência téc 

nica e treinamento para o trabalho comunitário.

5. Programação (Anexo 2 - Cronograma)

6. Forma de Execução

A Área de Trabalho Técnico Participação da Comunidade 
devera, para a execução da presente proposta, trabalhar em conjun 

to com as áreas de Recursos Humanos e Educação Sanitária e contar 
com a ajuda temporária de 2 consultores.

As propostas de mecanismos, estratégias e políticas 

deverão ser elaboradas em conjunto com os estados.

7. Recursos Necessários

1. Humanos: necessita-se mais 2 técnicos em tempo in 

tegral e consultoria de certa duração durante o 
mês de maio e de agosto.

2. Equipamento: de audio-visual, para documentar as 
experiências comunitárias (filmes, slides e fitas 

cassete).

8. Produtos Esperados

- Política de participação comunitária no PNSR;

- alternativas para a promoção e organização das comu 

nidades;

- guias e critérios para a .formulação de projetos.
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PROGRAMA NACIONAL DE SANEAMENTO RURAL

SUBPROGRAMA DE EDUCAÇÃO SANITÁRIA

AH HA

TERMO DE REFERENCIA

1. Antecedentes

A bibliografia sobre a situação de saúde e saneamento 

nas comunidades rurais brasileiras, 'se de um lado, mostra as prin 
cipais doenças que afetam a população e as causas das altas taxas 

de mortalidade infantil como consequências- diretas da contamina 

ção do ambiente, da falta de abastecimentos d'água, da presença 

de vetores das doenças endêmicas, reconhece, por outro lado, como 
determinantes dessa situação a condição de pobreza, a subalimenta 

çao, a falta de recursos, informação e incentivo social para que 
a população adote tecnologias e comportamentos apropriados à pro 

teçao da saude no meio rural.

Os determinantes sociais e econômicos dessa situação 

costumam ser ignorados nas programações de saude; ou é então re 
passada ã educação sanitária a responsabilidade de lidar com eles.

A saude nas comunidades rurais requer quase sempre 
mais do que agua e algum sistema de remoção de dejetos. Requer um 

conhecimento mais claro das relações de vida no meio natural, das 

consequências da atuação dos homens sobre esse meio, requer orga 

nização social para discutir e tomar decisões de interesse para a 

proteção da saude e do meio-ambiente.

Com as propostas de atenção primária para todos, au 

mentaram as expectativas com relação à participação e a educação 

da população para a saúde. Espera-se mais das comunidades do que



se esperava no passado. Espera-se que elas se organizem para a
realização de ações em associação com os serviços, sendo estimula

das a buscar ajuda de outros setores.

A educaçao sanitaria vai tomando consciência da neces 
sidade de rever os seus modelos conceituais, diante da complexida 
de dos contextos em que deve atuar. Temos que buscar modelos só 
cio-ecológicos para a análise dos problemas dos diferentes contex 
tos rurais e elaborar estratégias de educação sanitária que refli 
tam a preocupação com a totalidade da problemática de vida nas co 

munidades rurais, ainda que comprometidas com os problemas locais 
específicos de saúde e saneamento. .

2. Objetivos

2.1. Geral

Formulação de políticas de educação para saude e sa 

neamento do Programa Nacional de Saneamento Rural.

2.2. Específicos

- Elaboração de questionários e documentos técnicos 

qué facilitem o levantamento e análise dos aspectos 

sociais e comportamentais das situações de saude e 

saneamento nas comunidades rurais;

- proposta de montagem de modelos de educação em saú 

de e saneamento.

3. Estratégias

- Propor as bases de uma política de educação cm saú 

de e saneamento, antes do começo da formulação dos 

programas;



f
- elaborar, em conjunto com o PNSR, as bases concei 

tuais e metodologicas para a programação inicial da 
educação em saude e saneamento para os 6 primeiros 

estados e o PAPP, a partir da avaliação crítica do 

que vem sendo realizado até agora nessa área especí 

fica;

- proposta e assistência técnica para o levantamento 

e analise dos comportamentos sociais apontados como 
obstáculos para o sucesso dos projetos ou ações de 
saneamento e saúde rural já realizados.

4. Metas

- Apresentar, até 29/05/87, os questionários, modelos, 

guias e critérios que servirão de subsidios para a 

elaboração do programa estadual;

- apresentar, até 15/06/87, documento técnico com se 

leção de conceitos básicos e estratégias de educa 

ção sanitária, como subsídio para os programas esta 

duai s:

- apresentar, até 31/08/87, proposta de política de 

educação em saude e saneamento;

- apresentar, até 30/09/87, proposta de programa de 

educação em saúde e saneamento para os estados e 

PAPP.

5. Metologia de Trabalho e Programação

- Levantamento de dados através de:

. contatos iniciais com os estados previamente selo 
cionados para uma primeira aproximação com insti. 

tuições e pessoas envolyidas que podem informar



sobre os problemas sociais e comportamentais rela 
cionados com a situação de saúde e saneamento;

. visitas de observação a comunidades onde, se reali 

zam trabalhos de saneamento rural e educação sani 
tária.

- Análise das informações obtidas, com a participação 

de toda a equipe do PNSR e ajuda' de um consultor.

- Elaboração de uma política de educação sanitária pa 

ra o PNSR, através de:
. reuniões técnicas com a participação de especia 

listas;
, trabalho individual com ajuda de consultores; e
. discussões internas com a -equipe do PNSR.

- Discussão da proposta com os estados, na medida da 

demanda.

- Reformulação da proposta.

- Assessoria aos Estados no detalhamento e operaciona 
lização da política nos seus programas de saneamen 

to e saúde.

- Planeja-se iniciar um trabalho de produção de mate 

rial de documentação das situações para auxiliar na 
orientação do trabalho nos estados.

6. Recursos Necessários

6.1. Humanos

- 1 técnico em tempo integral;

- 1 secretaria documentalista; e 

- 1 consultor de 6 meses.



6,2. Equipamentos

- cavaletes;

- gravador portátil e fitas-cassete;

- flanelógrafo.

7. Produtos Esperados

- Que,previamente ao planejar os programas estaduais, 

seja realizado - conjuntamente com o perfil epide 
miologico - o levantamento das condições ambientais 

e dos comportamentos humanos relacionados com os 
problemas de saude determinados por essas condições;

- uma proposta de politica de educação sanitária para 

o Programa Nacional de Saneamento Rural:
. proposta de guias e critérios para a operacional^ 

zação dessa política nos projetos de ação;

- propostas de alternativas de estratégias e conteúdo 

para trabalhar com as populações locais as necessi 

dades de saneamento básico e de saude;

- questionários que revelem ôs perfis de saúde, os 

comportamentos relacionados à água, dejetos, veto 

res: as condicoes habitacionais, as condições 
• de trabalho e suas consequências; os níveis

de escolaridade e os padrões de percepção da realj_ 

dade da população;

- roteiros para identificação das redes de comunica 

ção que existem e das lideranças atuais;

~ esquematizaçao de cursos para o desenvolvimento da 

capacidade de trabalho com grupos da comunidade 
(condição de reuniões, repasse de informações, etc).



PROJETO NACIONAL DE SANEAMENTO RURAL
ÁREA - A.5 - ENGENHARIA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

TERMO DE REFERÊNCIA

1. Antecedentes

Apesar do significativo número de pesquisas desenvol 
vidas na área de saneamento rural no Brasil, o que se verifica na 

maioria dos casos presentes, a nível de área rural, é a simples 

adaptação de soluções idealizadas para a área urbana, reduzindo- 

se a escala das mesmas, em uma verdadeira miniaturização das in 
fra-estruturas sanitárias de maior porte.

Como consequência, em termos de abastecimento, surgem 

deformações como a má qualidade da água distribuída em função da 

precaria operação de sistemas sofisticados para o meio rural; a 

incompreensão dos serviços pela população beneficiada; os eleva 

dos custos das soluções propostas, repercutindo em tarifas inadap 
tadas à realidade rural, etc.

Em termos de sistema de esgotos sanitários, os esfor 

ços têm-se voltado à perfuração de orifícios, destinados ao afas 

tamento dos dejetos e não ao tratamento biológico dos mesmos. A£ 

sim, surgem fossas e poços negros, com poluição do solo, do len 

çol freático, multiplicação de vetores como moscas, baratas e ro£ 

dores, além do desconforto do mau cheiro provocado por gases r£ 

sultantes da decomposição anaeróbica.

Acrescente-se ao exposto, que a inadequação dos siste 

mas rurais sobretudo de abastecimento de água, conjugado à falta 

de recursos para a solução global do problema, restringe ainda 
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mais o potencial de atendimento. Em paralelo, a desvinculação dos 
serviços de agua dos de esgoto como se não fossem parte de uma in 

fra-estrutura sanitária única, desequilibra a integração dos mes 

mos, evidenciando quase sempre a fragilidade daqueles destinados 

ao esgotamento. Assim, a melhoria dos sistemas abastecedores, com 
ampliação do "per capita", colmata as fossas ou os poços negros, 

fazendo os efluentes aflorar e correr a céu aberto ao longo dos 

arruamentos, trazendo como produto final o agravamento da situa 
çao sanitária.

Deve-se destacar, porem, que algumas experiências pi 

loto e pesquisas de campo têm sido 'desenvolvidas por instituições 

nacionais, entre as quais a FSESP, CETESB, SUDENE, ABES, empresas 
estaduais de saneamento, universidades, etc. Avulta-se, também, a 

colaboração prestada por organismos de mérito internacional como 

O BID, PNUD, TAG, OPAS/OMS, etc.

Evidencia-se, porém, a ausência de uma sistematização 

do conhecimento disponível, fundamentado em uma ação integrada e 

dirigida para o atendimento ao meio rural.

2. Objetivos

Os objetivos a serem alcançados na area de Engenharia 
e Desenvolvimento Tecnológico consistem no seguinte:

2.1. - elaboração de documento sobre Diretrizes e Pa 

drões para execução de sistemas de infra-estrutura sanitária com 

adoção de tecnologia apropriada ao longô do projeto, da constru 

ção, operação e manutenção;

2.2. - elaboração de normas preliminares, parâmetros 

e critérios de projetos, para subsidiar a formulação do PESR;
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2.3. - formulação de Subprograma de Pesquisas de Ma 

nanciais a ser recomendado aos Estados como primeira ação de cam 
po do PESR, contendo as diretrizes e critérios mínimos que nortea 

rão o estudo, definição e proteção dos mananciais;

2.4. - formulação de "Subprograma de Desenvolvimento 

e Difusão Tecnológica" que detalhe os objetivos, as estratégias, 

pesquisas a serem desenvolvidas com as suas metas, custos, prazos 

e financiamentos previstos;

2.5. - fornecimento de subsídios técnicos para as 

áreas de Desenvolvimento Institucional, Educação Sanitária, Recur 

sos Humanos, Participação da Comunidade e Econêmico-Pinanceira, a 

fim de que as mesmas possam preparar seus trabalhos específicos 

dèntro do PNSR.

2.6. - colaborar na redação do Programa Nacional e na 

formulação dos Programas Estaduais.

3. Metas

0 objetivo 2.1. deverá ser atingido, em forma prelimi 

nar, até outubro de 1987, alcançando sua forma mais abrangente 

até março de 1988, enquanto os objetivos 2.2. até 2.6., deverão 

ser atingidos até outubro de 1987, de acordo com a programação do 

item 6.

4. Estratégias

Para consecução dos objetivos propostos e das metas 

estabelecidas, deve-se contar com a participação de consultores 

técnicos e especialistas em assuntos específicos de Tecnologia 

Apropriada, que atuam nos estados e centros de pesquisas, de ambi 
to nacional, estadual e municipal. Serão promovidos encontros te£ 

nicos com profissionais que vêm desenvolvendo atividades em deter 
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minadas áreas do saneamento rural, visando a coleta de informações, 

o aprofundamento do conhecimento sobre as várias concepções exis 

tentes no subsetor e a formulação das propostas para o PNSR.

5. Metodologia do Trabalho

Para consecução dos objetivos e metas almejados, serão 

executados trabalhos que versarão sobre sistemas de abastecimento 

de agua e esgotamento sanitario em comunidades rurais, conforme 
discriminação a seguir:

5.1. - Descrição sucinta, porém, com a máxima abran 

gência possível, da situação atual na área de Engenharia e Desen 

volvimento Tecnológico do saneamento rural na região, atentando 

para os seguintes-aspectos: ■ .

a) entidades que vêm atuando nesse campo, destacando- 

se bs recursos financeiros aplicados, elaboração 

de projetos, execução de sistemas, operação, manu 

tenção, pessoal técnico disponível, tarifas adota 

das, participação comunitária e educação sanitá 

ria;

b) atuação das Prefeituras Municipais nos seus distri 
tos, vilas e povoados, e o estado de consciência 

dos problemas existentes em saneamento rural;

c) condições de suprimento de água das populações, si£ 

temas públicos existentes, fontes individualizadas, 

quantidade e qualidade de'água consumida;

d) condições de destino dos dejetos e das águas resl_ 

duárias; soluções adotadas, quer individualizadas 

ou coletivas;

e) condições de funcionamento e estado de conservação 

dos sistemas;
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f) custos "per capita", aproximados, de sistemas de 
abastecimento de água e esgoto;

g) fontes alternativas de energia para saneamento ru 

ral.

As questões anteriormente solicitadas têm, como obje 

ti vo, relatar a situação atual do saneamento rural brasileiro, 
quanto ao abastecimento de água e esgotos sanitários, tendo em vis 

ta o conhecimento da realidade nessa matéria.

5.2. - Descrição sucinta das tecnologias apropriadas 

ja empregadas na região, pelos diversos órgãos vinculados ao sa 
neamento e que possam ser reproduzíveis em casos similares, ind£ 

càndo o porte das comunidades trabalhadas e os horizontes de pro 

jetos adotados:

a) em relação aos sistemas de abastecimento de água 
idealizados em obediência à tecnologia apropriada 

para saneamento rural, explicitar as diretrizes 

que orientam os seguintes aspectos:

- escolha e proteção da fonte de produção;

- definição da cota "per capita";
- execução de levantamentos topográficos;

- concepção das unidades de tomada d'água, de adu 

ção, de tratamento, de reservação e de distribuj_ 

ção;

- concepção de ligações prediais;

- concepção de instalações prediais minimas;

- concepção de tarefas de operação, manutenção e 

problema tarifário;

- envolvimento da participação comunitária e de edu 

cação sanitária a nível de projeto, construção, 

operação e manutenção dos sistemas;



6.

- indicações de normas existentes e de quais sim 
É>llficações empregadas em termos de projeto, cons 

truçao, operação e manutenção, ao longo das uni 

dades do sistema;

- procedimentos empregados para desapropriação ou 

cessão de terrenos;

- descrição do tipo de cadastro do sistema e ma 

nual de operação adotados;

- levantamento dos custos "per capita" dos sistemas.

b) em relação aos sistemas de esgotos sanitários, idea 

lizados dentro da tecnologia apropriada para sanea 

mento rural, especificaras diretrizes que orientam 

osrseguintes aspectos:

- escolha do tipo de sistema a ser empregado: está 

tico ou dinâmico;

- explicitação, na hipótese de uso dos sistemas es 

táticos, do tipo de fossa empregado e, se for o 

caso, do dispositivo para remoção do efluente 

das mesmas, ou das águas servidas nos banhos e 

nas cozinhas, quando do emprego de fossas secas;
- especificação, no caso do emprego de fossas sép 

ticas, seja qual for o tipo de sistema adotado, 
da forma das limpezas periódicas e das condições 

do descarte do lõdo;

- definição, na hipótese do emprego dos sistemas 

dinâmicos, de como se concebe o plano de escoa 

mento;
- especificação dos critérios de execução de le 

vantamentos topográficos;

- indicação de normas existentes e de quais as sim 

plificações empregadas em termos de projeto, cons 
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trução, operação, manutenção, ao longo dos dispo 

sitivos de coleta e transporte;
- concepção da unidade depuradora;

- concepção das ligações prediais;

- concepção das instalações prediais mínimas;

- concepção das tarefas de operação, manutenção e 

problema tarifario;
- envolvimento da participação comunitária e de edu 

cação sanitaria a nível de projeto, construção, 

operação e manutenção dos sistemas;

- procedimentos empregados para desapropriação ou 

cessão de terrenos;

- descrição do tipo de cadastro do sistema e manual 

de operação adotados;

- .levantamento dos custos "per capita" dos sist£ 

mas.

5.3. - Definição dos critérios de engenharia e/ou tec 

nológicos para hierarquização e seleção de comunidades rurais pa 

ra implantação de projetos de infra-estrutura sanitaria. Para o 

caso, serão reunidos e analisados, entre outros, os critérios ado 

tados pelo Projeto Piloto de Minas Gerais.

5.4. - Definição das diretrizes de ação tecnológica 

contendo normas e padrões de tecnologia apropriada para agua e es 
gotos. Esse quesito terá como apoio as conclusões obtidas nos 

itens 5.1. e 5.2..

5.5. - Formulação do Subprçgrama de Pesquisas de Ma 

nanciais, que deverá conter os seguintes itens básicos:

a) objetivos;
b) estratégias;

c) metodologia da pesquisa;

d) metas;
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e) Custos previstos,

f) duração do sub-programa;

g) financiamento previsto;
h) instituições responsáveis pelas pesquisas em cada 

Estado.

5.6. - Formulação de normas preliminares e critérios 

para elaboração de projetos executivos a serem apresentadas aos 

Estados, consubstanciadas nos estudos da equipe técnica do PNSR e 

nas conclusões obtidas nos itens 5.1. e 5.2..

5.7. - Formulação do Subprograma de Desenvolvimento 

e Difusão Tecnológica, que devera conter os seguintes itens bási 

cos:

a) objetivos;
b) estratégias;

c) metas;

d) metodologia;
e) ações a serem desenvolvidas;

f) custos previstos;
g) duração do Subprograma;

h) financiamento previsto;

i) estrutura institucional.

6. Programaçao

No anexo I apresenta-se a programaçao de atividades.

7. Forma de Execução

Os trabalhos serão executados pela equipe técnica da 

área de Engenharia e Desenvolvimento Tecnológico, apoiada pelos 

serviços de consultoria contratada para as atividades já rclacio 

nadas.
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Todos os serviços objeto de contratação, terão seus
relatórios finais' produzidos, após realização de encontro técnico,

no âmbito do PNSR.

8. Recursos de Consultoria

Serão necessários os seguintes recursos de consulto

ria:

8.1. - Seis consultores para o levantamento da situa 
çao do saneamento rural e das tecnologias apropriadas já em apli 
cação, durante 30 dias de trabalho nos estados e mais 5 (cinco) 

dias uteis.reservados ao encontro técnico a ser realizado em Bra 
sília para, em conjunto com a área técnica do PNSR, produzir as 

conclusões finais!•

8.2. - Dois consultores para propor a definição das 

diretrizes tecnológicas durante dois meses cada um, preferivelmen 

te trabalhando nos seus Estados, com vindas ao PNSR a definir.

8.3. - Um consultor para formulação das normas preli 

minares e critérios para elaboração de projetos, durante dois me 

ses e meio, trabalhando no seu Estado, com vindas ao PNSR a defi 

nir.

8.4. - Três consultores para atender a formulação do 

Subprograma de Pesquisas de Mananciais, trabalhando 30 (trinta) 
dias na região determinada a cada um, com vindas ao PNSR a defi 

nir.

8.5. - Um consultor para a formulação do Subprograma

de Desenvolvimento e Difusão Tecnológica durante dois meses, tra 

balhando na sua origem, com vindas ao PNSR a definir.
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9. Produtos Esperados 
«

9.1. - Diretrizes de Ação Tecnológica contendo Normas 

e Padrões de Tecnologia Apropriada, para sistemas de abastecimen 
to de água e esgotos sanitários.

9.2. - Critérios de engenharia e/ou tecnológicos para 
hierarquização e seleção de comunidades, com vistas a implantação 

de projetos executivos de saneamento rural, a serem fornecidos 

aos Estados.

9.3. - Custos "per capita" dos sistemas de abasteci^ 
mento de água e esgotos sanitários.

9.4. - Normas preliminares e critérios para a elabora 
ção de projetos a'serem fornecidos aos Estados.

9.5. - Subprograma de Pesquisas de Mananciais.

9.6. - Subprograma de Desenvolvimento e Difusão Tecno 
lógica.

ÀREA - A.5 - ENGENHARIA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO





ORGANIZAÇÃO PAN-AMERICANA DA SAÚDE

REPARTIÇÃO SANITARIA PAN-AMERICANA, ESCRITÓRIO REGIONAL DA

ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA SAÚDE
7^ CONVÊNIO PNSR/OPAS--- PROJETO BRA/CWS/050

ÂUTORIZACA*O  DE DESPESAS N?!

• •1. Exercer a Coordenação de Apoio Administrativo do Projeto.

2. Elaboração e Coordenação de estrutura e normas de funcionamento na area Administra 

tiva Geral, compreendendo:
- Administração Financeira e Contábil,

- Administração de Material e Patrimônio, e

- Administração de Pessoal.

3* Providenciar o apoio logístico ne^essHrio ao adaouado desenvolvitTjento do Projeto 
(transporte, comunicação, datilografia, reprodução xerografica, etc).

4. Efetuar e controlar os pedidos de emissão de passagens e diarias.

5. Integrar-se com a estrutura administrativa do IPEA e OPAS na preparaçao dos docu 
mentos administrativos e financeiros necessários a gestão do Projeto.

6. Apoiar, na Área Administrativa a organização de Seminário e "Workshops".

NOME DO CONSULTOR.’ LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA CORDEIRO
DATA' 25 / 05/86valor:

ESPECIFICAÇÃO

- Assessorar o PNSR, como Gerente do Grupo de Apoio Administrativo e Financeiro (GAAF), 

nos trabalhos Administrativos e Financeiro do Projeto. Essa assessoria consiste basi 

camente em:

COORDLNADOR OPAS COOROINADOR PNSR



O® ORGANIZAÇÃO PAN-AMERICANA DA SAÚDE 
'«V?4y ......... ...... 1
REPARTIÇÃO SANITÁRIA PAN-AMERICANA, ESCRITÓRIO REGIONAL DA

ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA SAÚDE
* ‘ * •X" CONVÊNIO PNSR/OPAS--- PROJETO 2RA/CWS/050

AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS N?.’

NOME DO CONSULTOR.' LUIZ FERNANDO MACEDO BESSA
DATA: . 25/ QR / Bh -valor:

ESPECIFICAÇÃO

Desenvolver trabalhos junto à ÁREA TÉCNICA DE DESENVOLVIMENTO 
INSTITUCIONAL, tais como:

• t

- levantamento das instituições federais, estaduais e munici
pais, relacionadas com o subsetor de Saneamento Rural, de 
forma a elaborar diagnóstico da experiência e da capacidade 
institucional.

- apoiar as equipes encarregadas, em cada Estado, de acompa
nhar a elaboração do diagnóstico do subsetor.

- apoiar a Unidade de Coordenação Geral do Projeto (UCP) no 
encaminhamento dos entendimentos, visando definir, junto 
aos órgãos federais, as áreas e tarefas que caberão a cada 
instituição no futuro Programa Nacional de Saneamento Ru
ral .



UH ORGANIZAÇÃO PAN-AMERICANA DA SAÚDE

REPARTIÇÃO SANITÁRIA PAN-AMERICANA, ESCRITÓRIO REGIONAL DA

ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA SAÚDE
ixCru-lí/
-7^' CONVÊNIO PNSR/OPAS ---PROJETO BRA/CWS/050

AUTORIZACA'O DE DESPESAS N?:

NOME DO CONSULTOR.’ FRANCISCO MARCOS GONET BRANCO
DATA: J_L./_Q£/_JZ_valor:

ESPECIFICAÇÃO

Assessorar o Programa Nacional de Saneamento Rural 
nos aspectos economico-financeiros, com ênfase em:

levantamento do perfil sócio-econômico da popula
ção-alvo;

- Definição de metas financeiras;

programaçao de investimentos.

/(/Jo

Dr. PAULO ROBERTO FURTADO DE CASTRO
ÁREA: ASPECTOS ECONÔMICO-FINANCEIROS

APROVADO

COORDENADOR OPAS COORDENADOR PNSR



ORGANIZAÇÃO PAN-AMERICANA DA SAÚDE
W •■-----------------------—...,-. '■ ......... =z-------------- ,

1]^ REPARTIÇÃO SANITÁRIA PAN-AMERICANA, ESCRITÓRIO REGIONAL DA
■ ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA SAÚDE
■r I*■75^ CONVÊNIO PNSR/OPAS---PROJETO DRA/CWS/O5O

AUTORIZ CÃO DE DESPESAS N?: « /
NOME DO CONSULTOR: JOSÉ AMÉRICO FERNANDES JÚNIOR
DATA:valor:

ESPECIFICAÇÃO

Assessorar o Programa Nacional de Saneamento
Rural nos aspectos econômico-financeiros, com ênfase em: »

- levantamento do perfil sócio-econômico da 
população-alvo;

- definição de metas financeiras;

- programação de investimentos.



ORGANIZAÇÃO pan-americana da saúde

REPARTIÇÃO SANITARIA PAN-AMERICANA, ESCRITÓRIO REGIONAL DA

organização mundial da saúde
•z^ CONVÊNIO PNSR/OPAS--- PROJETO BRA/CWS/050

AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS N?.'
NOME DO CONSULTOR.' SUELI CORRÊA DE FARIA

PATA' 03/ 02 / 87

valor:

ESPECIFICAÇÃO

Assessorar o PNSR na elaboração de uma proposta para a área de Desen 

volvimento de Recursos Humanos. Essa assessoria consiste basicamente 
em:

(1) . fornecer elementos para o desenvolvimento do item 4.1 dos Termos 
de Referencia do Programa Nacional (avaliação da situação exis

tente );

(2) formular politicas, diretrizes e estratégias, na area do Desen
volvimento de Recursos Humanos, para a ação do Estado em Sanea

mento Rural;

(3) definir a programação global de investimentos para as atividades 

do PNSR, relativas ao Desenvolvimento de Recursos Humanos.

' t c < u
SUELI CORRÊA DE FARIA

cooíiolraoor opas

APROVADO

COORDLHADOn PNSH'



ORGANIZAÇÃO PAN-AMERICANA^DA SAÚDE

REPARTIÇÃO SANITÁRIA PAN-AMERICANA. ESCRITÓRIO REGIONAL DA

ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA SAÚDE
> l*. &
"TV- CONVÊNIO PNSR/OPAS---PROJETO BRA/CWS/050

AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS N?.'

NOME DO CONSULTOR.’ROSINHA BORGES DIAS
DATA 12 / 08 / 86valor:

ESPECIFICAÇÃO

a) Estudar as formas de participação e organização das comunidades que atualmente es 
tão desenvolvendo programas de abastecimento de água e saneamento básico rural em 
diversos Estados, visando formular as políticas e estratégias de participação das

• comunidades, assim como as alternativas de organização mais viáveis e convenien
tes a serem utilizadas;

b) estudar as formas de participação e organização das comunidades, atualmente utili 
zadas para outros serviços, assim como experiências que possam existir em outros 
paises, visando subsidiar informações para a formulação de políticas e estraté
gias de participação das comunidades, assim como alternativas de organização das 
mesmas;

c) estudar a assistência técnica necessária para a organização das comunidades, vi
sando propor órgãos responsáveis, tipos e prazos para o trabalho de assistência 
requerido. Esta atividade deverá coordenar-se com a Área de Trabalho Técnico do 
Projeto encarregada de estudar os aspectos ligados a desenvolvimento de recursos 
humanos;

d) estudar a participação dos niveis locais (comunidades e Prefeituras) na elaboração 
de projetos, construção de obras, operação, manutenção e administração dos servi
ços, visando propor as alternativas de participação desse nivel, nos trabalhos men 
cionados;

e) estudar a assistência técnica necessária para o treinamento dos níveis locais a 
participarem nas diferentes fases de implantação dos sistemas, de acordo com o i- 
tem anterior, visando propor órgãos responsáveis, tipos e prazos requeridos. Esta 
atividade deverá coordenar-se com a Área de Trabalho Técnico do Projeto encarrega
da. de estudar os aspectos ligados a desenvolvimento de recursos humanos.

f) promover trabalho conjunto, em aspectos relacionados a participaçao comunitária, 
com a Área de Trabalho Técnico do Projeto encarregada de prestar assistência técni_ 
ca ao grupo do Programa de Apoio ao Peoueno Produtor Rural (PAPP/Projeto Nordeste). 
(Abastecimento de Água para Consumo Humano).

g) apoiar os Estados na formulação dos Programas Estaduais de Saneamento Básico Rural.

u/iA £

APROVADO / ! /

COOKOINAOOR OPAS •• COOnOLlMOOR PNSH



® ORGANIZAÇÃO PAN-AMERICANA DA SAÚDE

REPARTIÇÃO SANITÁRIA PAN-AMERICANA, ESCRITÓRIO REGIONAL DA

^organização mundial da saúde
v- CONVÊNIO PNSR/OPAS---PROJETO BRA/CWS/050

AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS N?.'
NOME DO consultor: lucibel navesdata: .._16./ °3/ -PZ

VALOR.* Cz$ 18.000,00 (MENSAIS)
ESPECIFICAÇÃO

Desenvolver trabalhos junto às áreas técnicas de Educação Sanitária e 

participação da comunidade tais como: .

- elaboração de questionários e documentos técnicos que facilitem o 

levantamento e análise dos aspectos sociais e comportamentais das 

situações de saude e saneamento nas comunidades rurais e montagem de 
modelos de educação em saude e saneamento;

- estudo das formas de participação e organização das comunidades que 

estão desenvolvendo programas de saneamento em área rural e formula 

çao de estratégias e politicas de participação da comunidade no Pro 

grama Nacional de Saneamento Rural.

> ZL í. ■ í »
Coordenadora
N«ci«n«l Stn.im.nt0 Rural

APROVADO

coonoLKAoon opas COORDtfMOOH PNSR



[W ORGANIZAÇÃO PAN-AMEr?fCANA DA SAÚDE

PARTIÇÃO SANITÁRIA PAN-AMERICANA, ESCRITÓRIO REGIONAL OA

ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA SAÚDE
K?1
^-7^ CONVÊNIO PNSR/OPAS --- PROJETO BRA/CWS/050autorizaca‘o de despesas n?:

NOME DO CONSULTOR. Arnobio Viana David
DATA' 17 / 87

valor:
ESPECIFICAÇÃO

- ATIVIDADES DO TÉCNICO ARNÓBIO VIANA DAVID

Área: Desenvolvimento Tecnologico

1. Participação na elaboraçao do Programa Nacional

2. Assessorar e colaborar com os técnicos estaduais para a prepa

ração dos programas dos Estados.

3. Participar na elaboraçao dos Termos de Referencia para traba - 

Ihos técnicos da area de Desenvolvimento Tecnologico e contro

lar o cumprimento dos serviços de consultoria contratados.

A. Colaborar e participar da elaboraçao do sub-programa de Desen 
volvimento Tecnológico.

5. Colaborar e participar da preparação de guias para apresenta

ção de projetos executivos e de estimativas de custos de siste 
mas de saneamento básico.

COORDENADOR OPAS COORDENADOR PNSR



xvjpjx

ORGANIZAÇÃO PAN-AMERICANA DA SAÚDE

?Lv REPARTIÇÃO SANITÁRIA PAN-AMERICANA, ESCRITÓRIO REGIONAL DA

ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA SAÚDE
7^ CONVÊNIO PNSR/OPAS--- PROJETO BRA/CWS/050Autorização de despesas n?:

HOME DO CONSULTOR.' CARLOS JOSÉ DE CARVALHO
DATA’ 20 / 08 / 86valor:

ESPECIFICAÇÃO

ÁREA: PNSR, ATP/PAPP - PNE.

1. Articular as atividades de Assistência Técnica às entidades es

taduais .responsáveis pela execução do componente abastecimento 
comunitário de agua, dando apoio técnico para solução de suas 

.dificuldades.

2. Fazer o acompanhamento das atividades de ATP/PAPP do Convênio a 

ser assinado entre o IPEA e a SUDENE, con a interveniência da 

SEPLAN/PR, Ministério da Saude (MS), Ministério do Desenvolvi
mento Urbano (MDU) e Ministério do Interior (MINTER).

3. Conhecer os trabalhos das areas técnicas do PNSR, na elaboraçao 

do Projeto Nacional de Saneamento Rural e de apoio aos PESRs. 

Participar das atividades gerais programadas para todos os tecni 

cos do

CARLOS JOSÉ DE CARVALHO

APROVADO

COOnÓLHAOOR OPAS



CB) organização pan-americana da saúde

REPARTIÇÃO SANITÁRIA PAN-AMERICANA, ESCRITÓRIO REGIONAL DA 

ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA SAÚDE
7 ^ CONVÊNIO PNSR/OPAS- PROJETO DRA/CV/S/O5O

AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS N?.'

NOME DO CONSULTOR: RAPHAEL TOBIAS DE VASCONCELOS barros

DATA: 25/ 08 / 86

valor:
ESPECIFICAÇÃO

- Assessorar tecnicamente a Área de 'Programas Estaduais do PNSR nos 

trabalhos de negociação e articulação com-os Estados, visando a 

preparação de seus respectivos Programad de Saneamento Rural;

- prestar apoio técnico à Área de Programas Estaduais do PNSR na e- 

laboraçao de documentos, pareceres e relatórios;

- auxiliar a articulação entre as diversas Áreas Técnicas do PNSR e 

as equipes técnicas encarregadas da elaboração dos Programas Esta 

duais de Saneamento Rural.

I?.. 
I

RAPHAEL TOBIAS DE VASCONCELOS BARROS

COOROLNAOOR OPAS COÜHDHMOOH f N S K



O® ORG^NIZACAO PAN-AMERICANA DA SAUDE

■U REPARTIÇÃO SANITARIA PAN-AMERICANA, ESCRITÓRIO REGIONAL DA

^■'^ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA SAÚDE
7^ CONVÊNIO PNSR/OPAS--- PROJETO BRA/CWS/050

AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS N?J

NOME DO CONSULTOR: PERY LUIZ DE MELLO NAZARETH
DATA:valor:

ESPECIFICAÇÃO

- Assessr 

traball 

preparí

- prestar 

laborar

- auxilie 

as equ. 

duais

PAULO PI 
ÁREA DE 
ESTADUAI

jrar tecnicamente a Área dé'Programas Estaduais do PNSR nos 

ros de negociação e articulação com os Estados, visando a 

ação de seus respectivos Programas de Saneamento Rural;

■> apoio técnico à Área de Programas Estaduais do PNSR na e- 

jão de documentos, pareceres e relatórios;

ir a articulação entre as diversas Áreas Técnicas do PNSR e 

ípes técnicas encarregadas da elaboração dos Programas Esta 

ie Saneamento Rural.

/ <—X / '
/ • ( PERY LUIZ DE MELLO NAZARETH
y

í/nga do amparo

PREPARAÇÃO DE PROGRAMAS
S - GERÊNCIA



O® ORGANIZAÇÃO PAN-AMERICANA DA SAÚDE

REPETIÇÃO SANITÁRIA PAN-AMERICANA, ESCRITÓRIO RACIONAL DA 

®$Of?GANIZACÃO MUNDIAL DA SAÚDE

TV CONVÊNIO PNSR/OPAS--- PROJETO BRA/CrZS/O5O
AUTORIZACA'O DE DESPESAS N?J
NOME DO CONSULTOR.’ PEDRO CRISÓSTOMO ROSÁRIO

DATA. —QP-/___QP/—valor:
ESPECIFICAÇÃO

- Participar como membro da equipe do PROGRAMA NACIONAL, da elabo- 
raçao dos diagnósticos das condições sócio-economicas de saúde 
e saneamento a nível de Unidades da Federação, bem como manter a 

tualizadas as informações sobre o subsetor de saneamento, exis

tentes no PNSR.

- Providenciar junto à UPI/IPEA (Unidade Produtora de Informações/ 

IPEA) para que os técnicos do PNSR tenham acesso à utilização do 

CPD do IBGE/BSB, bem como a instalação e operação do microcompu

tador adquirido pelo PNSR.

- Desenvolver estudos, visando a elaboração e implantação de um 

"Sistema de Acompanhamento e Avaliação" do Programa e dos siste

mas de saneamento implantados.

PEDRO CRISÓSTOMO ROSÁRIO



PROJETO NACIONAL DE SANEAMENTO RURAL

Arca A.l - Desenvolvimento Institucional

Termos de Referência para a contratação de trabalho de con >u11ori a

CONSULTORIA

0 presente Termo de Referência tem por objetivo a con 

tratação de trabalho de consultoria ao PNSR. Com o intuito de ex- 

plicitar as tarefas a serem desenvolvidas por este contrato, passa 

mos a especificar o objetivo, meta, trabalhos a serem desenvolvi

dos, informações minimas a serem levantadas, os produtos a forne

cer e seu prazo de execucão.

1. Objetivo

Permitir um conhecimento geral das instituições gover 

namentais e não governamentais, de âmbito nacional a- 

tuantes no setor saneamento (com maior ênfase ao sa

neamento rural), tornando possível a realizaçao de 

uma síntese indicativa do estágio de evolução destas 

instituições ligadas ao saneamento básico, dos seus 

problemas e suas perspectivas de desenvolvimento fren 

te ao futuro Programa Nacional de Saneamento Rural.

2. Meta

Definir o atual quadro de competências e responsabili 

dades formais e informais"das instituições do nível 

federal no setor de saneamento rural, para subsidiar 

a proposta de redefinição do papel da instituição res 

ponsavcl pela implementação do Programa Nacional de

Saneamento Rural.



3O Trabalhos a serem executados

I - Etapa de Pesquisa

a) analise das instituições que a nível nacional 

estejam envolvidas com a questão do saneamento 

(enfase no saneamento rural) nas seguintes ati 

• vidades: planejamento, normalização, financia- 

mento, administração de fundos, assistência 

técnica, operação e manutenção de sistemas de 
abastecimento de água e disposição de dejetos; 

projeto, execução e fiscalização de obras, ava 

liação de projetos; educação sanitária; parti

cipação comunitária; treinamento de pessoal.

Deverão ser analisados:

■ - Ministérios;

- instituições e organismos governamentais que 

atuem direta e indiretamente no setor;
- instituições nao governamentais.

b) analise institucional dos Planos e Programas 

Nacionais, relacionados com o subsetor.

As informações minimas a serem levantadas em cada ins 

tituição, com especificidade para o saneamento rural, são:

- Leis, decretos, estatutos, regulamentos, normas e 

reformas administrativas previstas;

~ vínculos com outras instituições de âmbito nacional, 

de outros níveis de poder e seus mecanismos de arti. 

culaçao; convênios existentes;

- arcas geográficas de atuação e seus desdobramentos
institucionais nos estados e municípios;

- responsabilidades operacionais e atividades de-



Benvolvldas;

- organização e distribuição de funções (organograma);

— capacidade física e financeira. Fontes de recursos 

financeiros (fluxo e retorno de recursos); financia 

mento anual aplicado no subsetor de Saneamento Basi 
co (3 últimos anos);

- política de pessoal (normas de contratação, plano 

de cargos, etc.);

— competências de pessoal (quadro de pessoal e respon 

Eabilidades desempenhadas pelos Recursos Humanos; 

grau de instrução); •

- fluxo de aprovação de projetos (critérios de priori 

dade). Fluxo de acompanhamento e avaliação de proj£ 

tos. Projetos em andamento.

As informações mínimas a serem levantadas para os Pia 

nos e Programas do Subsetor, com detalhamento para o saneamento ru 

ral; são:

- princípios e diretrizes;

- arranjo institucional: instituições envolvidas, di£ 

tribuição de competências e responsabilidades (ma

triz de relações interinstitucionais); desdobramen

to do arranjo nos Estados, Municípios e poder local 

(da comunidade); convênios assinados;

- sistema econômico-financeiro;

- critérios de priorlzação de investimentos;

- fluxo de aprovação de projetos, acompanhamento e 

avaliação;

- mecanismos de integração das ações dc saude e sanea

mento;



- problemas existentes;

- evolução atual.

II - Etapas de Análise

Acabada a fase de pesquisa para o levantamento 
das competências detalhadas da estrutura organizacional do subse- 

tor, processar-se-á:

1« analise da capacidade institucional (limita

ções e potencialidades) para a realização 

das competências atuais.

2. Análise de possibilidades da instituição vir 

a cumprir outras atividades ligadas ao sanea 
mento básico rural.

3. Subsídios à proposta de arranjo institucio 

nal a ser elaborado como parte da organiza

ção do subsetor de saneamento básico rural.

4. Produtos a fornecer

Para cada etapa de trabalho se apresentara um relato 

rio acompanhado das informações e documentação colhidas, conforme 

explicitados no cronograma.



RELATÓRIOS 1’Sem. 2«Sem. 35Sem.

Relatório I: Definição de metodologia e 
de instrumentos para a coleta de in
formações

Relatório II: Relação das instituições 
e organismos que a/hível nacional atuam 
r.o campo de saneamento rural: anteceden 
tes, leis de criação, objetivos, regime 
Jurídico e competências legais

Relatório III: Descrição das atividades 
(atividades melo e fim) desenvolvidas e 
de sua organização para cada uma das
instituições relacionadas acima

Relatório IV: Descrição da capacidade 
institucional (administrativa, flnance£ 
ra, legal, de recursos humanos, infra- 
estrutura de apoio)

Relatório V: Relação dos Programas e
Planos Nacionais (conforme descritos an 
terlormente)

Relatório VI: Análise da capacidade 
institucional (limitações e potenciali
dades) para a realização das competên
cias atuais e analise de possibilidades 
da instituição vir a cumprir outras ati_ 
vldades ligadas ao saneamento básico ru 
ral

Relatório VII: Subsídios à proposta de 
arranjo Institucional a ser elaborado 
como parte da organização do subsetor 
de saneamento básico rural

Relatório VIII: Reavaliação das alterna 
tlvas propostas para definição do arran 
Jo institucional para o subsetor de sa- 
r.ea'ento rural

Relatorlo T X : Detalhamento do arranjo 
Institucional definido, com discussão 
de suas implicações

*



4’Sem. 5®Sera. 5‘Sen. 7«Sem. 8»Sem. 9»Sem. I10»Sem. 11»SC3. i12»Sen.

■ - |

•

•

•

•

•

-------- 1

?

------ 1 

•
t1



PROJETO NACIONAL DE SANEAMENTO RURAL
ÁREA - A.5 - ENGENHARIA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DE CONSUITORIA

1 - ANTECEDENTES

A'situação atual do saneamento rural no país como um todo, é des 

conhecida. Nao se dispõe de um diagnostico global num nível de 

informações desejado, que possa com segurança, auxiliar na formu 

laçao de Projetos de atuação na área.

0 mesmo, pode-se dizer do estado atual da tecnologia apropriada 
que vem sendo pesquisada e já em aplicação a nível nacional.

2 - OBJETIVOS ■ »

0 presente Termo de Referência visa a contratação de serviços de 

consultoria especializada em saneamento rural, relativa ao levan 
tamento da situação atual e da Tecnologia Apropriada já aplicada 

no país, tendo em vista:

. subsidiar a formulação do Programa Nacional de Saneamento Ru

ral, na avaliação da situação existente no subsetor;

. subsidiar a área de Engenharia e Desenvolvimento Tecnológico na 

formulação de diretrizes de ação tecnológica, quanto às normas , 

padrões, critérios de projeto, custos "per capita", etc.

3 - ESTRATÉGIAS

0 trabalho dos Consultores não deve ser considerado como uma pes 
quisa de campo, mas sim um levantamento baseado na experiência 

profissional do Consultor, em consultas a publicações, entidades, 

empresas do gênero, centros de pesquisa, e a técnicos especiali

zados na área problema.



2

4 - METODOLOGIA DE TRABALHO

Os trabalhos a executar versarão sobre sistemas de abastecimento 

de agua e esgotamento sanitário em comunidades rurais, conforme 

descrição a seguir:

4.1 - Descrição sucinta, porém com a máxima abrangência possí

vel, da situação atual na área de engenharia e desenvolvi

mento tecnologico do saneamento rural na região, atentando 

para os seguintes aspectos:

. entidades que vem atuando nesse campo, destacando-se os 
recursos financeiros aplicados, elaboração de projetos, 

execução de sistemas, operação, manutenção, pessoal técni

• co disponível, tarifas adotadas, participação comunitá- 

ria e educação sanitária;

. atuação das Prefeituras Municipais nos seus distritos,vi 

las e povoados, e o estado de consciência dos problemas 

existentes em saneamento rural;

. condições de suprimento de água das populações, sistemas 

publicos existentes, fontes individualizadas, quantidade 

e qualidade de agua consumida;

. condições de destino dos dejetos e das águas residuárias; 

soluções adotadas, quer individualizadas ou coletivas;

. condições de funcionamento e estado de conservação dos 

sistemas;

. custos "per capita", aproximados, de sistemas de abaste
cimento de água e esgotos;

. oferta de materiais e equipamentos industriais para sa

neamento rural;

. fontes alternativas de energia para saneamento rural.

As questões acima solicitadas têm, como objetivo, relatar a si

tuação atual do saneamento rural brasileiro, quanto ao abastecí-
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mento de agua e esgotos sanitários, tendo em vista o conhecimen

to do "estado da arte" nessa matéria.

4.2 - Descrição sucinta das tecnologias apropriadas já emprega
das na região, pelos diversos órgãos vinculados ao sanea

mento e que possam ser reproduzíveis em casos similares; 

indicar o porte das comunidades trabalhadas e os horizon

tes de projetos adotados;

4.3 - em relação aos sistemas de abastecimento de água, idealiza 

dos em obediência a tecnologia apropriada para saneamento 

rural, explicitar as diretrizes que orientam os seguintes 

aspectos:

. escolha e proteção da fonte de produção;

. definição da cota "per capita";

. elaboração de levantamentos topográficos;

. concepção das unidades de tomada de água, de adução, de 

reservação, de tratamento e de distribuição;

. Concepção de ligações prediais;

. concepção de instalações prediais minimas;

. concepção de tarefas de operação, manutenção e problema 

tarifário;

. envolvimento da participação comunitária e de educação 

sanitária a nível de projeto, construção, operação e ma

nutenção dos sistemas;

. indicações de normas existentes e de quais as simplifica 

çÕes empregadas em termos de' projeto, construção, opera

ção e manutenção, ao longo das unidades do sistema;

. procedimentos empregados para desapropriação ou cessão 

de terrenos;

. descrição do tipo de cadastro adotado, do sistema c ma
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nual de operação;

. levantamento dos custos "per capita" dos sistemas.

4.4 - em relação aos sistemas de esgotos sanitários, idealizados 

dentro da tecnologia apropriada para saneamento rural, ex

plicitar as diretrizes que orientam os seguintes aspectos:

. escolha do tipo de sistema a ser empregado: estático ou 
dinâmico;

. explicitação, na hipótese de uso dos sistemas estáticos, 

do tipo de fossa empregada e, se for o caso, do disposi
tivo para remoção do efluente das mesmas, ou das águas 

servidas nos banhos e nas cozinhas, quando do emprego de 

fossas secas;

. especificação, no caso do emprego d.e fossas sépticas, se 

ja qual for o tipo de sistema adotado, da forma das lim
pezas periódicas e das condições do descarte do lodo;

. definição, na hipótese do emprego dos sistemas dinâmicos, 

de como se concebe o plano de escoamento;

. especificação dos critérios de elaboração de levantamen

tos topográficos;

. indicação de normas existentes e de quais as simplifica

ções empregadas em termos de projeto, construção, opera
ção e manutenção, ao longo dos dispositivos de coleta e 

transporte;

. concepção da unidade depuradora;

. concepção das ligações prediais;

. concepção das instalações prediais mínimas;

. concepção das tarefas de operação, manutenção c problema 

tarifário;

. envolvimento da participação comunitária e de educação 

sanitária a nível de projeto, construção, operação e ma- 
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nutençao dos sistemas;

. procedimentos empregados para desapropriação ou cessão 

de terrenos;

* descrição do tipo de cadastro, do sistema e manual de o- 

peração adotados;

* levantamento dos custos "per capita" dos sistemas.5 - metas
Os objetivos estabelecidos nesse Termo de Referencia, deverão 
ser atingidos dentro de 30 dias após a assinatura do contrato.

6 - PROGRAMA

- 0 prazo de execução e entrega dos trabalhos será de 30 (trin

ta) dias corridos, contados a partir da assinatura do contra

to.

- Após a entrega dos trabalhos, a área técnica do Projeto os exa 

minara e comunicará ao Contratado o aceite dos mesmos, ou pro

porá alterações julgadas necessárias.

- 0 Consultor terá um prazo de 5 (cinco) dias para atender as 

questões que devam ser alteradas ou complementadas.

- Posteriormente a esta fase sera promovido, em Brasília, um en

contro de trabalho, entre a área técnica do Projeto e os Con

sultores contratados, tendo em vista uma avaliação global dos 

estudos e a produção de um documento final com recomendação de 

procedimentos.

7 - FORMA DE EXECUÇÃO

- Os serviços serão pagos globalmente, por ocasião da entrega 

dos trabalhos.

- 0 Encontro Técnico, a ser realizado em Brasília, terá a dura

ção de 5 (cinco) dias.
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8 " APRESENTAÇÃO DOS TRABALHOS

- O Consultor apresentará os seus trabalhos datilografados, no 

formato Internacional A-4;

. - no caso de ilustração por desenhos, estes poderão ser apresen
tados de forma esquemática, mas em material copiativo, nas es

calas e tamanhos mais convenientes ao melhor entendimento dos 

trabalhos;

- os trabalhos deverão ser entregues apenas no original produzi

do;

- os trabalhos deverão conter, também, as fontes consultadas;

- em caso de duvidas quanto aos dados apresentados, o Contratado

se.obrigara a encaminhar copias dos documentos em que se funda

mentou.

9 - PRODUTOS ESPERADOS

9.1 - Relatório do trabalho solicitado, contendo as informações 

colhidas, suas análises e conclusões sobre os assuntos es

tudados.

9.2 - Relatório conclusivo de todo o trabalho, contendo alterna

tivas de soluções e recomendações relativas aos objetivos 

propostos.



ANEXO 3

Instruções Normativas Conjuntas



COMITÊ INTERMINISTERIAL DE SANEAMENTO RURAL
Projeto Nacional de Saneamento Rural (Projeto de Estudos, Assis
tência Técnica e Reorganização Institucional do Subsetor de Sanea 
mento Rural no Brasil) - PNSR
Convênio de Cooperação Técnica Governo Brasileiro-Organização Pan- 
Americana da Saúde em Apoio ao PNSR - (CONVÊNIO UNIÃO-OPAS/OMS)

INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA N9 001/86 DE 19 DE JUNHO DE 1986

Aprova a Tabela Salarial do 
Convênio UNIÃO-OPAS/OMS

O COMITÊ INTERMINISTERIAL DE SANEAMENTO RURAL, no USO 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria Interministe- 
rial n9 055,. de 19 de dezembro de 1984 e alterações introduzidas 
pelas Portarias Interministeriais n9 030, de 28 de fevereiro de 
1985 e n9 016, de -2S de janeiro de 1986, dos Ministros da Saúde, 
do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente e da Secretaria de Plane 
jamento da Presidência da República e o Representante da OPAS/OMS 
no Brasil, em consonância com o Parágrafo 3.10 da Cláusula Tercei, 
ra do Convênio UNIÃO-OPAS/OMS,

RESOLVEM,

1. Fica aprovada a Tabela Salarial do Pessoal Administrativo que 
trata o subitem "c" do item 3.3. da Cláusula Terceira do Convênio 
UNIÃO-OPAS/OMS,. Tabela Salarial I - (TS I),Anexo í desta Instru 
ção Normativa.

2. A contratação do pessoal Administrativo de que trata o item an 
terior será efetivada pela OPAS/OMS, mediante proposta da Unidade 
de Coordenação Geral do PNSR e anuência do IPEA, conforme item 4.6 
do Convênio UNIÃO-OPAS/OMS.

3. Os requisitos para o desempenho dos cargos, inclusive as respec 
tivas qualificações e habilitações, estão contidos no Anexo II 
desta Instrução Normativa.
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4. Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir de 20 de junho 
de 1986.

Brasília(DF), 19 de Junho de 1986

Representante do 
Ministério do Desenvolvimento

Urbano e Meio Ambiente

Secretário - Geral 
Representante do Ministério 

da Saude

OPAS/OMS no Brasil Representante da Secretaria 
de Planejamento da Presidência 

da República
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ANEXO I
CONVÊNIO UNIÃO-OPAS/OMS .

TABELA SALARIAL I - (TS I) 

PESSOAL ADMINISTRATIVO

(Em Vigor a Partir de 20 / 06 /1986)

SALÁRIO. MENSAL (*) 
EM Cz$

I. SERVIÇOS GERAIS
. Contínuo

. Copeira

II. SERVIÇOS DÉ APOIO ADMINISTRATIVO
. Responsável pelo setor de dati-lo 

grafia e maquina copiadora

... Datilografo
. Operador de máquina copiadora

. Recepcionista

III. SERVIÇOS DE SECRETARIA
. Secretária

. Secretária Bilingue

1.500,00

1.400,00

4.100,00 

3.600,00 
2.500,00

3.100,00

4.800,00 

7.100,00
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ANEXO II

CONVÊNIO UNIÃO-OPAS/OMS

PESSOAL ADMINISTRATIVO - QUALIFICAÇÕES E HABILITAÇÕES 
NECESSÁRIAS PARA 0 DESEMPENHO DAS FUNÇÕES

I. SERVIÇOS GERAIS
• Contínuo

- Possuir o curso de 1® Grau completo;
- Conhecer os procedimentos de tramitação de documentos;
- Conhecer a localização de órgãos públicos, bancos, co£ 

reios, etc.

- Ter facilidade de relacionamento com outras pessoas;
- Saber operar máquinas copiadoras simples;

- Possuir o certificado de serviço militar.

■ Descrição sumária das tarefas a serem executadas

- Executar trabalhos de coleta e entrega de correspondên 

cias, documentos, encomendas, bem como auxiliar nos se£ 
viços de recebimento e distribuição de material; operar 

maquinas copiadoras; realizar outras tarefas inerentes à 

. sua função.

. Copeira

- Ser alfabetizada;
- Conhecer o mecanismo de operação de equipamentos de cozjL 

nha;

- Ter facilidade de relacionamento com outras pessoas;
- Ter princípios básicos de higiene e limpeza;

- Ter aptidões para serviços de copa.

Descrição sumária das tarefas a serem executadas
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- Executar serviços de preparo dé alimentos, bem como a ati 
vidade de servi-los; fazer a limpeza e conservação dos 
utensílios de cozinha; auxiliar nos serviços de limpeza 

geral; realizar outras tarefas inerentes à sua função.

II. SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO

. Responsável pelos serviços de datilografia

- Possuir o 2a Grau completo;
- Conhecer a técnica e norma de redação comercial e oficial 

de relatórios técnicos e mapas estatísticos;

- Ter experiência em diagramação e definição de estética em 

documentos, tais como: relatórios técnicos, memorandos,r£ 
latórios de viagens, etc;

- Conhecer, gramática e ortografia da língua portuguesa;

- Conhecer o mecanismo de funcionamento de máquinas de es 

crever em geral e, em  máquinas de escrever 

eletrônica e de máquinas copiadoras ;

particular.de

- Executar no minimo 350 toques por minuto em máquinas - 

de escrever eletrônica;

- Conheça? os procedimentos de encadernação de documentos;

-Ter iniciativa e espírito de liderança.

Descrição sumária das tarefas a serem executadas

- Executar os serviços de distribuição, orientação e acom 
panhamento das atividades dos serviços de datilografia,có 

pia de documentos e encadernação; revisar e corrigir os 
trabalhos executados; realizar outras tarefas inerentes à 

sua função.

• Datilografo

- Possuir o Ia Grau completo;
- Executar no mínimo 350 toques por minuto em maquina de 

escrever eletrônica;

particular.de
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- Conhecer a estetica de apresentação de relatórios técni 
cos e de correspondência oficial é comercial;

- Conhecer o mecanismo de funcionamento de maquinas de es 
crever em geral e, em particular, de máquinas de escre - 
ver eletrônica.

Descrição sumaria das tarefas a serem executadas

- Executar serviços gerais de datilografia na confecção de 
' relatórios técnicos, tabelas, demonstrativos estatísti - 

cos, etc; executar serviços de revisão e consertos em 
■ trabalhos datilografados; realizar outras tarefas ineren 

tes.à sua função.

. Operador de máquina copiadora

- Possuir o Ia Grau completo;
- Conhecer o mecanismo de funcionamento de máquinas co 

piadoras;
- Conhecer os procedimentos de■encadernação de documen - 

tos;
- Possuir no mínimo 2 anos de experiência como operador- 

de máquina copiadora.

Descrição sumária das tarefas a serem executadas

- Executar os serviços de reprodução, redução e ampliação 
de'documentos; fazer encadernação de documentos; elabo - 
rar mapas estatísticos de seus trabalhos; realizar ou 
tras tarefas inerentes á sua função.

• Recepcionista

- Possuir o Ia Grau completo;
- Ter noções básicas de telefonia;
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- Ter boa aparência; .

- Ter facilidade de relacionamento com outras pessoas;
- Ter boa dicção;

- Ter boa redação e caligrafia legível.

Descrição sumária das tarefas a serem executadas

- Prestar atendimento ao publico, dando encaminhamento ad_e 
quado as solicitações efetuadas; operar equipamentos te 

lefonicos, efetuando ligações locais, interurbanas e 

internacionais; registrar e transmitir recados telefõni 

. cos; fazer relatórios e elaborar mapas estatísticos de

seus serviços; realizar outras tarefas inerentes à sua

função.

III. SERVIÇOS DE SECRETARIA

• Secretária

- Possuir o 2a Grau completo;
- Possuir no minimo 5 anos de experiência profissional - 

como Secretaria;

- Conhecer os procedimentos de arquivos em geral;
- Executar no mínimo 250 toques por minuto, em máqu_i 

na de escrever eletrônica;
- Ter boa redação e caligrafia legível;

- Conhecer a gramática e ortografia da língua portuguesa 

- Conhecer os métodos de controle de patrimônio e de ma 

terial de escritório;

- Ter habilidade no tratamento com o público;

- Saber elaborar relatórios, mapas estatísticos e demon£ 

trativos;

- Ter iniciativa.

Descrição sumaria das tarefas a serem executadas



08.

- Elaborar a agenda diaria e de viagem do chefe; recepcio
nar os visitantes; auxiliar na elaboração de correspon 
dência; atender telefone e providenciar as ligações te 

lefonicas necessárias,elaborar relatório de télefonemas- 

recebidos e expedidos; implantar o sistema de controle - 
de recebimento e expedição de correspondência e de trami 

taçao de correspondência e documentos; responsabilizar- 

se pelo livro de protocolo, implantar e manter atualiza 
do o sistema de arquivamento de correspondência e de 

documentos; manter o controle dos bens patrimoniais do 

■ escritório; executar serviços de datilografia e outras 
atividades inerentes à sua função.

. Secretária Bilingue

- Possuir o 29 Grau completo;
- Possuir no mínimo 5 anos de experiência profissional 
como Secretária;

- Falar, ler, traduzir e verter correntemente em porta 
guês e inglês e/ou espanhol;

- Conhecer os procedimentos de arquivos em geral; 
Executar no mínimo 250 toques por minuto, em máquina 

de escrever eletrônica;

- Conhecer os métodos de controle de patrimônio e de 

material de escritório;

- Ter habilidade no tratamento com o público;

- Saber elaborar relatórios, mapas estatísticos e demons 

trativos;

- Ter iniciativa.

Descrição sumaria das tarefas a serem executadas

- Elaborar a agenda diária e de viagem do chefe; recepcio

nar os visitantes; fazer traduções e versões simultâneas 
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em português, inglês e/ou espanhol; traduzir e verter 

correspondência e textos em inglês e/ou espanhol e portu 

gues; atender telefone e providenciar as ligações telefô 
nicas necessárias; elaborar relatórios de telefonemas rej 

cebidos e expedidos; implantar o sistema de controle do 
recebimento e expedição de correspondência e de tramita 

ção de correspondência e documentos; responsabilizar-se 

pelo livro de protocolo; implantar e manter atualizado 
o sistema de arquivamento de correspondência e de doou 

mentos; manter o controle dos bens patrimoniais do escri^ 

torio; executar serviços de datilografia e de outras ati^ 
vidades inerentes à sua função.



COMITÊ! INTERMINISTERIAL DE SANEAMENTO RURAL
Projeto Nacional de Saneamento Rural (Projeto de Estudos, Assis
tência Técnica e Reorganização Institucional do Subsetor de Sanea 
mento Rural no Brasil) - PNSR
Convênio de Cooperação Técnica Governo Brasileiro-Organizaçao Pan 
-Americana da Saúde em Apoio ao PNSR - {CONVÊNIO UNIÃO-OPAS/OMS)

INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA N9 002/86 DE 19 DE JUNHO DE 1986

Dispõe sobre a concessão de 
diárias de viagem.

O COMITÊ INTERMINISTERIAL DE SANEAMENTO RURAL, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria Interministerial 
n9 055, de 19 de dezembro de 1984, e alterações introduzidas pe 
ias Portarias Interministeriais n9 030, de 28 de fevereiro de
1985 e n9 16, de 28 de janeiro de 1986, dos Ministros da Saúde, 
do Desenvolvimento .Urbano e Meio Ambiente e da .Secretaria de Pia 
nejamento da Presidência da República e o Representante da OPAS/ 
OMS no Brasil, em consonância com o Parágrafo 3.10 da Cláusula 
Terceira do Convênio UNIÃO-OPAS/OMS,

RESOLVEM;

Fixar condições, valores e critérios de concessão dc diárias de 
viagem na forma que menciona.

1. Os técnicos e consultores do PNSR e do Convênio UNIÃO-OPAS/OMS 
que,a serviço, eventualmente, se afastarem da localidade onde tem 
exercício para outro ponto do Território Nacional, farão jus à 
percepção de diárias.

2. A diária compreende um valor pecuniário em cruzados, e se des 
tina à indenização de despesas com alimentação, pousada e trans 
porte urbano.

3. A solicitação de passagens e diárias serã de iniciativa do Ge
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rente de Ãrea de Trabalho Técnico, ao Coordenador Nacional do Con 
vênio UNIÃO-OPAS/OMS, que serã o responsável pela sua autorização. 
Na ausência do Coordenador Nacional do Convênio UNIÃO-OPAS/OMS, a 
referida autorização caberá a um dos Coordenadores Adjuntos, pelo 
lado brasileiro, no Convênio UNIÃO-OPAS/OMS.

4. A solicitação de viagem deverá ser feita em formulário próprio 
indicado no Anexo I desta Instrução Normativa, devidamente datilo . 
grafado.

4.1 . A solicitação, devidamente autorizada, deverá ser encarnai 
nhada ao Setor Administrativo do Convênio UNIÃO-OPAS/OMS, 
para as devidas providências, com uma antecedência mínima 
de 72 (setenta e duas horas) da data marcada da viagem.

4.2 ;.A solicitação conterá, obrigatoriamente, os objetivos do 
trabalho e o período do afastamento.

5. 0 valor das diárias serã calculado com base no período do afa£ 
tamento e no seu custo unitário, estabelecido conforme a tabela 
constante do Anexo II, a esta Instrução Normativa.

5.1. 0 período máximo de afastamento permitido será de 29 (vin 
te e nove dias).

6. A diária será concedida por dia de afastamento e paga antecipa 
damente, mediante cheque nominal ou depósito em conta corrente 
bancária do servidor.

6.1. No dia do regresso ou quando o afastamento não exigir per 
noite fora da sede, a diária será calculada à base de 40% 
(quarenta por cento) do respectivo valor.

6.2. No caso de prorrogação do afastamento, devidamente just£ 
ficado, o servidor fará jus ãs diárias correspondentes ao 
período prorrogado, as quais serão pagas imediatamente a 
pós o seu regresso.

6.3. A prorrogação do período de afastamento deverá ser autor_i 
zada, posteriormente, pelo Coordenador Nacional do Convê 
nio UNIÃO-OPAS/OMS, ou na sua ausência, por um dos Coorde 
nadores Adjuntos de acordo com o item 3 desta Instrução 
Normativa.
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7. 0 Gerente de Ãrea de Trabalho Técnico confirmará, no prazo - de 
05 (cinco) dias úteis após o retorno do servidor, o período efeti 
vo da viagem, anexando o comprovante da passagen utilizada.

8. 0 servidor deverá recolher ã Tesouraria da OPAS/OMS, até o quin 
to dia útil subsequente ao seu retorno, ao cancelamento ou ao adia 
mento da viagem, o valor correspondente ã(s) diária (s) exceden 
tes(s) ou não utilizada (s), bem como o(s) bilhete(s) não utiliza 
do(s).

9. Os casos omissos serão resolvidos pelo Coordenador Nacional do 
Convênio UNIÃO-OPAS/OMS, ou na sua ausência por um dos Coordenado 
res Adjuntos, de acordo com o item 3 desta Instrução Normativa.

10. Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir de 20 de junho 
de 1986.

Brasília(DF), 19 de Junho de 1986

IV0 SIMAS MOREIRA
Secretário - Ge^al 
Representante do 

Ministério do Desenvolvimento
Urbano e Meio Ambiente

FDORENTINO GARCIA iScÃrpÕnI 
Representante' da

OPAS/OMS no Brasil

■ José Alberto hermogenes de souza 
Secretário - Geral 

Representante do Ministério
da Saúde

HEMÓÍ" PHILIPPE REICHSTUL
. Secretário-Geral

Representante da Secretaria 
de Planejamento da Presidência 

da República
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ANEXO II

CONVÊNIO UNIÃO-OPAS/OMS

TABELA DE DIÁRIAS 

^Em Vigor a Partir de 20/06/1986)

QUALIFICAÇÃO VALOR UNITÁRIO (*)
Diária’ Completa Cz$ Diária Sem Pernoite Cz$

Para todos os níveis, 
cargos ou funções. 720,00 288,00

(*) O valor da diária será o mesmo para qualquer ponto 
do território nacional.
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PROJETO NACIONAL DE SANEAMENTO RURAL
■___________ CONVÊNIO UNÍÃO/OPAS -QMS

PNSR
AUTORIZAÇÃO E CONTROLE DE VIAGEM N° /

ORGAQ-SETOR

NOME PERI000 OE VIAGEM

PERCURSO

OBJETIVO

PROPONENTE 

DATA ? L_____ J

AUTORIZAÇÃO 

DATA ________/________ /
\ ASSINATURA ASSINATURA J

REQUISIÇÃO DE PASSAGEM

w
N? DE DIARIAS

NÚMERO CIA. BILHETE
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COMITÊ INTERMINISTERIAL DE SANEAMENTO RURAL
Projeto Nacional de Saneamento Rural (Projeto de Estudos, Assis
tência Técnica e Reorganização Institucional do Subsetor de Sanea 
mento Rural no Brasil) - PNSR
Convênio de Cooperação Técnica Governo Brasileiro-Organização Pan 
-Americana da Saúde em Apoio ao PNSR - (CONVÊNIO UNIÃO-OPAS/OMS)

INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA N<? 003/86 . DE 19 DE JUNHO DE 1986

Dispõe sobre a Contratação 
de Consultores.

O COMITÊ INTERMINISTERIAL DE SANEAMENTO RURAL, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria Intermini£ 
terial n9 055, de 19 de dezembro de 1984 e alterações introduzi
das pelas Portarias Interministeriais n? 030, de 28 de fevereiro 
de 1985 e n9 016, .de 28 de janeiro de 1986, dos Ministros da Saú 
de, do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente e da Secretaria de 
Planejamento da Presidência da República e o Representante da 
OPAS/OMS no Brasil, em consonância com o Parágrafo 3.10 da Cláusu 
la Terceira do Convênio UNIÃO-OPAS/OMS,

RESOLVEM:

1. Quando necessário à implementação do PNSR, o Convênio UNIÃO- 
OPAS/OMS, de acordo com sua Cláusula Terceira, subitem "b" do 
item 3.3, poderá contratar profissionais para a realização de tra 
balhos eventuais de consultoria, de natureza técnico-científica 
especializada.

2. O objetivo, a metodologia e as diretrizes básicas dos serviços 
a serem prestados, bem como o seu valor e prazo de execução serão 
definidos em Contrato.

3. A contratação dos Consultores sera efetivada pela OPAS/OMS, me 
diante proposta da Unidade de Coordenação Geral do PNSR e anuên
cia do IPEA, conforme item 4.6 do Convênio UNIÃO-OPAS/OMS.
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3.1. A proposta conterá:

a) Justificativa da necessidade dos serviços em razão 
do desenvolvimento do PNSR;

b) Identificação discriminada do objeto dós serviços a 
serem prestados, inclusive termo de referência, bem 
como informação sobre o prazo de execução, formas 
de pagamento, sistema de acompanhamento e de aprova 
ção;

c) Justificativa do valor do Contrato, tendo em vista 
a natureza do serviço e o seu grau de complexidade, 
assim como os padrões de remuneração adotadas em ou 
tras entidades ou vigentes no mercado de trabalho;

d) Indicação da dotação orçamentária pela qual corre 
rão as despesas do contrato.

4. As contratações de que tratam esta Instrução Normativa serão re 
gidas pelas normas'e regulamentações específicas da OPAS/OMS.

■ 5. Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir de 20 de junho 
de 1986. .

Brasília (DF), 19 de junho de 1986

IVO SIMAS MOREIRA 
Secretário - Geral 
Representante do 

Ministério do Desenvolvimento 
Urbano e Meio Ambiente

FLORENTINO GARCIA íiCARPONI 
Representante ida

OPAS/OMS no Brasil

jóSe ai^berto hermog^nes de souza 
Secretário - Geral 

Representante do Ministério
da Saúde

■
' HENRI-PrílílPPE REICHSTUL 

Sec re tário-Ge ral
Representante da Secretaria 
de Planejamento da Presidência 

da República



COMITÊ INTERMINISTERIAL DE SANEAMENTO RURAL
Projeto Nacional de Saneamento Rural (Projeto de Estudos, Assis
tência Técnica e Reorganização Institucional do Subsetor de Sanea 
mento Rural no Brasil) - PNSR
Convênio de Cooperação Técnica Governo Brasileiro-Organização Pan 
-Americana da Saúde em Apoio ao PNSR - (CONVÊNIO UNIÃO-OPAS/OMS)

INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA N9 004/86 DE 19 DE JUNHO DE 1986

DispÕe sobre a contratação de ser
viços técnico-científicos especia 
lizados com entidades públicas ou 
privadas.

O COMITÊ INTERMINISTERIAL DE SANEAMENTO RURAL, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria Interministerial 
n9 055, de 19 de dezembro de 1984 e alterações introduzidas pe 
las Portarias Interministeriais n9 030, de 28 de fevereiro de 
1985 e n9 016, de 28 de janeiro de 1986, dos Ministros da Saúde, 
do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente e da Secretaria de Pia 
nejamento da Presidência da República e.o Representante da OPAS/ 
OMS no Brasil, em atendimento ao item 3.9, da Cláusula Terceira 
do Convênio UNIÃO-OPAS/OMS,

RESOLVEM:

i. Quando necessário à implementação.do PNSR, poderão ser contra 
tados serviços técnico-científicos especializados, de natureza e- 
ventual, com entidades públicas ou privadas.

2. O objetivo, a metodologia e as diretrizes básicas dos serviços 
a serem prestados, bem como o seu valor e prazo de execução, se 
rão definidos em contrato.

3. A contratação será efetivada mediante proposta da Unidade de 
Coordenação Geral do PNSR e anuência do IPEA, conforme item 4.6 
do. Convênio UNIÃO-OPAS/OMS.
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3.1, A proposta conterá:

a) Justificativa da necessidade dos serviços em razão 
do desenvolvimento do PNSR;

b) Identificação discriminada do objeto dos serviços a 
serem prestados, inclusive termo de referência, bem 
como informação sobre o prazo de execução, formas de 
pagamento, sistema de acompanhamento e de aprovação;

c) Justificativa do valor do contrato, tendo em vista 
a natureza do serviço e o seu grau de complexidade, 
assim como os padrões de remuneração adotados em ou 
tras entidades ou vigentes no mercado de trabalho;

d) Indicação da dotação orçamentária pela qual corre 
rão as despesas do contrato.

4. As contratações de serviços de que tratam esta Instrução Norma 
tiva serão regidas pelas normas e regulamentações espedíficas da 
OPAS/OMS.

5. Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir de 20 de junho 
de 1986.

Brasília(DF), 19 de Junho de 1986

IVO SIMAS MOREIRA 
Secretário - GeraÀ 
Representante do’ 

Ministério do Desenvolvimento
Urbano e Meio Ambiente

FLORENTINO GAKCM SCARPONI ' 
Representante da

OPAS/OMS no Brasil

. J0SE ALBERTO HERMÓCÍENES DE SOUZA 
Secretário L Geral

Representante do Ministério 
da Saude

he^kí^Philippe reichstul 
Sec re t ár i o-Ge ral

Representante da Secretaria 
de Planejamento da Presidência 

da República



COMITÊ INTERMINISTERIAL DE SANEAMENTO RURAL

Projeto Nacional de Saneamento Rural (Projeto de Estudos, Assis 
tência Técnica e Reorganização Institucional do Subsetor de Sanea 

mento Rural no Brasil) - PNSR
Convênio de Cooperação Técnica Governo Brasileiro-Organização Pan

-Americana da Saúde em Apoio ao PNSR - (CONVÊNIO UNIÃO-OPAS/OMS)

INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA N9 005/86 DE 19 DE JUNHO DE 1986

Aprova a Tabela Salarial do
Convênio UNIÃO-OPAS/OMS

0 COMITÊ INTERMINISTERIAL DE SANEAMENTO RURAL, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria Intermi. 

nisterial ns 055, de 19 de dezembro de 1984 e alterações introdu 

zidas pelas Portarias Interministeriais n$ 030, de 28 de feverei 

ro de 1985 e n2 016, de 28 de janeiro-de 1986, dos Ministros da 
Saúde, do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente e da Secretaria 

de Planejamento da Presidência da República e o Representante da 

OPAS/OMS no Brasil, em consonância com o Parágrafo 3.10 da Cláusu 

la Terceira do Convênio UNIÃO-OPAS/OMS,

2. A contratação do pessoal Técnico de que trata o item anterior 

será efetivada pela OPAS/OMS, mediante proposta da Unidade de 
i

RESOLVEM,

1. Fica aprovada a Tabela Salarial do Pessoal Técnico de que tra 

ta o subitem "c” do item 3.3 da Cláusula Terceira do Convênio 

UNIÃO-OPAS/OMS, Tabela Salarial I - (TS I), Anexo I, desta Instru 

ção Normativa.
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Coordenação Geral do PNSR e anuência do IPEA, conforme item 4.6 

do Convênio UNIÃO-OPAS/OMS.

3. Os requisitos para o desempenho dos cargos, estão contidos no 
Anexo II desta Instrução Normativa.

4. Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir de 20 de ju 

nho de 1986.

Brasília(DF), 19 de junho de 1986

IVO SIMAS MOREIRA 

 

Secretário - Gedal 
Representante /do 

■ Ministério do Desenvolvimento 
Urbano e Meio Ambiente

Representante do Ministério 
da Saúde

Secretário-Geral
F10RENTINO GARCIA \SCARPONI

Representante da 
OPAS/OMS no Brasil

Representante da Secretaria 
de Planejamento da Presidência 

da República
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ANEXO I
CONVÊNIO UNIÃO-OPAS/OMS 

TABELA SALARIAL I - (TS I) 
PESSOAL TÉCNICO SÊNIOR 

(Em Vigor a Partir de 20 / 06 /1986)

(*). Regime CLT - Contratação via OPAS/OMS.

NÍVEIS SALÁRIO MENSAL(*) 
EM. Cz$

I 15.000,00

II 17.000,00

III 21.000,00
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ANEXO II
CONVÊNIO UNIÃO-OPAS/OMS

PESSOAL TÉCNICO - REQUISITOS E QUALIFICAÇÕES

A execução do Projeto Nacional de Saneamento Rural 
(PNSR), por suas características, envolve a elaboração de traba 

Ihos técnicos, estudos e pesquisas em vários campos de conhecimen 

to e com elevado grau de complexidade. Assim sendo, o corpo técni_ 
co a ser contratado através do Convênio ÚNIÃO-OPAS/OMS, deverá 

ser constituído por especialista' que, de certa forma, tenham trais 
cendido a formação profissional estrita. A característica básica 

que sera exigida é, portanto experiência específica nas áreas de 

trabalho previstas e descritas nos Termos de Referência do PNSR, 

quais sejam: desenvolvimento institucional, econômico-financeira, 

tecnologia, recursos humanos, participação da Comunidade, educa 
ção sanitária, programas estaduais, elaboração de projetos execu 

tivos, assistência técnica ao PAPP e gerência administrativo- fi 

nanceira.
. Neste sentido, a qualificação a ser exigida decorre - 

da própria natureza e abrangência do Projeto Nacional de Saneamen 
to Rural e se baseará em adequada experiência profissional nos 

campos de trabalho antes mencionados e em boa formação acadêmica, 

tal como requerido para o desenvolvimento das tarefas previstas.

Estes dois fatores balizarão a tabela salarial dife 
renciada segundo níveis, proposta no Anexo I desta Instrução Nor 

mativa.



COMITÊ INTERMINISTERIAL DE SANEAMENTO RURAL

Projeto Nacional de Saneamento Rural (Projeto de Estudos,Assistên 

cia Técnica e Reorganização Institucional do Subsetor de Saneamen 

to Rural no Brasil) - PNSR
Convênio de Cooperação Técnica Governo Brasileiro-Organização Pan

-Americana da Saúde em Apoio ao PNSR - (Convênio UNIÃO-OPAS/OMS)

INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA Ne 006/86 DE 11 DE DEZEMBRO DE 1986

Dispõe sobre viagens de convidado do 
PNSR e remuneração de aulas, pales^ 

tras e afins.

0 COMITÊ INTERMINISTERIAL DE SANEAMENTO RURAL, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria Interministe. 

rial ns 055, de 19 de dezembro de 1984. e alterações introduzidas 

pelas Portarias Interministeriais na 030, de 28 de fevereiro de 

1985 e ne 016, de 28 de janeiro de 1986, dos Ministros da Saude, 

do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente e da Secretaria de Pia 
nejamento da Presidência da República e o Representante da OPAS/ 
OMS no Brasil, em consonância com Parágrafo 3.10 da Cláusula Ter 

ceira do Convênio UNIÃO-OPAS/OMS,

RESOLVEM,

1. Quando necessário à implementação do PNSR, a Unidade da Coord£ 

nação Geral do Projeto - UCP e o Coordenador - OPAS/OMS, com anu 
ência do IPEA, poderão autorizar viagens, às expensas do Convênio 

UNIÃO-OPAS/OMS, de acordo com sua Cláusula Terceira, subitem "c" 

do item 3.3 combinado com o item 3.9, de pessoas estranhas ao seu 

quadro de pessoal, com as seguintes finalidades
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a) de técnicos - para se submeterem a entrevistas de 
seleção para admissão;

b) de professores, autoridades e personalidades - para 

ministrarem aulas, proferirem palestras e conferên 
cias, participarem de seminários ou de reuniões 

afins.

2. Sempre que o convite implicar deslocamentos do convidado de 
uma cidade para outra caberá ao Convênio UNIÃO-OPAS/OMS:

a) fornecer a passagem aérea ou terrestre, de ida e 

volta;

b) pagamento de diárias de viagens, conforme o estab£ 

lecido na Instrução Normativa Conjunta ne 002/86,de 

19 de junho de 1986, do Comitê Interministerial de 

Saneamento Rural e do Representante' da OPAS/OMS no 

Brasil.

3. 0 técnico ou personalidade convidado para proferir palestras, 

ministrar aulas ou participar como expositor ou debatedor em serni 
narios promovidos pelo PNSR poderá, por proposta da Unidade de 

Coordenação Geral do PNSR e anuência do IPEA, ser remunerado de 

acordo com a tabela em anexo.

3.1. A tabela de que trata este item será reajustada 

automaticamente, nas mesmas bases e na mesma epo 

ca em que a tabela do IPEA, para os mesmos fins 

for reajustada.
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4. Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir do dia 11 de 

dezembro de 1986.

Brasília(DF), 11 de dezembro de 1986

Urbano e Meio Ambiente

Representante da - 
OPAS/OMS no Brasil

Representante do 
Ministério da Saúde

Representante da 
Secretaria de Planejamento 
da Presidência da Republica



ANEXO I

CONVÊNIO UNIÃO-OPAS/OMS

Tabela de Remuneração de Atividades Didáticas, 

Conferências, Seminários e Reuniões Afins

Em Cz$

ATIVIDADE VALOR

Hora/aula 319,20
Hora/conferência ou hora/palestra

Hora/seminario e reuniões afins (expositor)
638,40

425,60
Hora/seminário e reuniões afins (debatedor) 212,80



COMITÊ INTERMINISTERIAL DE SANEAMENTO RURAL

Projeto Nacional de Saneamento Rural (Projeto de Estudos, Assis 
tência Técnica e Reorganização Institucional do Subsetor de Sanea 

mento Rural no Brasil) - PNSR

Convênio de Cooperação Técnica Governo Brasileiro-Organizaçao Pari

-Americana da Saúde em Apoio ao PNSR - (CONVÊNIO UNIÃO-OPAS/OMS)

INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA N? 008/86 DE 11 DE DEZEMBRO DE 1986

Aprova a Tabela Salarial do 
Convênio UNIÃO-OPAS/OMS

0 COMITÊ INTERMINISTERIAL DE SANEAMENTO RURAL, no uso 
das atribuições que lhe sao conferidas pela Portaria Interministe 

rial ne 055, de 19..de dezembro de 1984 e alterações introduzidas 

pelas Portarias Interministeriais 030, de 28 de fevereiro de 

1985 e ns 016, de 28 de janeiro de 1986, dos Ministros da Saúde, 

do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente e da Secretaria de Pia 
nejamento da Presidência da República e o Representante da -OPAS/ 

OMS no Brasil, em consonância com o Parágrafo 3,10 da Cláusula 

Terceira do Convênio UNIÃO-OPAS/OMS,

RESOLVEM,'

1. Fica aprovada a Tabela Salarial dos Gerentes das Áreas de Tra 
balho Técnico - Anexo I desta Instrução Normativa - que compõem 

a estrutura organizacional do PNSR, quais sejam:

a) Área de Desenvolvimento Institucional;

b) Área de AspectosEconômico-Financeiros; ।

19..de


c) Area de Desenvolvimento Tecnológico;
d) Área de Participação da Comunidade e Educação para 

a Saúde;
e) Área de Desenvolvimento de Recursos Humanos;
f) Área de Preparação dos Programas Estaduais de Sa 

neamento Rural;
g) Área de Assistência Técnica ao Componente Saneanien 

to Rural do "Programa de Apoio ao Pequeno Produtor 
Rural do Projeto Nordeste"(ATP/PAPP).

2. A contratação dos Gerentes das Áreas Técnicas de que trata o 
item anterior será efetivada pela OPAS/OMS; mediante proposta da 
Unidade de Coordenação Geral do PNSR e anuência do IPEA, conforme 
item 4.6 do Convênio UNIÃO-OPAS/OMS.

,3 . Os requisitos para o desempenho dos cargos estão contidos no 
Anexo II desta Instrução Normativa.

4. Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir de 11 de de. 
zembro de 1986.

iVO SIMAS MOREIRA 
Secretário-Geral 
Representante'do 

Ministério do Desenvolvimento
Urbano e Meio Ambiente

FLORENTINO GARCIArSCARPONI
Representante da 
OPAS/OMS no Brasil

Brasilia(DF), 11 de dezembro de 1986
■ JÕ$^ALKW^^ DE S^ÜZA

f Secretário-Geral
Representante do Ministério 

da Saúde

HENRÍ PHILIPPE REICHSTUL 
Secretário-Geral

Representante da Secretaria 
de Planejamento da Presidência 

da República



ANEXO I

CONVÊNIO UNIÃO-OPAS/OMS

TABELA SALARIAL

GERENTES DAS ÁREAS DE TRABALHO TÉCNICO 

(Em vigor a Partir de 11/12/1986)

(valor máximo)

FUNÇÃO SALÁRIO MENSAL (*) 
EM Cz$

Gerente 24.000,00

(*) Regime CLT - Contratação via OPAS/OMS.



ANEXO II

CONVÊNIO UNIÃO-OPAS/OMS

GERENTES DAS ÁREAS DE TRABALHO TÉCNICO 

REQUISITOS E QUALIFICAÇÕES

A estrutura organizacional do Projeto Nacional de Sa 
neamento Rural (PNSR) é composta de áreas de trabalho nos campos: 

a) Desenvolvimento Institucional; b) Aspectos Econômico - Financei 
ros; c) Desenvolvimento Tecnológico; d) Participação da Comunida 

de e Educação para a Saúde; e) Desenvolvimento de Recursos Huma 

nos; f) Preparação dos Programas Estaduais de Saneamento Rural;g) 

Assistência Técnica ao Componente Saneamento Rural do "Programa 

de Apoio ao Pequeno Produtor Rural do Projeto Nordeste"(ATP/PAPP). 
A cada Área de Trabalho corresponde um Gerente Técnico, cuja tar£ 
fa básica consiste na orientação e sistematização dos estudos.pe^ 

quisas e trabalhos técnicos que deverão ser desenvolvidos, de for 

ma a assegurar o alcance dos produtos intermediários e finais, de 

finidos nos Termos de Referência do PNSR.

Desta forma o profissional, a ser contratado pelo Con 
vênio UNIÃO-OPAS/OMS para exercer a função de Gerente Técnico, d£ 

ve apresentar experiência de trabalho que tenha transcendido a 

formação profissional estrita. As características básicas exigi^ 

das incluem: a) conhecimento técnico na área de trabalho específ£ 

co; b) capacidade de liderança; c) capacidade administrativa; d) 
experiência de trabalho na área de no mínimo 5 anos.

Estas qualificações exigidas decorrem da própria natu 

reza, complexidade e abrangência do PNSR e, balizarão a Tabela Sa 

larial, proposta no Anexo I desta Instrução Normativa.



COMITÊ INTERMINISTERIAL DE SANEAMENTO RURAL

Projeto Nacional de Saneamento Rural (Projeto de Estudos, Assis 
tência Técnica e Reorganização Institucional do Subsetor de Sanea 

mento Rural no Brasil) - PNSR
Convênio de Cooperação Técnica Governo Brasileiro-Organização Pan 

Americana da Saúde em Apoio ao PNSR - (CONVÊNIO UNIÃO-OPAS/OMS)

INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA N® 001/87 DE 21 DE JANEIRO DE 1987

Altera a Tabela Salarial do Convê 

nio UNIÃO-OPAS/OMS

0 COMITÊ INTERMINISTERIAL DE SANEAMENTO RURAL, no USO 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria Interminist£ 

rial n® 055, de 19.de dezembro de 1984 e alterações introduzidas 

pelas Portarias Interministeriais ns 030, de 28 de fevereiro de 
1985 e n® 016, de. 28 de janeiro de 1986, dos Ministros da Saúde, 

do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente e da Secretaria de Pia 
nejamentc da Presidência da República e o Representante da OPAS/ 

OMS no Brasil, em consonância com o Parágrafo 3.10 da Cláusula 

Terceira do Convênio UNIÃO-OPAS/OMS e, considerando o disposto no 

Art. 1® do Decreto-Lei n® 2.302 de 21 de novembro de 1986,

RESOLVEM,

1. Alterar, a partir de 01 de janeiro de 1987, na forma dos Anexos 
I e II a esta Instrução Normativa, as Tabelas Salariais do Pessoal 
Técnico e Administrativo de que trata o-subitem "c" do item 3.3 

da Cláusula Terceira do Convênio UNIÂO-OPAS/OMS, estabelecidas, 

respectivamente, pelas Instruções Normativas Conjuntas n®s 005/86 

e 001/86, ambas datadas de 19 de junho de 1986, em decorrência da 

antecipação salarial de 20% em conformidade com o Art. 4® do De 

creto-Lei n® 2.302, de 21 de novembro de 1986.

19.de


2. Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir de oi de ja
neiro de 1987,

Brasília (DF), 21 de Janeiro de 1987

IVO SIMAS MOREIRA
Secretário-Ger^l
Representante do 

Ministério do Desenvolvimento
Urbano e Meio Ambiente

Representanté do Ministério
da Saúde

HENRÍ^pftlLIPPE reichstul

Secretario-Geral 
Representante da Secretaria 

de Planejamento da Presidência 
da República



ANEXO I

CONVÊNIO UNIÃO-OPAS/OMS

TABELA SALARIAL I - (TS I) 
PESSOAL TÉCNICO SÊNIOR

(Em vigor a partir de 01 / 01 /1987)

(*) Regime CLT - Contratação via OPAS/OMS.

NÍVEIS SALÁRIO MENSAL (*) 
EM Cz$

I 18.000,00

II 20.400,00

III . 25.200,00

IV 28.200,00

' IV



ANEXO II

CONVÊNIO UNIÃO-OPAS/OMS

TABELA SALARIAL II- (TSII) 

PESSOAL ADMINISTRATIVO

(Em vigor a partir de 01 / 01 /1987)

SALÁRIO MENSAL 
EM Cz$

(*)

1 • SERVIÇOS GERAIS

. Contínuo 1.800,00
, Copeira 1.680,00

II. SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO

. . Responsável- pelo setor de datilografia

e máquina copiadora 4.920,00

. Datilografo 4.320,00

.Operador de máquina copiadora 3.000,00

. Recepcionista 3.720,00 •

III. SERVIÇOS DE SECRETARIA

. Secretária 5.760,00

. Secretária Bilingue 8.520,00

(*) Regime CLT - Contratação via OPAS/OMS.



COMITÊ INTERMINISTERIAL DE SANEAMENTO RURAL

Projeto Nacional de Saneamento Rural (Projeto de Estudos, Assis 
tência Técnica e Reorganização Institucional do Subsetor de Sanea 

mento Rural no Brasil) - PNSR
Convênio de Cooperação Técnica Governo Brasileiro-Organização Pan 

Americana da Saúde em Apoio ao PNSR (Convênio UNIÃO-OPAS/OMS)

INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA N9 002/87 DE 26. DE’ FEVEREIRO DE 1987

Cria o cargo de Secretária-Execu 

tiva e aprova tabela salarial cor 

respondente.

0 COMITÊ INTERMINISTERIAL DE SANEAMENTO RURAL, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria Interminist£ 

rial n9 055, de 19 de dezembro de 1984 e alterações introduzidas 

pelas Portarias Interministeriais n9 030, de 28 de fevereiro de 
1985 e n9 016, de 28 de janeiro de 1986, dos Ministros da Saúde, 

do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente e da Secretaria de Pia 
nejamento da Presidência da República e o Representante da OPAS/ 

OMS no Brasil, em consonância como Parágrafo 3.10 da Cláusula Te£ 

ceira do Convênio UNIÃO-OPAS/OMS,

RESOLVEM,

1. Criar o cargo de Secretária-Executiva no quadro de

Pessoal Administrativo do Convênio UNIÃO-OPAS/OMS.

2* Aprovar a Tabela Salarial de Secretária-Executiva -

Anexo I desta Instrução Normativa - de acordo com subi tem nc" do 
item 3.3 da Cláusula Terceira do Convênio UNIÃO-OPAS/OMS.

3. A contratação de pessoal para preencher a função de

Secretária-Executiva será efetivada pela OPAS/OMS, mediante pro



posta da Unidade de Coordenação Geral do PNSR e anuência do IPEA, 

conforme item 4.6 do Convênio UNIÃO-OPAS/OMS.

4. Os requisitos para o desempenho da função de Secreta

ria-Executiva, inclusive as respectivas qualificações e habilita 
çoes,-estão contidos no Anexo II desta Instrução Normativa.

5. Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir de

26 de Fevereiro de 1987.

Brasília (DF), 26 de Fevereiro de 1987

IVO SIMAS MOREI 
Secretário-Geral 
Representante do 

Ministério do Desenvolvimento 
Urbano e Meio Ambiente

Representante do Ministério 
da Saúde

Representante da Secretaria 
de Planejamento da Presidência 

da República



ANEXO I

CONVÊNIO UNIÃO-OPAS/OMS 

TABELA SALARIAL 
SECRETÁRIA-EXECUTIVA 

(Em vigor a partir de / /1987!

(*) Regime CLT - Contratação via OPAS/OMS

FUNÇÃO
SALÁRIO. MENSAL (*) 

(Valor máximo) 
Em Cz$

Secretária-Executiva 7.500,00



ANEXO II

CONVÊNIO UNIÃO-OPAS/OMS 

SECRETÁRIA EXECUTIVA: 

QUALIFICAÇÕES E HABILITAÇÕES 
NECESSÁRIAS PARA O DESEMPENHO DA FUNÇÃO

Qualificações e Habilitações

- Possuir o 2e grau completo;
- Possuir no mínimo 5 anos de experiência profissional como Secr£ 

tária-Executiva

- Possuir redaçao própria;

- Saber elaborar relatóriosmapas estatísticos e demonstrativos; 

- Conhecer os procedimentos de arquivos em geral;
- Executar no mínimo 250 toques por minuto, em máquina de escre 

ver eletrônica;

- Conhecer os métodos de controle de patrimônio e de material de 

escritório;

- Ter habilidade no tratamento com o público;

- Ter iniciativa.

Descrição Sumária das Tarefas a Serem Executadas

Elaborar a agenda diária e de viagem do chefe; recep 

cionar os visitantes; manter a correspondência do chefe atualiza 

da; atender telefone e providenciar as ligações telefônicas neces 

sárias; elaborar relatórios de telefonemas recebidos e expedidos; 

implantar o sistema de controle do recebimento e expedição de cor 

respondência e de tramitação de correspondência e documentos; res 

ponsabilizar-se pelo livro de protocolo; implantar e manter atua 
lizado o sistema de arquivamento de correspondência e de documen 

tos; manter o controle dos bens patrimoniais do escritório; exccu 

tar serviços de datilografia e de outras atividades inerentes à 

sua função.



COMITÊ INTERMINISTERIAL DE SANEAMENTO RURAL

Projeto Nacional de Saneamento Rural (Projeto de Estudos, Assis 
tencia Técnica e Reorganização Institucional do Subsetor de Sanea 

mento Rural no Brasil) - PNSR
Convênio de Cooperação Técnica Governo Brasileiro-Organização Pan 

Americana da Saúde em Apoio ao PNSR - (CONVÊNIO UNIÃO-OPAS/OMS)

INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA N® 003/87 DE 18 DE MARÇO DE 1987

Altera a Tabela Salarial do Conv£ 

nio UNIÃO-OPAS/OMS

0 COMITÊ INTERMINISTERIAL DE SANEAMENTO RURAL, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria Interminist£ 

rial ns 055, de 19.de dezembro de 1984 e alterações introduzidas 

pelas Portarias Interministeriais n® 030, de 28 de fevereiro de 
1985 e n® 016, de-28 de janeiro de 1986, dos Ministros da Saúde, 

do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente e da Secretaria de Pia 
nejamento da Presidência da República e o Representante da OPAS/ 

OMS no Brasil, em consonância com o Parágrafo 3.10 da Cláusula 

Terceira do Convênio UNIÃO-OPAS/OMS e, considerando o dispos.to no 

Art. 1® do Decreto-Lei na 2.302 de 21 de novembro de 1986,

RESOLVEM,

1. Alterar, a partir de 01 de março de 1987, na forma dos Anexos 
I e II a esta Instrução Normativa, as Tabelas Salariais do Pessoal 

Técnico e Administrativo de que trata o subitem "c" do item 3.3 

da Cláusula Terceira do Convênio UNIÃO-OPAS/OMS, estabelecidas, 

respectivamente, pelas Instruções Normativas Conjuntas n®s 005/86 
e 001/86, ambas datadas de 19 de junho de 1986, em decorrência da 

antecipação salarial de 20% em conformidade com o Art. 4® do De 

creto-Lei n® 2.302, de 21 de novembro de 1986.

19.de


2. Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir de 01 de mar 

ço de 1987.

Brasília (DF), 18 de março de 1987

IVO SINAS MOREIRA 
Sec re tário-Ge ral 
Representante do 

Ministério do Desenvolvimento 
Urbano e Meio Ambiente

Representante do Ministério 
da Saúde

Representante da Secretaria 
de Planejamento da Presidência 

da República



ANEXO I

CONVÊNIO UNIÃO-OPAS/OMS 

TABELA SALARIAL I (TS I) 
PESSOAL TÉCNICO SÊNIOR

(Em vigor a partir de 01/03/1987)

N í V E I SALÁRIO MENSAL (*)  
EM Cz$

I 21.600,00

■ II 24.480,00

III 30.240,00

IV 33.840,00

(*) Regime CLT - Contratação via OPAS/OMS.



ANEXO II

CONVÊNIO UNIÃO-OPAS/OMS 

TABELA SALARIAL II (TS II)

PESSOAL ADMINISTRATIVO

(Em vigor a partir de 01/03/1987)

(*) Regime CLT - Contratação via OPAS/OMS.

SALÁRIO MENSAL (*) 
EM Cz$

I. SERVIÇOS GERAIS

. Contínuo

. Copeira
2.160,00

2.016,00

II.'

III.

SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO
. Responsável pelo setor de datilografia 

e máquina copiadora

. Datilografo

. Operador de máquina copiadora

. Recepcionista

SERVIÇOS DE SECRETARIA

. Secretária

. Secretária Executiva

. Secretária Bilingue

5.904,00

5.184,00

3.600,00

4.464,00

6.912,00

9.000,00

10.224,00 

»—■■■......... '■ r



COMITÊ INTERMINISTERIAL DE SANEAMENTO RURAL '

Projeto Nacional de Saneamento Rural (Projeto de Estudos, Assis 
tência Técnica e Reorganização Institucional do Subsetor de Sanea 

mento Rural no Brasil) - PNSR
Convênio de Cooperação Técnica Governo Brasileiro-Organização Pan 

Americana da Saúde em Apoio ao PNSR - (CONVÊNIO UNIÃO-OPAS/OMS)

INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA N2 004/87 DE 13 DE MARÇO DE 1987

Dispõe sobre a concessão de diá 

rias de viagem.

0 COMITÊ INTERMINISTERIAL DE SANEAMENTO RURAL, no uso 

das atribuições quê lhe são conferidas pela Portaria Interminist£ 

rial n® 055, de 19 de dezembro de 1984, e alterações introduzidas, 

pelas Portarias Insterministeriais ns 030, de 28 de fevereiro de 

1985 e ns 01.6, de 28 de janeiro de 1986, dos Ministros da Saude, 

do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente e da Secretaria de Pia 
nejamento da Presidência da República e o Representante da OPAS/ 

OMS no Brasil, em consonância com o Parágrafo 3.10 da Cláusula 

Terceira do Convênio UNIÃO-OPAS/OMS,

RESOLVEM:

1. A diária de viagem, a que se refere a Instrução Normativa Con 

junta ns 002/86, de 19 de junho de 1986, será reajustada automati^ 

camente, nas mesmas bases e na mesma epoca em que a tabela do 

IPEA referente aos servidores do Grupo Ocupacional I, para os mes 

mos fins for reajustada.



2. Ficam em vigor as demais condições para a concessão de diárias 
de viagem conforme estabelecido na Instrução Normativa Conjunta 
n® 002/86, de 19 de Junho de 1986.

3. De acordo com os termos da Instrução Normativa do IPEA de núme 
ro 006 de 30/05/1986, os valores de diárias sao reajustados con 
forme indicado no Anexo I desta Instrução Normativa Conjunta.

4. Os Coordenadores do Programa de Cooperação Técnica entre o Go 
verno Brasileiro e a OPAS/OMS, em apoio ao PNSR, responderão con 
Juntamente pelo cumprimento da presente Instrução Normativa Con 
Junta.

5. Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir de 13 de mar 
ço de 1987.

IVO SIMAS MOREI^C 
Secretário-Geral
Representante do 

Ministério do Desenvolvimento 
Urbano e Meio Ambiente

Representante do Ministério 
da Saúde

. Sec re tário-Ge ral
Representante da Secretaria 

de Planejamento da Presidência 
da República



ANEXO I

CONVÊNIO UNIÃO-OPAS/OMS 

TABELA DE DIÁRIAS

ATUALIZAÇÃO DE VALORES NOS TERMOS DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N5 006 DE 30/05/1986 
(Em vigor a partir de 13/03/87)

EM CZ$

QUALIFICAÇÃO
VALOR UNITÁRIO (*)

DIÁRIA COM 
PERNOITE

DIÁRIA SEM 
PERNOITE

Para todos 
funções

os níveis, cargos ou

1.230,00 492,00

(*) .0 valor da diária será o mesmo para qualquer ponto do territó 
rio nacional.



fâsa INSTITUTO DE PLANEJAMENTO ECONÔMICO E SOCIAL

ATUALIZAÇÃO DE VALORES DE DIÁRIAS NOS TERMOS DA- 
INSTRUÇÃO NORMATIVA N9 O# 6 DE 13.03.87.
CONCESSÃO A PARTIR DE 13.03.87.

QUALIFICAÇÃO DOS SERVIDORES

_■____________________

• FATORES 
s/o 

M.V.R

VALORES DE DIÁRIAS

C/PERNOITE S/PERNOITE

Besidente do Conselho de Admi 
nistração, titular de Cargo em 
| lissão ou Membro do Conselho 

de administração ou Conselho 
Jcnico.

.2,5

*

1..400,00 560,00

Titular de Função Gratificada 
B Direção Setorial ou Interme 
diãria ou Servidores do Grupo 
Jupacional I

2,2 1.230,00 492,00

'Ijtular de Função Gratificada 
B Direção Auxiliar ou Servido 
res 'do Grupo Ocupacional II
1

2,0 1.120,00 448,00

Servidores dos Grupos Ocupacio 
|is III e IV

-

1.000,00 400,00



COMITÊ INTERMINISTERIAL DE SANEAMENTO RURAL

Projeto Nacional de Saneamento Rural (Projeto de Estudos, Assis 
tencia Técnica e Reorganização Institucional do subsetor dé Sanea 

mento Rural no Brasil) - PNSR
Convênio de Cooperação Técnica Governo Brasileiro-Organização Pan 

Americana da Saúde em Apoio ao PNSR - (CONVÊNIO UNIÃO-OPAS/OMS)

INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA Ne 005/87 DE 21 DE ABRIL DE 1987

Altera a Tabela Salarial do Conv£ 
. nio UNIÃO-OPAS/OMS

.0 COMITÊ INTERMINISTERIAL DE SANEAMENTO RURAL, no uso 

das atribuições que lhe sao conferidas pela Portaria . Interminis. 

terial n5 055, de 19 de dezembro de 1984 e alterações introduzidas 

pelas Portarias Interministeriais ns 030, de 28 de fevereiro de 
1985 e ne 016, de 28 de janeiro de 1986, dos Ministros da Saúde , 

do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente e da Secretaria de Pia 
nejamento da Presidência da República e o Representante da OPAS/ 

OMS no Brasil, em consonância com o Parágrafo 3.10 da Clausula 

Terceira do Convênio UNIÃO-OPAS/OMS e, considerando o disposto no 

Art. ls do Decreto-Lei n9 2.302 de 21 de novembro de 1986, 

RESOLVEM,.

1. Alterar, a partir de 01 de abril de 1987, na forma dos Anexos 
I e II a esta Instrução Normativa, as Tabelas Salariais do Pessoal 

Técnico e Administrativo de que trata o subitem "c" do item 3.3 

da Cláusula Terceira do Convênio UNIÃO-OPAS/OMS, estabelecidas, 

respectivamente, pelas Instruções Normativas Conjuntas n9s 005/86 
e 001/86,ambas datadas de 19 de junho de 1986, em decorrência . da^



antecipação salarial de 20% em conformidade com o Art. 4® do De 
creto-Lei n® 2.302, de 21 de novembro de 1986.

2. Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir de 01 de abril 
de 1987.

Brasília(DF), 21 de abril de 1987

IVO SINAS MOREIRA 
Secretario-Geral 
Representante do 

Ministério do Desenvolvimento. 
Urbano e Meio Ambiente

da Saúde

■michal gartenkráút 
Sec re tário-Ge ral

Representante da Secretaria 
de Planejamento da Presidência 

da República



ANEXO I

CONVÊNIO UNIÃO-OPAS/OMS 

TABELA SALARIAL I (TS I) 
PESSOAL TÉCNICO SÊNIOR

(Em vigor a partir de 01/04/1987)

N í V SALARIO MENSAL (*) 
EIS

EM Cz$

I 25.920,00

11 29.376,00

III 36.288,00

IV 40.608,00

(*) Regime
"■ l...

CLT - Contratação via OPAS./OMS.



ANEXO II

CONVÊNIO UNIÃO - OPAS/OMS

TABELA SALARIAL II (TS II)

PESSOAL ADMINISTRATIVO

(Em vigor a partir de 01/04/1987'

(*) Regime CLT - Contratação via OPAS/OMS.

SALÁRIO MENSAL (*) 
EM Cz$

1• SERVIÇOS GERAIS

. Contínuo 2.592,00

. Copeira 2.420,00

II. SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO'

. Responsável pelo setor de datilografia
e máquina copiadora 7.085,00

. Datilografo 6.221,00

. Operador de máquina copiadora . 4.320,00

. Recepcionista 5.357,00

III. SERVIÇOS DE SECRETARIA
. Secretária 8.295,00
. Secretária Executiva 10.800,00
. Secretária Bilingue 12.269,00 

------------------------------------1-------//z



A N E X O 10

Nota Técnica ao Superintendente do IPLAN, de 12.06.87 

Assunto: Financiamento do Programa Nacional de Saneamento Rural, 
Período 1988/90



INSTITUTO DE PLANEJAMENTO ECONÔMICO E SOCIAL
DS/PNSR

12,06.87

NOTA TÉCNICA AO SENHOR SUPERINTENDENTE DO IPLAN

ASSUNTO: Previsão Orçamentária para o Programa Nacional de Sanea 
mento Rural, Período 1988/90.

0 Programa Nacional de Saneamento Rural (PNSR) repre 
senta posicionamento do Governo Federal frente à problemática do 

saneamento rural no Brasil, integrando as prioridades estabeleci
das tanto no I PND da Nova Repúbliça, quanto no recente Plano de 
Ação Governamental. A preparação do PNSR está a cargo da SEPLAN/IPEA, 
em trabalho conjunto com os Ministérios do Desenvolvimento Urbano 
e Meio Ambiente (MDU) e da Saúde (MS) e com a Organização Pan-Am£ 
ricana da Saúde (ÓPAS/OMS), esta última através de Convênio de Coo 
peração Técnica.

A implementação do PNSR preve, concomitante ao estab£ 
lecimento de instrumental básico de natureza institucional, jurídi_ 
co-legal, economico-financeira, de participação da comunidade, de • 
tecnologia apropriada, de treinamento de recursos humanos e de edu 
cação para a saúde,,o desencadear de um vigoroso esforço dê inves

timento a longo prazo para o setor. Busca-se ampliar fortemente a 
Oferta de água potável, bem como a coleta de dejetos para as comu

nidades rurais entre 200 e 5000 habitantes. Nessas comunidades ape 
nas 5% da população possui atendimento adequado com estes serviços 
públicos. É grave, por exemplo, a mortalidade infantil, atingindo 
índices de até 210/1000 no primeiro ano de vida (Estado do Mara
nhão) , quando a média do Brasil está em torno de 80/1000 e a da Sué
cia é de 4/1000.

Tendo em vista os objetivos mencionados, a Unidade de 
Coordenação do PNSR vem promovendo negociações com o Banco Mundial 
com vistas ao co-financiamento, por esta instituição financeira,, 
das ações requeridas pelo subsetor. Dçstas negociações resultou a

IPEA - 27



INSTITUTO DE PLANEJAMENTO ECONÔMICO E SOCIAL

provisão, pelo Banco Mundial, de recursos no valor de US$ 100 milhões 
para o trienio 88/90 a comporem, enquanto contrapartida externa, o 
montante de recursos para Investimentos no subsetor nos próximos 3 
anos.

De outra parte, de forma a assegurar o encaminhamento 
das negociações com o Banco Mundial, as quais se encontram progra 
madas^^ para este ano de 1987, bem como assegurar a participação 

do Governo Federal na consecução das metas previstas, foram aloca 
dos, para 1987, no Orçamento da União, em conta sob a supervisão 
da SEPLAN, o montante de Cz$ 187,0 milhões, bem como consignados 
no Orçamento Plurianual de Investimentos .(OPI), além dos recursos 
previstos para 1987, os montantes de Cz$ 461,3 milhões para 1988 
(cerca de US$ 33 milhões, a preços de maio/86) e Cz$ 840,8 milhões 

para 1989.

Tendo em vista o trabalho de planejamento e programa 
ção do PNSR, torna-se necessário assegurar os montantes financei^ 
ros já consignados no OPI para 1988/89. Neste instrumento legal 
foram consignados Cz$ 461,3 milhões equivalente á US$ 33,0 milhões 
(a preços de maio/86) como contrapartida ao financiamento externo 
de.igual valor, compondo um total de US$ 100,0 milhões a serem 
investidos em saneamento rural no ano de 1988 (um terço da União, 
um terço oriundo de recursos externos e outro oriundo dos Estados, 
Municípios e Comunidades). Estes valores permitiríam alcançar as 

metàs estabelecidas no Plano de Governo de 1000 sistemas de abaste 
(2)cimento de agua e 140.000 melhorias sanitarias, bem como as

(1) Encontra-se agendado com o Banco Mundial o seguinte cronograma de trabalho 
com vistas ao Contrato de Financiamento para o subsetor de Saneamento Rural: 
final de junho/87 - missão de informação, preparatória às missões subscqiicn 
tes; setcmbro/87 - missão de pré-avaliaçao; dezembro/87 - missão de avalia 
ção; jan-fev/88 - assinatura do contrato de empréstimo.

(2) Considera-se a média de 700 habitantes por comunidade rural. Para sistemas 
de água o custo "per-capita" (estimado a partir de experiências nacionais c 
internacionais) é de US$ 100,00. A melhoria sanitária foi estimada cm US$ 
30,00 "per-capita".

IP EA - 21



INSTITUTO DE PLANEJAMENTO ECONÔMICO E SOCIAL

ações complementares indissociáveis do projeto de investimento em 
saneamento rural: educação sanitária, treinamento de recursos hu 
marios e operação e manutenção dos sistemas implantados. Assim, 
torna-se necessário, para o cumprimento das metas estabelecidas, 
assegurar o montante de recursos financeiros já previstos (Cz$ 
461,3 milhões), os quais, atualizados a preços de abril/87 equi 
valem a Cz$ 839,3 milhões. Para o período 1989/90 prevê-se ação 
similar ao ano em apreço, em continuidade à ação governamental no 
subsetor saneamento rural, requerendo a previsão de Cz$ 839,3 m_í 
Ihões para 1989 e igual valor para 1990, ambos também a preços de 
abril/87. Estes montantes permitirão alcançar, no período 1988/90, 
a meta de 3.000 sistemas de abastecimento de água e 480.000 melho 
rias sanitárias, beneficiando, diretamente, cerca de 2.100.000 pes 

soas.

Por outro lado é importante.destacar que o arranjo 
institucional a nível federal, para a implementação desta açao de 
Governo já foi definido na 5a reunião (02/06/87) do Comilê Inler; 
ministerial de Saneamento Rural (CISR), composto pelos Secreta 
rios Gerais da SEPLAN, MDU e MS. A responsabilidade pela definj^ 
ção de políticas e o gerenciamento financeiro do saneamento rural 
ficarão como atribuições do MDU, sendo estabelecido como responsa 
bilidade do MS/FSESP o apoio técnico ao saneamento rural, com atua 
ção junto aos Estados e Municípios. Este arranjo para a ação inte 
grada destes Ministérios em saneamento rural está sendo operacio 
nalizado através de ação articulada pela SEPLAN/IPEA. 0 Contrato de 
Empréstimo junto ao Banco Mundial antes.mencionado será negocia 

do pelo PNSR e direcionado ao MDU. De modo a assegurar que a inte 
gração das açÕes entre os dois ministérios setoriais sc consolide 
nos próximos anos, é estrategicamente importante que os recursos,

(3) A SOF/SEPLAN solicitou que a previsão orçamentária para 1988 tomasse cano 
base os preços vigentes em abril/87.

IPCA - 87
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durante o ano de 1988 (como acontece neste ano de 1987), ainda 
continuem sob a supervisão da SEPLAN, o que já foi aceito com con 
senso pelos membros do CISR (decisão da reunião de 02/06/87).

Importante ressaltar que, tendo em vista possibilitar 
a aplicação dos Cz$ 839,3 milhões programados para 1988, foram to 
madas medidas estruturais junto aos Estados da Federação. 0 PNSR 
vem realizando reuniões de trabalho com cada Estado, estabelccen 
do bases estruturais para uma ação conjunta com o Governo Federal, 
Municípios e Comunidades. Este trabalho continuará fortemente no 
período 1987/88, tendo em vista os investimentos requeridos no 
subsetor. Diversos Estados já estão com os trabalhos em fases re 
lativamente adiantadas (Paraná, Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso 
do Sul, Ceará, Pernambuco, Espírito Santo, Piauí, Minas Gerais e 
Maranhão), estando os demais com os trabalhos preliminares já de 

senvolvidos.

IPUA - 27
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MEMO. PNSR N« 080787 Brasllia(DF), 10 de junho de 1987

DE : Valdemar Ottani 
Coordenador do PNSR

PARA : Dr. Fábio Ramalho de Cicco 
Superintendente do IPLAN

ASSUNTO: Orçamento PNSR 1988

Encaminho, em anexo, a proposta de orçamento anual do 
PNSR para 1988, discriminada segundo a natureza da despesa, para 
encaminhamento à Divisão de Contabilidade e Orçamento.

Informo, outrossim, que o mencionado orçamento anual 
foi elaborado segundo instruções contidas no MEMO PRESI N5 047, de 
29 de maio de 1987, e que os valores para 1989 e para 1990 são, 
respectivamente, Cz$ 43.390.000,00 e Cz$ 23.612.000,00.
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PROJETO NACIONAL DE SÁNEAMENTO RURAL

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 1988

ESPECIFICAÇÃO EM Cr$ 1.000,00

!• Consultoria (3T + IP) 10.971,00

2. Técnicos
*

16.695,00

3. Apoio Administrativo 4.485,00

4. Passagens .. 4.462,00

5. Diárias 2.233,00

- . - • •

6. Equipamento OPAS 900,00

IPEA 500,00

7..Materiais/Serviços 2.979,00

8. Contingências "Técnicas 2.223,00
■

Preços 11.127,00

9. Taxa de Administração 7.290,00

10. Convênios 18.000,00

11. Treinamento 4
4.934,00

•

TOTAL 86.799,00



PROJETO NACIONAL DE SANEAMENTO RURAL

• PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 1988

RECURSOS EXTERNOS - FONTE *048'

ESPECIFICAÇÃO Em Cz$ 1.000,00

1. Consultoria (3T + IP) 8.418,00

2. Técnicos 12.809,00

3. Apoio Administrativo 3.442,00

4. Passagens 3.424,00

5. Diárias 1.714,00

6. Equipamento OPAS 690,00

IPEA 384,00

7.,Materiais/Serviços 2.286,00

8. Contingências ' Técnicas 1.706,00

Preços 8.537,00

9. Taxa de Administração 5.594,00

10. Convênios 13.809,00

11. Treinamento 3.786,00

TOTAL 66.599,00



PROJETO NACIONAL DE SANEAMENTO RURAL

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 1988

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS - FONTE *000*
Elemento 4.1.3.0.00

ESPECIFICAÇÃO EM Cz$ 1.000,00

1. Consultoria (3T + IP) 2.553,00

2. Técnicos 3.886,00

3, Apoio Administrativo 1.043,00

4. Passagens 1.038,00

5. Diarias 519,00

6. Equipamento OPAS 210,00

IPEA 116,00

7.. Materiais/Serviços '693,00

8. Contingências • Técnicas 517,00

Preços 2.590,00

9. Taxa de Administração 1.696,00

10. Convênios 4.191,00

11. Treinamento 1.148,00

TOTAL
■ ♦ , 

______ . . 20.200,00_________
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INSTITUTO DE PLANEJAMENTO ECONÔMICO £ SOCIAL

MEHO.PNSR N«085/87 Brasília, 11 dc junho de 1987

DE : Valdcmar Ottani 
Coordenador do PNSR 

PARA : Dr, Fábio de Cicco 
Superintendente do IPLAN

ASSUNTO: Orçamento Plurianual de Investimentos (0PI-1989/90)- 
Alocaçao de Recursos ao PNSR

0 MEMO.PNSR n2 080/87 encaminhou proposta orça 
mentária deste PNSR para o ano de 1988.As informações a se 
guir visam subsidiar a previsão dos recursos necessários para 
O OPI 1989/90.

O Projeto Nacional de Saneamento Rural (PNSR), 
avança em duas frentes. A primeira visa a montagem do Programa 
Nacional de. Saneamento Rural, e prepara o instrumental básico 

a açao governamental, no sub-setor, qual seja:reordenamento das 
estruturas organizacionais federais, com definição clara das 
atribuições e competências de cada uma; políticas financeiras 
para Investimentos e operação dos sistemas; estratégia para par 
ticipação da comunidade na ação de saneamento rural; sub-pro 
grama de capacitação de recursos humanos para todas as etapas 

dos projetos; sub-programa de desenvolvimento de tecnologias 
apropriadas; sub-programa de educação sanitária e estrutura 
técnica para operação e manutenção dos sistemas implantados.

A segunda frente caminha em direção aos Estados, 
onde objetiva, em cada um, a preparação dos respectivos Progra 
mas Estaduais de Saneamento Rural. Neste sentido está previsto

ipla - si
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para 1988 a implementação e consolidação de cerca do 10 Progra 
. mas Estaduais de Saneamento Rural, cóm realização de 1.000 sis 
temas de abastecimento d’água e 140.000 melhorias sanitárias. 
Para 1989 prevê-se a continuidade dos trabalhos em mais 10 Es 
tados da Federação, enquanto que o restante dos Estados e Ter 
ritorios serão objeto de ação em 1990.

Para estes trabalhos torna-se necessário alocar 
ao PNSR em 1989/90 (OPI) respectivamente, as quantias de CZ$ 
43.390.000 e CZ$23.612.000,00 a preços de abril/86. Destes to 
tais, uma parte corresponde ao ingresso de recursos externos, 
quais sejam, CZ$33.316.785,00 em 1989 e CZ$18.150.542,00 em 
1990.

"Solicitamos a fineza do encaminhamento deste 
morando à Divisão de Contabilidade e Orçamento do IPEA.

Cordialmente,

Coord*n»dor • PN8R



PROJETO NACIONAL DE SANEAMENTO RURAL

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 1988

(1 US$ = Cz$ 25,434)

ESPECIFICAÇÃO US$

1, Consultoria (3T + IP) 431.292,00

2. Técnicos 656.345,00

3. Apoio Administrativo 176,248,00

4. Passagens 175.407.00

5. Diárias 87.726,00

6. Equipamento OPAS 35.386,00

IPEA 19.659,00

7.. Materiais/Serviços 117.089,00

8. Contingências • .Técnicas 87.377,00

Preços 437.473,00

9. Taxa de Administração 198.513,00

88,052,00

LO. Convênios 707.723,00

11. Treinamento . 193.945,00

rOTAL . .• 3.412.211,00


